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CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N°

2706001/2024

DATA

27/06/2024

REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Cultura/Fundo Municipal de Cultura

ASSUNTO:
Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos agentes
fazedores de cultura do município para receberem apoio financeiro nas
categorias, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com
o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do
município de Trizidela do Vale - Maranhão através das apresentações
culturais e a infraestrutura para ações culturais da realização do Festival
de Cultura Popular: São João do Vale que será realizado em áreas
periféricas, urbanas e comunidades tradicionais, com ênfase na
democratização e regionalização das ações culturais.

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzldeladovaie.ma.qov.br
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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de
contratação, que originará o processo nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 2706001/2024

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura/Fundo Municipal de Cultura.

2. Objeto:

2.1. Descrição: Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos
agentes fazedores de cultura do município para receberem apoio fmanceiro
nas categorias, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural,
com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais
do município de Trizidela do Vale - Maranhão através das apresentações
culturais e a infraestrutura para ações culturais da realização do Festival de
Cultura Popular: São João do Vale que será realizado em áreas periféricas,
urbanas e comunidades tradicionais, com ênfase na democratização e
regionalização das ações culturais.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de junho do ano de 2024 eu, Francisco das Chagas
Melo da Silva Secretário Municipal de Cultura, AUTUO o processo administrativo n°
2706001/2024, que adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo.

Trizidda do Vale ÍMA), 27 de junho de 2024.

Francisco lias ̂ ugas Melo da Silva
Secretário Muni^^ de Cultura e Turismo

Portariay05/2021-GP
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA

DOD SEMUC/2024

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

DEMANDA: Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos agentes fazedores
de cultura do município para receberem apoio financeiro nas categorias, por meio da
celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas
de manifestações culturais do município de Trizidela do Vale - Maranhão através das
apresentações culturais e a inffaestrutura para ações culturais da realização do Festival de
Cultura Popular: São João do Vale que será realizado em áreas periféricas, urbanas e
comunidades tradicionais, com ênfase na democratização e regionalização das ações
culturais.

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Cultura/Fundo Municipal de Cultura.

1 - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda

1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada:

Abertura do processo administrativo de Chamamento Público para Chamamento Público
para seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de cultura do município para
receberem apoio financeiro nas categorias, por meio da celebração de Termo de Execução
Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do
município de Trizidela do Vale - Maranhão através das apresentações culturais e a
infraestrutura para ações culturais da realização do Festival de Cultura Popular: São João do
Vale que será realizado em áreas periféricas, urbanas e comunidades tradicionais, com
ênfase na democratização e regionalização das ações culturais.

A justificativa decorre pelo fato da Lei n° 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir
Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), baseada na parceria da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no
respeito à diversidade, à democratização e à universalização do acesso à cultura no Brasil.

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à cultura
mediante repasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma continuada.

Com base na Lei n° 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto nML740/2023 (Decreto PNAB),
no Decreto n° 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC n°
10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade). E Ata de Reunião de Escuta
Pública de Elaboração do PAAR - Plano Anual de Aplicação de Recursos da PNAB -
Política Nacional Aldir Blanc, anexo a esse documento.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA)

Dotação orçamentaria: 13 392 0034 2.212 Incentivo à Cultura- Lei Aldir Blanc II

Classificação econômica: 3.3.60.45.00 - Subvenções Econômicas/3.3.50.41.00 -
Contribuições/3.3.90.48.00 -Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

Fonte: 1719000000 - Transf. Aldir Blanc Cultura L14399/2022. Conforme documentos

anexos.

2. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DÃ>ÇONTRATAÇÃO

Unidade Administrativa Francisc\das^hagas Melo da Silva
\ A^ inatura

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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ATA DE REUNIÃO DE ESCUTA PÚBLICA DE ELABORAÇÃO DO PAAI§ - PCÃNÕ"
ANUAL DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DA PNAB - POLÍTICA NACIONAL
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Ao dia 23 (vinte e três) do mês de maio de 2024, reuniram-se no Teatro Samuel
Barreto localizado na Praça da Juventude na Rua Cândido Mendes, S/N - Jerusalém,
Trizidela do Vale - MA - CEP; 65727-000, às 18h30min, com a presença do Secretário
Municipal de Cultura e Turismo do município, Sr. Francisco das Chagas Melo da
Silva, os demais colaboradores da Secretaria de Cultura, os representantes da
Associação dos Músicos de Trizidela do Vale - AMTV, Sr. Vandercieber Pereira da
Silva e a Sra. Lorena Cristina de Matos Silva, e os agentes culturais, artistas,
trabalhadores da cultura, grupos, coletivos e associações culturais presentes
conforme lista de freqüência em anexo.
Ao iniciarmos a reunião de escuta pública para deliberar sobre a construção coletiva
do PAAR da PNAB de Trizidela do Vale/MA, o Secretário Municipal de Cultura e
Turismo do município, Sr. Francisco das Chagas Melo da Silva fez uma fala de boas-
vindas ressaltando a importância de todos estarem envolvidos em relação às
orientações fornecidas para comunidade e à cadeia produtiva dos fazedores de
cultura em nosso município e da oportunidade aos agentes culturais poderem opinar
na construção do PAAR - Plano Anual de Aplicação dos Recursos em 2024 e fez
uma breve apresentação da política pública de cultura do município acerca de
fomento, apoio e incentivo à cultura com recursos próprios do município como: apoio
de fomento no período Carnavalesco, apoio na realização da Paixão de Cristo e
manifestações populares da Semana Santa, Festa Junina, entre outros, além de fazer
uma breve avaliação dos recursos aplicados na Lei Aldir Blanc 1 e Lei Paulo Gustavo.
Logo em seguida, o secretário deu as boas-vindas ao Sr. Marcos Ronilson do
Nascimento, Presidente do Fórum Permanente de Gestores Públicos de Cultura do
Maranhão, para a devida apresentação da cartilha da PNAB - Política Nacional Aldir
Blanc para os presentes e falou sobre os recursos públicos destinados aos municípios
através da Lei 14.399/2022 do Fundo Nacional de Cultura para o Fundo Municipal de
Cultura de Trizidela do Vale/MA. Este recurso deve ser repassado para os
trabalhadores de cultura através de editais. O recurso já se encontra na conta
corrente específica do município. Na sua fala, explanou-se sobre os objetivos da
política pública que é estimular e fomentar a produção cultural, gerar emprego e renda
da cadeia produtiva da cultura, garantir recursos para manutenção de espaços e
oportunizar o acesso às comunidades rurais e a todos os públicos minoritários. Foi
ressaltado também, que o objetivo é mobilizar todos os envolvidos com a cultura do
município. Considerando o valor recebido na importância de R$ 176.547,80 (cento e
setenta e seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos), foi discutido
da seguinte forma para serem publicados os devidos editais: sendo que 80% (oitenta

Praça da Juventude na Rua Cândido Mendes, S/N - Jerusalém, Trizidela do Vale-MA - CEP: 65727-000.
site: www.trizldeladovaie.ma.Qov.br



1*15

»Lu>lW.iu.a PREFE I TURA OE

^3 TRIZIDELA
dovALE

MINISTÉR(0 DA

CULTURA

UMIlO E BECOHSTSUClkO

POLÍTICA NACIONAL

ESTADO DO MARANHÃO lÉ|kl :■ V^: I
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE W

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
CNPJ. 37.564.033/0001-74

por cento) fica para o fomento cultural e 20% (vinte por cento) para ações afirmativas.
O Sr. Francisco das Chagas Melo da Silva fez novamente o uso da fala relatando que
no município de Trizidela do Vale não tem nenhum ponto de cultura, e para a criação
desses pontos de cultura no município foi citados os grupos: Bumba Meu Boi Brilho
da Noite, Bumba Meu Boi Luá e Bumba Meu Boi Brilho de Santo Antônio, a Quadrilha
Junina os Matutos do Sertão, e, como também, a manutenção dos espaços públicos
culturais como: o Balneário Major Lucena e Thiago Costa (Praia da Serrana). A
seguir, abriu espaço para apresentações dos presentes e suas ponderações de seus
segmentos e anseios para distribuição e Incentivo aos seus projetos culturais, e, ficou
acordados entre os presentes a realização do São João do Vale fora de época e/ou
um evento cultural que englobe a maioria dos fazedores de cultura local. Foi exposto
sobre a dotação orçamentaria que precisaria ser encaminhada e votada na Câmara
Municipal de Vereadores, logo em seguida, foi apresentado uma minuta de proposta
de PAAR de aplicação dos recursos da PNAB.

Ao final dessa etapa cada categoria elencou suas necessidades e uma estimativa de
valores e quantidades de beneficiários.

O passo seguinte foi adequar todas as propostas de acordo com o plano de ação que
já fora enviado á plataforma transferegov, para assim por final chegar ao
detalhamento deste PAAR que segue abaixo:

ALDIR BLANC

PAAR - PLANO DE APLICACAO DE RECURSOS DA PNAB

A Política Nacional Aldir Blanc transferirá R$ 3 bilhões para que estados e municípios
fomentem projetos culturais nos próximos 5 anos.

Trizidela do Vale recebeu R$ 176.547,80 (cento e setenta e seis mil, quinhentos e
quarenta e sete reais e oitenta centavos), oriundos da Política Nacional Aldir Blanc,
para fomentar as atividades culturais e artísticas de trabalhadores e trabalhadoras da
Arte e da Cultura Trizidelense.

META 01 - AÇÕES GERAIS - VALOR R$ 167.720,41
Realização de programas, projetos e ações visando à difusão de obras de caráter
artístico e cultural; apoio a produções audiovisuais e jogos eletrônicos; exposições,
festivais, festas populares, feiras e espetáculos; cursos de formação para
profissionais da cultura, estudos e pesquisa nas diversas áreas culturais; serviço
educativo de museus, de centros culturais, de teatros, de cinemas e de bibliotecas,
inclusive formação de público na educação básica; bolsas de estudo, pesquisa ou
criação; residência artística e intercâmbio cultural; proteção e preservação do
patrimônio cultural imaterial; inventários e incentivos para manifestações culturais

Praça da Juventude na Rua Cândido Mendes, S/N - Jerusalém, Trizidela do Vale-MA - CEP: 65727-000.
Site: www.trizideiadovaie.ma.gov.br
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brasileiras em risco de extinção; transporte e seguro de objetos de valor cultural;
planos anuais e píurianuais de instituições e grupos culturais; aquisição de ingressos
de eventos artísticos para distribuição gratuita; outras ações considerados relevantes
por sua dimensão cultural e interesse público, nos termos do artigo 5° da Lei
14.399/2022.

A1.1 FOMENTO CULTURAL-VALOR 167.720,41

Nessa Etapa estão previstos as seguintes Ações:

1. Chamamento Publico - Edital de Fomento Cultural de Trizidela do Vale/MA, para a
realização do Festival de Cultura Popular: São João do Vale fora de época sendo 16
(dezesseis) projetos de apresentações culturais com valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) cada Projeto, e, 01 projeto para estrutura de palco, som, iluminação, entre
outros itens com valor de R$ 87.720,41 (oitenta e sete mil, setecentos e vinte reais e
quarenta e um centavos) perfazendo um total de R$ 167.720,41 (cento e sessenta e
sete mil, setecentos e vinte reais, e quarenta e um centavo).

META 2 - CUSTO OPERACIONAL ( 5% ) - Valor R$: 8.827,39
Custeio de estrutura e de ações administrativas voltadas para consultoria, emissão
de pareceres, comissões julgadoras, realização de busca ativa para inscrição de
propostas, suporte ao acompanhamento e ao monitoramento, auditorias externas,
estudos técnicos e avaliações de impacto e resultado nos termos do art. 5°, parágrafo
único, inciso II da Lei 14.399/2022.

A2.1 Custo Operacional ( 5% ) - Valor R$: 8.827,39

Nessa Meta estão previstos as seguintes Ações:
1. Edital de Chamamento Público para Contratação de empresa e/ou pessoa física
para contratação e pagamento de pareceristas, suporte técnico a Secretaria de
Cultura,

Manipulação de ferramentas tecnológicas como mapa cultural do munlcipio e auxilio
técnico aos proponentes e a Secretaria para a Elaboração dos editais da Política
Nacional Aldir Bíanc em Trizidela do Vale/MA.

Finalizadas as pautas da escuta às 21h30mln, foi feita a leitura desta ata, e foi
colocada em apreciação, que foi aprovada e assinada por todos os presentes.
Encerrada a escuta, eu Francisco John Medeiros Santos, auxiliar administraivo da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, Trizidela do Vale - Maranhão, lavrei a
presente ata em 23 de maio de 2024.

Praça da Juventude na Rua Cândido Mendes, S/N - Jerusalém, Trizidela do Vaie-MA - CEP: 65727-000.
site: www.trizideladovaie.ma.qov.br
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Link da publicação em rede social:

httDs://www.instaqram.com/p/C70zrtrMU37/?iash=MTE2ZihueDlwMHBrMq==

Link para matéria da escuta pública realizada:

httDs://www.instaoram.com/reel/C7h1iicv3Ks/?iqsh=MWFkeGa5dWtuYzV1Mw==

Praça da Juventude na Rua Cândido Mendes, S/N - Jerusalém, Trizidela do Vale-MA - CEP; 65727-000.
Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO :: 04060^^- ilADOVAU

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 0406006-4/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 0406006-4/2024. Processo Administrativo n® 1501001/2024. MODALIDADE: Pregão ^
Eletrônico N® 6/2024. PARTES: Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o n® 20.539.983/0001-46 e a '
Empresa: TDB DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n® 11.494.673/0001-61. OBJETO: contrato tem como objeto o
fornecimento de gêneros alimentícios - perecíveis (hortifrutis), de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social, do município
de Trizidela do Vale (MA). VALOR TOTAL: do contrato é de R$ 31.347,48 (trinta e um mil e trezentos e quarenta e sete reais e
quarenta e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo. UNIDADE GESTORA: 02.08 - Fundo
Municipal de Assistência Social. FUNÇÃO: 08 - Assistência Social. SUB-FUNÇÃO: 244- Assistência Comunitária. PROGRAMA:
0020 - Assistência a população carente. PROJETO/ATIVIDADE: 2.128 - Manutenção de distribuição de material. ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita. FONTE: 1660000000 - Transferência de Recurso do
FNAS. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, e demais legislações correlatas . VIGÊNCIA: 04 de junho de 2024 a 31 de dezembro de
2024. DATA DA ASSINATURA 04 de junho de 2024. SIGNATÁRIOS: Sra. Maria Rosilene Silva, Secretária Municipal de
Assistência Social, pela contratante, e o Sr. Francisco das Chagas Batista da Silva Júnior, representante da empresa, pela
contratada.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - ATA DA REUNIÃO - ATA DA REUNIÃO: 01/2024

ATA DE REUNIÃO DE ESCUTA PÚBLICA DE ELABORAÇÃO DO PAAR- PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DA
PNAB - POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC

Ao dia 23 (vinte e três) do mês de maio de 2024, reuniram -se no Teatro Samuel Barreto localizado na Praça da Juventude na Rua
Cândido Mendes, S/N - Jerusalém. Trizidela do Vale - MA - CEP: 65727-000, às 18h30min, com a presença do Secretário
Municipal de Cultura e Turismo do município, Sr. Francisco das Chagas Melo da Silva, os demais colaboradores da Secretaria de
Cultura, os representantes da Associação dos Músicos de Trizidela do Vale - AMTV, Sr. Vandercleber Pereira da Silva e a Sra.
Lorena Cristina de Matos Silva, e os agentes culturais, artistas, trabalhadores da cultura, grupos, coletivos e associações c ulturais
presentes conforme lista de freqüência em anexo.
Ao iniciarmos a reunião de escuta pública para deliberar sobre a construção coletiva do PAAR da PNAB de Trizidela do Vaie/MA, o
Secretário Municipal de Cultura e Turismo do município, Sr. Francisco das Chagas Melo da Silva fez uma fala de boas -vindas
ressaltando a importância de todos estarem envolvidos em relação às orientações fornecidas para comunidade e à cadeia
produtiva dos fazedores de cultura em nosso município e da oportunidade aos agentes culturais poderem opinar na construção d o
PAAR - Plano Anual de Aplicação dos Recursos em 2024 e fez uma breve apresentação da política pública de cultura do
município acerca de fomento, apoio e incentivo à cultura com recursos próprios do município como: apoio de fomento no período
Carnavalesco, apoio na realização da Paixão de Cristo e manifestações populares da Semana Santa, Festa Junina, entre outros,
além de fazer uma breve avaliação dos recursos aplicados na Lei Aldir Blanc 1 e Lei Paulo Gustavo. Logo em seguida, o secretá rio
deu as boas-vindas ao Sr. Marcos Ronilson do Nascimento, Presidente do Fórum Permanente de Gestores Públicos de Cultura do
Maranhão, para a devida apresentação da cartilha da PNAB - Política Nacional Aldir Blanc para os presentes e falou sobre os
recursos públicos destinados aos municípios através da Lei 14.399/2022 do Fundo Nacional de Cultura para o Fundo Municipal de
Cultura de Trizidela do Vale/MA. Este recurso deve ser repassado para os trabalhadores de cultura através de editais. O recur so já
se encontra na conta corrente específica do município. Na sua fala, explanou -se sobre os objetivos da política pública que é
estimular e fomentar a produção cultural, gerar emprego e renda da cadeia produtiva da cultura, garantir recursos para
manutenção de espaços e oportunizar o acesso às comunidades rurais e a todos os públicos minoritários. Foi ressaltado também,
que o objetivo é mobilizar todos os envolvidos com a cultura do município. Considerando o valor recebido na importância de R$
176.547,80 (cento e setenta e seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos), foi discutido da seguinte for ma para
serem publicados os devidos editais: sendo que 80% (oitenta por cento) fica para o fomento cultural e 20% (vinte por cento) p ara
ações afirmativas. O Sr. Francisco das Chagas Melo da Silva fez novamente o uso da fala relatando que no município de Trizide Ia
do Vale não tem nenhum ponto de cultura, e para a criação desses pontos de cultura no município foi citados os grupos: Bumba
Meu Boi Brilho da Noite, Bumba Meu Boi Luá e Bumba Meu Boi Brilho de Santo Antônio, a Quadrilha Junina os Matutos do Sertão,
e, como também, a manutenção dos espaços públicos culturais como: o Balneário Major Lucena e Thiago Costa (Praia da
Serraria). A seguir, abriu espaço para apresentações dos presentes e suas ponderações de seus segmentos e anseios para
distribuição e incentivo aos seus projetos culturais, e, ficou acordados entre os presentes a realização do São João do Vale fora de
época e/ou um evento cultural que englobe a maioria dos fazedores de cultura local. Foi exposto sobre a dotação orçamentaria que
precisaria ser encaminhada e votada na Câmara Municipal de Vereadores, logo em seguida, foi apresentado uma minuta de
proposta de PAAR de aplicação dos recursos da PNAB.

Ao final dessa etapa cada categoria elencou suas necessidades e uma estimativa de valores e quantidades de beneficiários.

O passo seguinte foi adequar todas as propostas de acordo com o plano de ação que já fora enviado á plataforma transferegov,
para assim por final chegar ao detalhamento deste PAAR que segue abaixo:

wmmmmmsmmimm.

A Política Nacional Aldir Blanc transferirá R$ 3 bilhões para que estados e municípios fomentem projetos
culturais nos próximos 5 anos.

Trizidela do Vale recebeu R$ 176.547,80 (cento e setenta e seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais e oitenta
centavos), oriundos da Política Nacional Aldir Blanc, para fomentar as atividades culturais e artísticas de
trabalhadores e trabalhadoras da Arte e da Cultura Trizidelense.

META 01 - AÇÕES GERAIS - VALOR R$ 167.720,41

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF; "*.801.323-" em 05/06/2024 16:56:23 - IP com n": 192.168.3.41
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Realização de programas, projetos e ações visando à difusão de obras de caráter artístico e cultural: apoio a
produções audiovisuais e jogos eletrônicos; exposições, festivais, festas populares, feiras e espetáculos; cursos i
de formação para profissionais da cultura, estudos e pesquisa nas diversas áreas culturais; serviço educativo
museus, de centros culturais, de teatros, de cinemas e de bibliotecas, inclusive formação de público na educação, o
básica: bolsas de estudo, pesquisa ou criação; residência artística e intercâmbio cultural; proteção e preservação
do patrimônio cultural imaterial; inventários e incentivos para manifestações culturais brasileiras em risco dS^^^
extinção; transporte e seguro de objetos de valor cultural; planos anuais e plurianuais de instituições e grupos
culturais; aquisição de ingressos de eventos artísticos para distribuição gratuita; outras ações considerados
relevantes por sua dimensão cultural e interesse público, nos termos do artiqo 5° da Lei 14.399/2022.

A1.1 FOMENTO CULTURAL-VALOR 167.720,41

Nessa Etapa estão previstos as seguintes Ações:

1. Chamamento Publico - Edital de Fomento Cultural de Trizidela do Vale/MA, para a realização do Festival de
Cultura Popular: São João do Vaie fora de época sendo 16 (dezesseis) projetos de apresentações culturais com
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada Projeto, e, 01 projeto para estrutura de palco, som, iluminação, entre
outros itens com valor de R$ 87.720.41 (oitenta e sete mil, setecentos e vinte reais e quarenta e um centavos)
perfazendo um total de R$ 167.720,41 (cento e sessenta e sete mil, setecentos e vinte reais, e quarenta e um
centavo).

META 2 - CUSTO OPERACIONAL ( 5% ) - Valor R$: 8.827.39

Custeio de estrutura e de ações administrativas voltadas para consultoria, emissão de pareceres, comissões
julgadoras, realização de busca ativa para inscrição de propostas, suporte ao acompanhamento e ao
monitoramento, auditorias externas, estudos técnicos e avaliações de impacto e resultado nos termos do art 5",
parágrafo único, inciso il da Lei 14.399/2022.

A2.1 Custo Operacional ( 5% ) - Valor R$: 8.827,39

Nessa Meta estão previstos as seguintes Ações:
1. Edital de Chamamento Público para Contratação de empresa e/ou pessoa física para contratação e
pagamento de pareceristas, suporte técnico a Secretaria de Cultura,

Manipulação de ferramentas tecnológicas como mapa cultural do município e auxilio técnico aos proponentes e a
Secretaria oara a Elaboração dos editais da Política Nacional Aldir Blanc em Trizidela do Vale/MA.

Finalizadas as pautas da escuta às 21h30min, foi feita a leitura desta ata, e foi colocada em apreciação, que foi aprovada e
assinada por todos os presentes. Encerrada a escuta, eu Francisco John Medeiros Santos, auxiliar administraivo da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo, Trizidela do Vale - Maranhão, lavrei a presente ata em 23 de maio de 2024.

Link da publicação em rede social:

https://www.instagram.com/p/C70zrtrMU37/?igsh=MTE2ZjhueDlwMHBrMg==

Link para matéria da escuta pública realizada:

https://www.instagram.com/reel/C7h1ljcv3Ks/?igsh=MWFkeGg5dWtuYzV1Mw==

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO : 0305001/2024

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0305001/2024. DISPENSA N° 21/2024. OBJETO: contratação, por dispensa de licitação, de
empresa de engenharia para prestação de serviços de topografia no município de Trizidela do Vale/MA. O Secretário de
Infraestrutura e Urbanismo, o Sr. Miguel de Abreu Zusar, no uso de suas atribuições legais, em consonância com as informações,
justificativas, documentos e parecer contidos no Processo Administrativo n° 0305001/2024, originário da Dispensa de Licitação ,
bem como de acordo com as disposições do art. 75, inciso I, da Lei Federal n® 14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da
Dispensa 21/2024 e ADJUDICO o objeto a vencedora empresa SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n® 16.781.928/0001 -90, pelo valor total de R$ 80.752,32 (oitenta mil e
setecentos e cinqüenta e dois reais e trinta e dois centavos). Relata -se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou
que preenche os requisitos de habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n® 14.133/2021), tendo sido
escolhida por atenderem todas as exigências do ávido de contratação e seus anexos, inclusive por apresentarem o menor preço
dentre as empresas que participaram da disputa. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: I - Encaminhe-se
para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso I, da Lei 114.133/2021, juntando -se a Portaria de Fiscal de Contrato. II - Em
seguida, providenciar, nos termos do art. 95, 1, da citada Lei n® 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor da empre sa
adjudicatária. lil - Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos art. 72, parágrafo
único e 94 da Lei n® 14.133/20221. IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para
providenciar o envio do Contrato e da nota de emprenho, à empresa vencedora, juntamente com a Ordem de Serviço, e realizar a
fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei 14.133/2021, com redação dada pelo Termo de Referênc ia.
Trizidela do Vale/MA, 04 de junho de 2024.
Miguel de Abreu Zusar. Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo. Portaria n" 09/2021 - GP.
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PLANO DE AÇÃO LEI ALDIR BLANC 2
FLS..

Valor: R$ 176.547,80 (cento e setenta e seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais e
oitenta centavos)

Dados Bancários:

Banco do Brasil

Agência: 5733-9
Conta: 11005-1

PLANO DE AÇÃO

1.Fomento Cultural: R$ 41.930,10

Descrição: Realização de programas, projetos e ações visando à difusão de obras de
caráter artístico e cultural; apoio a produções audiovisuais e jogos eletrônicos;
exposições, festivais, festas populares, feiras e espetáculos; cursos de formação para
profissionais da cultura, estudos e pesquisa nas diversas áreas culturais; serviço educativo
de museus, de centros culturais, de teatros, de cinemas e de bibliotecas, inclusive
formação de público na educação básica; bolsas de estudo, pesquisa ou criação; residência
artística e intercâmbio cultural; proteção e preservação do patrimônio cultural imaterial;
inventários e incentivos para manifestações culturais brasileiras em risco de extinção;
transporte e seguro de objetos de valor cultural; planos anuais e plurianuais de instituições
e grupos culturais; aquisição de ingressos de eventos artísticos para distribuição gratuita;
outras ações considerados relevantes por sua dimensão cultural e interesse público, nos
termos do artigo 5° da Lei 14.399/2022

2. Obras, Reformas e Aquisição de bens culturais: R$ 41.930,10

Descrição: Aquisição de obras, bens culturais, acervo, arquivo, coleção, imóveis
tombados para instalação de equipamento cultural público; realização de obras e reformas
em museus, bibliotecas, centros culturais, cinematecas, teatros, territórios arqueológicos,
paisagens culturais e outros espaços culturais públicos, nos termos do art. 5®, incisos VIII,
IX, X e XII da Lei 14.399/2022.

3. Subsidio e manutenção de espaços e organizações culturais: R$ 41.930,10

Descrição: Subsídio para uso em atividades-meio ou em atividades-fim visando à
manutenção de espaços, ambientes, iniciativas artístico-culturais, grupos, companhias,
orquestras e corpos artísticos estáveis, inclusive em seus processos de produção e
pesquisa continuada de linguagens artísticas, nos termos do art. 5®, inciso XIII art. 7®,
inciso I, alínea b e art. 10 e 11 da Lei 14.399/2022.

4. Custo Operacional (5%): R$ 8.827,39

Descrição: Custeio de estrutura e de ações administrativas voltadas para consultoria,
emissão de pareceres, comissões julgadoras, realização de busca ativa para inscrição de
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propostas, suporte ao acompanhamento e ao monitoramento, auditorias externas, estudos
técnicos e avaliações de impacto e resultado.

5. Implementar a Política Nacional de Cultura Viva (Fomentar as redes de Pontos de
Cultura): R$ 41.930,11

Descrição: Fomentar as redes de Pontos de Cultura, por meio de Termos de
Compromisso Cultural e Prêmios, e a concessão de bolsas para Agentes de Cultura
Viva.

TOTAL: R$ 176.547,80
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO

TRIZIDELA DO VALE-MA

Lei n° 525/2024. de 26 de junho de 2024.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE/MA A ABRIR CRÉDITO

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 176.547,80

(CENTO E SETENTA E SEIS MIL,

QUINHENTOS E QUARENTA E SETE

REAIS E OITENTA CENTAVOS), PARA

ATENDER AS AÇÕES DO SETOR DE
CULTURA PROVENIENTES DA LEI

ALDIR BLANC 2.

Art. 1** - O Município de Thzideia do Vale/MA, fica autorizado a
abrir um crédito especial no valor de R$ 176.547,80 (CENTO E SETENTA E SEIS
MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS), na
unidade orçamentária que segue;

ORGÂO

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

função"
PROGRAMÁTÍCA

SUB-FUNÇÃO

PROGRAMA "

PROJETO/ATIVIDADE

FONTE DÊ RECURSÕ"

02 - Poder Executivo

02.21 - Fundo Municipal da Cultura

13 - Cultura

392 - Difusão Cultural

0034 - Atividades Socioculturais

2.212 - Incentivo à Cultura - Lei Áldir Blanc II

1719000000- Transf. Aldir Blanc Cultura L14399/2022

i ÉLeMENTO DE DÊSPÊSÀ" '3.3.6Õ.45.0Õ
i  Econômicas

Subvenções i 87.720,41

f-
j ELEMENTRO de
i DESPESA

I^ÉLÉMENTO DE despesa'

3.3.50.41.00 - Contribuições

3.3.9Õ.48.00 - Outros Auxílios
Financeiros a Pessoas Físicas

3.3.90.36.ÕÕ - Outros Serviços de
Terceiros Pessoa Física

80.000,00

8.827.39 I

176.547,80
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO

TRIZIDELA DO VALE-MA

Art. 2®. Servirá de recurso para cobertura do crédito especial
descrito no artigo anterior, o excesso de arrecadação apurado na fonte de recurso
acima descrita.

Art 3°. A abertura do crédito especial constante no art. 1° se faz
necessária para efetivação de ações emergenciais destinadas ao setor cultural de
acordo com a Lei Federal n" 14.399 de 08 de julho de 2022 - Aldir Blanc 2

Art. 4®. O presente Crédito Especial, será integralizado a Lei n°
439/2021 - Plano Plurianuai e na Lei n® 455/2022 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 26 DE JUNHO DE 2024.

Deibsonpereíra Freitas

PrefeitaMunlcipal
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GABINETE DO PREFEITO ■ DECRETO - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO LOTEAMENTO DENOMINADO
MARIA PORFÍRIO III: 23/2024

Decreto n°23/2024-GP, de 26 de junho de 2024. TftlUDÉlAfiOVÂLi /.

Dispõe sobre a aprovação do loteamento denominado Maria Porfírio III e dá outras providências. FLS CISÜj
nuD ■ /O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, DEIBSON PEREIRA FREITAS ,/ío uso

de suas atribuições lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e:

CONSIDERANDO que nos termos do art. 30 da Constituição Federal é da competência do Município promover, no que
couber, o adequado ordenamento territorial mediante planejamento e controle do uso do parcelamento e da ocupação do solo
urbano, bem como a Lei Federal n. 6.766 de 19 de dezembro de 1979 que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e a
Certidão de Uso Ocupação de Solo expedida em conformidade com a Lei Municipal n. 330/2018.

CONSIDERANDO a Licença Ambiental n. 001/2024, Processo n. 113/2024, Cadastro n. 1906/2024 junto a Secretaria
Municipal do Meio Ambiente de Trizidela do Vale-MA, bem ainda as recomendações da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo
de Trizidela do Vale-MA, ambas certificam pela aprovação.

DECRETA:

Art. 1°. Fica aprovado o loteamento denominado "MARIA PORFiRIO 111" tendo como empreendedor a empresa J. W. LIMA
LIDA (CNPJ n. 46.017.619/0001-00), nos termos do art. 2®, alínea "b", da Lei Federal n. 6.766/79, imóvel urbano com área total de
15.272,88 m2, localizado a rua Maria Porfirio de Sousa Lima, Santo Antônio dos Oliveiras, neste município, matriculado sob CN M
149013.2.0004532-52, Serventia Extrajudicial de Trizidela do Vale-MA, conforme mapa e memorial descritivo anexos a este

(^.Decreto

Parágrafo Único. São partes integrantes deste Decreto os memoriais descritivos, projeto arquitetônico do loteamento os
quais ficarão arquivados na Secretaria Municipal de Urbanismo e Infraestrutura de Trizidela do Vale -MA e na Secretaria Municipal
de Meio Ambiente de Trizidela do Vale-MA.

Art. 2®. A área total a ser loteada é de 15.727,88 m2, composta de 57 lotes, distribuídos em 05 Quadras, alimentados por
05 ruas de acesso, com os seguintes índices de aproveitamento de área urbanizada:

I - Área habitacional: 9.774,90 m2, correspondente a 64,02%;
II- Área Logradouro Público: 3.477,98 m2, correspondente a 22,77%;
III - Área Verde: 1.459,62m2 correspondentes a 9,55%;
IV • Área Institucional: 560,38 m^, correspondente a 3,66%;

Art. 3®. Por força do art. 22 da Lei Federal n® 6.766/79, passam a integrar o patrimônio público as áreas das ruas e/ou
avenidas, as áreas verdes e as áreas institucionais.

Parágrafo Único • Deverá o proprietário, ao seu encargo, transferir para o Município Trizidela do Vale-MA no ato do
registro do Loteamento junto a Serventia Extrajudicial desta Comarca, sem qualquer ônus para o município, as áreas mencionada s
nos incisos 11, III e IV do art. 2® deste Decreto;

Art. 4®. Após a inscrição no Registro de Imóveis nos termos do artigo anterior, a íoteadora obriga -se a encaminhar aos
^órgãos competentes da Prefeitura Municipal cópia autenticada da Certidão de Registro de Imóveis, Carta de Viabilidade Técnica da
Companhia de Água e Esgoto do Maranhão, bem como da concessionária de serviços de distribuição e energia elétrica, sem o que
não serão expedidos os alvarás competentes para execução do projeto.

Art. 5®. A Secretária Municipal de Urbanismo e Infraestrutura expedirá competente Alvará de Loteamento, Alvará de
Licença para Execução de Obras e Serviços de Infraestrutura urbana, bem como fiscalizar a execução do empreendimento.

Art. 6®. O Loteamento ora aprovado será implantado e executado de acordo com as obras a serem realizadas conforme
previsto no projeto apresentado pela empresa/loteadora, sob pena das penalidades previstas na legislação vigente;

Art. 7®. Dentro dos prazos previstos na Lei Federal n® 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a proprietária do loteamento
compromete-se a adotar todos os procedimentos legais neia fixados, sob pena de caducidade do presente Decreto de aprovação
de loteamento.

Art. 8®. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 26 de JUNHO DE 2024

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEI - AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA A ABRIR CRÉDITO
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 176.547,80 (CENTO E SETENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E SETE
REAIS E OITENTA CENTAVOS), PARA ATENDER AS AÇÕES DO SETOR DE CULTURA PROVENI: 525/2024
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Lei n° 525/2024. de 26 de junho de 2024.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 176.547,80 (CENTO E
SETENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS), PARA ATENDER AS AÇÕES DO
SETOR DE CULTURA PROVENIENTES DA LEI ALDIR BLANC 2.

Art. 1° • O Município de Trizídela do Vale/MA, fica aulorizado a abrir um crédito especial no valor de R$ 176.547,80 (CENTO E
SETENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS), na unidade orçamentária que
seque;

I ÓRGÃO r 02 - Poder Executivo I

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.21 - Fundo Municipal da Cultura
)OVALE

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 13-Cultura

SUB-FUNÇÃO 392 - Difusão Cultural

PROGRAMA 0034 - Atividades Socioculturais

PROJETO/ATIVIDADE 2.212 - Incentivo à Cultura - Lei Aldir Blanc II

FONTE DE RECURSO 1719000000 - Transf. Aldir Blanc Cultura L14399/2022

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.60.45.00 - Subvenções Econômicas

3.3.50.41.00 - Contribuições

87.720,41

ELEMENTRO DE DESPESA 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a

Pessoas Físicas

80.000,00

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Física

8.827,39

TOTAL 176.547,80

Art. 2**. Servirá de recurso para cobertura do crédito especial descrito no artigo anterior, o excesso de
arrecadação apurado na fonte de recurso acima descrita.

Art. 3^ A abertura do crédito especial constante no art. 1° se faz necessária para efetivação de ações
emergenciais destinadas ao setor cultural de acordo com a Lei Federal n° 14.399 de 08 de julho de 2022 - Aldir Blanc 2.

Art. 4°. O presente Crédito Especial, será integralizado a Lei n" 439/2021 • Plano Plurianual e na Lei n®
455/2022 • Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 5®. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 26 DE

JUNHO DE 2024.

Deibson Pereira FreitBS

Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N® 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N'^ 05/2021-GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66.VI e IX: da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - FRANCISCO DAS CHAGAS MELO DA SILVA

portador do CPF 407.521.863-53, para o cargo de Secretário Municipal de Cultura e

Turismo, observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de

04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do

Vaie.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 04 de

Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 JANEIRO DE 2021.

Deibson^teira Freitas
Prefeito Municipal
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

o QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMÁRIO
NOMEAÇÃO: 012021GP/2021
PORTARIA N° 01/2021-GP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE
SUAS LEGAIS ATRIBUIÇÕES, COM FULCRO NO ART. 66

NOMEAÇÃO: 022021 GP/2021
PORTARIA N° 02/2021 - GP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE
SUAS LEGAIS ATRIBUIÇÕES, QUE LHE SÃO CONFERIDAS.

NOMEAÇÃO: 032020GP/2021
PORTARIA N® 03/2020-GP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021

O PREFEITO MUNICIP/\L DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE
SUAS LEGAIS ATRIBUIÇÕES, COM FULCRO NO ART. 66

NOMEAÇÃO: Q42020GP/2021
PORTARIA N® 04/202aGP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE
SUAS LEGAIS ATRIBUIÇÕES. COM FULCRO NO ART. 66

NOMEAÇÃO: 052020GP/2021
PORTARIA N® 05/202aGP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE
SUAS LEGAIS ATRIBUIÇÕES, COM FULCRO NO ART. 66

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22 W

www.trízide]adovale.ma.gov.br/díariooficial/?id=1394
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE • ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. r NOMEAR - RAIMUNDO GOMES FERNANDES FILHO portador do CPF
251.819.803-25, para o cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente, observadas as
competências constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 Janeiro de 2021 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 052020GP/2021

PORTARIA N° 05/2020-GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - FRANCISCO DAS CHAGAS MELO DA SILVA portador do CPF
407.521.863-53. para o cargo de Secretário Municipal de Cultura e Turismo, observadas as
competências constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 janeiro de 2021 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 JANEIRO DE 2021.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

CNPJ; 01.558.070/0001-22 íÇ^
www.trizideladovaie.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394
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DIÁRIO OFICIAr
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 062021GP/2021

PORTARIA N® 06 /2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - MARIA ROSILENE SILVA, portadora do CPF 406.829.783-53 para o
cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, observadas as competências constantes das
leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município
de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Delbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

V  GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: Ü72Ü21GP/2021

PORTARIA N° 07/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

-  ESTADO DO

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22 W
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DIÁRIO OFICIAL TRI«U0OVAU
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE rub..^

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

o QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

NOMEAÇÃO: DECRETO N° 08/2021/2021
DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE
GESTÃO E DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFE

Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22 gg
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EXECUTIVO

TRIZIQÍLA0QVALÊ

ESTADO DO MARANHÃO PRDC^12dÍjati-U20a£Z
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Nomeação: DECRETO NS 08/2021/2021

DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E DE
GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃQ nos usos
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, a necessidade de descentralizar a máquina administrativa para dar mais
efetividade as contas de gestão e de governo em observância aos princípios que regem a fiscalização
contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos;

CONSIDERANDO, a necessidade de implementar mecanismos para uma administração
moderna, descentralizando as ações e meios de gerenciamento com maior celeridade os resultados e
nas medidas governamentais;

CONSIDERANDO, que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os
recursos públicos, tendo o dever de prestar contas com o indispensável acompanhamento da
execução orçamentária e financeira em conformidade com a disponibilidade financeira e a
obrigatoriedade do controle da legalidade dos atos com eficácia e eficiente.

DECRETA

Art. 1®. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas aos Secretários Municipais
em suas respectivas pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições, assinar empenhes,
liquidação e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos, balancetes,
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de
convênios com o Estado ou União e demais atribuições inerentes aos respectivos cargos.

Parágrafo Primeiro: A delegação que trata o caput deste artigo é ampla, geral e irrestrita,
inclusive atinentes às responsabilidades pela movimentação dos créditos orçamentários, juntamente
com os programas que devem ser executados.

Parágrafo Segundo: Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das
demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art. 2®. Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças a movimentar todas as contas
bancárias referentes as despesas decorrentes dos ordenadores de despesa das Secretarias
mencionadas no Art.l® deste Decreto e de suas respectivas pastas e fundos por meio de
transferências bancárias, OBT - Ordem Bancária de Transferência voluntária ou emissão de ordens
bancárias eletrônicas.

Art. 3®. Compete ainda ao Secretário (a) com delegação de gestão exercer as seguintes
funções:

1 - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de governo e no Orçamento do
Município;

II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie

CNPJ; 01.558.070/0001-22

www.trizjdeladovale.ma.gov.br/diaríooficíal/?id=1382
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^8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021
orçamentaria, financeira e patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

lil - Exercer o acompanhamento das operações de créditos;
IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão Institucional;
V - Organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de contas do

Estado, programação trimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, sob seu controle;
VI • Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques de seus almoxarifados, quando

houver almoxarifado individual;
VII ■ Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo almoxarifado, no que concerne ao

recebimento de bens e serviços prestados;
VIII - Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de restos a pagar insubsistentes,

liquidados, do exercício atual e anteriores;
■ Funcionará de forma centralizada o Departamento de Compras para atender todas

as unidades gestoras, de acordo com a descentralização determinada neste Decreto.
Art. 5°. - A Comissão Permanente de Licitação será única, devendo manter um controle de

acordo com o que estabelece a lei 8.666/93, fazendo-se a divisão entre obras, serviços de
engenharia, compra e outros serviços, por cada uma das unidades decentralizadas.

Art. 6®. O Órgão responsável pelo Controle Interno do Município supervisionará aos atos
praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art. 7®. Ficam convalidados os atos praticados pelas autoridades a que se referem os Artigos
1® ao 4°, no período compreendido entre 1® de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, no limite
das competências definidas neste Decreto.

Art. 8® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser cientificado o
Tribunal de Contas do Estado e a todas as instituições financeiras que operam os recursos do
Município de Trizidela do Vale (MA).

Art. 9® - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, 13 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie

CNPJ: 01.558.070/0001-22
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2706001/2024

política nacional

ALDIR BLANC

MEMORANDO SOLICITANDO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Ao Sr.

José Willian da Silva Figueredo.
MD Contador

Nesta

Assunto: Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de cultura
do município para receberem apoio financeiro nas categorias, por meio da celebração de Termo de
Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do
município de Trizidela do Vale - Maranhão através das apresentações culturais e a infraestrutura
para ações culturais da realização do Festival de Cultura Popular: São João do Vale que será
realizado em áreas periféricas, urbanas e comunidades tradicionais, com ênfase na democratização e
regionalização das ações culturais.

Prezado Contador,

Pelo presente solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentaria para ocorrer a
despesa referente ao Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos agentes fazedores
de cultura do município para receberem apoio financeiro nas categorias, por meio da celebração de
Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações

culturais do município de Trizidela do Vale.

O valor total disponibilizado é de R$ 167.720,41 (cento e sessenta e sete mil e setecentos e vinte
reais e quarenta e um centavos), da Lei n° 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de
Fomento à Cultura (PNAB).

^Trizidela do V^ - MA, 27 de junho de 2024.

Francisbo das v3nagas Melo da Silva
Secretário Muhi^^l de Cultura e Turismo

Portaria n° 05/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

DESPACHO DE DOTAÇÃO

Em, 27 de Junho de 2024.

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal de Cultura

FUNÇÃO: 13 - Cultura

SUB-FUNÇÃO: 392 - Difusão Cultural

PROGRAMA: 0034 - Atividades Socioculturais

PROJETO/ATIVIDADE: 2.212 - Incentivo à Cultura - Lei Aldir

Blanc II

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.50.41.00 - Contribuições
FONTE DE RECURSO: 1719000000 Transf. Aldir Blanc Cultura

L14399/2022

VALOR: R$ 87.720,41

II. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal de Cultura

FUNÇÃO: 13 - Cultura

SUB-FUNÇÃO: 392 - Difusão Cultural

PROGRAMA: 0034 - Atividades Socioculturais

PROJETO/ATIVIDADE: 2.212 - Incentivo à Cultura - Lei Aldir

Blanc II

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios

Financeiros a Pessoa Fisicas

FONTE DE RECURSO: 1719000000 Transf. Aldir Blanc Cultura

L14399/2022

VALOR: R$ 80.000,00

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670, AEROPORTO - TRIZIDELA DO VALE/MA - CEP. 65727-000
CNPJ: O1.558.O7O/OO0L22



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670-Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22

) Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar
X ) Valor não reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-
nos.

Atenciosamente

Jose Wiliiaíi^à ̂ Sirva Figueredo
Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670, AEROPORTO - TRIZIDELA DO VALE/MA - CEP. 65727-000
CNPJ: 01.558.070/0001-22
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DECLARAÇAO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO^^^
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaração, conforme o inciso I e T artigo 16 da lei Complementar n° 101 de 04 de Maio
de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n° 502/2023 de 13 de Dezembro
de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida
sobre a previsão de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá a despesa referente à
Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de cultura do
Município de Trizidela do Vale - Maranhão através das apresentações culturais e infraestrutura
para ações culturais da realização do Festival de Cultura Popular: São João do Vale que será
realizado em áreas periféricas, urbanas e comunidades tradicionais, com ênfase na democratização
e regionalização das ações culturais, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Cultura
do Município de Trizidela do Vale - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
PROJETO/ATIVIDADE: 2.212 - Incentivo à Cultura - Lei Aldir Blanc II
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.50.41.00 - Contribuições
Saldo da Dotação: 87.720,41
FONTE DE RECURSO: 1719000000 Transf. Aldir Blanc Cultura L14399/2022
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 87.720,41
Orçamento Municipal: R$ 171.947.800,00
Impacto Orçamentário: 0,05
Orçamento da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: R$ 2.095.000,00
Impacto Orçamentário: 4,19

Conforme análise verifícou-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,05% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal de
Cultura Corresponde a 4,19%.

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 Fundo Municipal da Cultura
PROJETO/ATIVIDADE: 2.212 - Incentivo à Cultura - Lei Aldir Blanc II
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
Saldo da Dotação: 80.000,00
FONTE DE RECURSO: 1719000000 Transf. Aldir Blanc Cultura L14399/2022
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 80.000,00
Orçamento Municipal: R$ 171.947.800,00
Impacto Orçamentário: 0,05
Orçamento da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo: R$ 2.095.000,00
Impacto Orçamentário: 3,82

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,05% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo Municipal de
Cultura Corresponde a 3,82%.
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TRIZIDELAOOVALE

RUB -

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios
subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE TRJZIDELA DO VALE - MA, EM 27 DE JUNHO DE 2024.

Atenciosamente,

rKftEITMíCiFAL K do %ii

Jose âá'SÍIvá"FÍ^ueredo
Contador do Município
CRC-MA; 014809/0-2

/
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ESTADO DO rvlARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. Oi.558.070/OOOi-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA 207/2021-GR. De 01 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - tSTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

ArL r - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SiLVA FIGÜEREDO portador do CPF

n® 611.014.913-61, para o Cargo Contador do Município, observadas as competências

constantes das leis de estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do

Município de Trizidela do Vale.

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 01 de março

de 2021.

PÜBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.

DeibsonPèFeira Freitas
Prefeito Municipal
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Ediçáo N° 883 de 4 de Março de 2021

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSiVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

EXONERAÇÃO : 13/2021
EXONERA A PEDIDO A NOMEAÇÃO DA CONTADORA DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NOMEAÇÃO; 207/2021
PORTARIA N° 207/2021

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.550.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1460

Piglns(>)2de4



TRIZlQÊUÜÕVALi
PROC-JlÚ^fiaííigO^

DIÁRIO OFICIAr'
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 883 de 4 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração
:13/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
incisos VI e IX, Art. 38, II, a, da Lei Orgânica do Municmio.
Art. 1" - Fica exonerada a nomeação da Servidora - ÉRICA
FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, do cargo de Contadora do
Município de Trizidela do Va!e/MA.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS ■

nomeação: 207/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que
lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - JOSÉ WILL1AN DA SILVA
FIGUEREDO portador do CPF n" 611.014.913-61, para o
Cargo Contador do Município, observadas as competências
constantes das leis de estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 01 de março de 2021.
PUBLÍQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO
VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale LSJJrj
CNPJ: 01.558.070/0001-22

wvvw.trizideladovale.ma,gov.br/diariooficial/?id=1460
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

TRIZ

PROC

IDELA DO VALE

. 2706001/2024

política nacional

ALDIR BLANC

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

OBJETO: Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de

cultura do município para receberem apoio financeiro nas categorias, por meio da celebração de

Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações

culturais do município de Trizidela do Vale - Maranhão através das apresentações culturais e a
infraestrutura para ações culturais da realização do Festival de Cultura Popular: São João do Vale

que será realizado em áreas periféricas, urbanas e comunidades tradicionais, com ênfase na

democratização e regionalização das ações culturais.

Na qualidade de ordenador de despesa da Secretaria Municipal de Cultura/Fundo
Municipal de Cultura do município de Trizidela do Vale-MA, declaro, para os efeitos do
inciso II do artigo 16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a
despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA), Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Trizidela do Vaie - MA, 27 de junho de 2024.

Francisco dàSsCh^aas Melo da Silva
Secretário Municipal^ Cultura e Turismo

Portaria n° 05/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br
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POLÍTICA NACIONAL

m a ■b^

ALOIR BLANC

AUTORIZAÇÃO DE INICIO DO PROCESSO DO CHAMAMENTO PÚBLICO

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará o
Chamamento Público nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 2706001/2024
1.2. Chamamento Público n° 7/2024
1.3. Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura/Fundo Municipal de Cultura.

2. Do objeto:
2.1. Descrição: Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de
cultura do município para receberem apoio financeiro nas categorias, por meio da celebração de Termo
de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do
município de Trizidela do Vale - Maranhão através das apresentações culturais e a infraestrutura para
ações culturais da realização do Festival de Cultura Popular: São João do Vale que será realizado em
áreas periféricas, urbanas e comunidades tradicionais, com ênfase na democratização e regionalização
das ações culturais..

Pelo presente instrumento, autorizo a instaurar processo do para Chamamento Público para seleção de
projetos culturais dos agentes fazedores de cultura do município para receberem apoio financeiro nas
categorias, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as
diversas formas de manifestações culturais do município de Trizidela do Vale/MA. Oriundo do
processo administrativo n° 2706001/2024, de acordo com a Lei n° 14.399/2022 (Lei PNAB), no
Decreto n° 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto vf 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na
Instrução Normativa MINC n° 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade). E Ata de
Reunião de Escuta Pública de Elaboração do PAAR - Plano Anual de Aplicação de Recursos da PNAB
- Política Nacional Aldir Blanc, devidamente protocolado, autuado e numerado.

Trizi^la do ValWMA), 27 de junho de 2024.

Francisco o^íSmgas Melo da Silva
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

Portaria n® 05/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: wwvi/.trizideladovaíe.ma.qov.br
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MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2706001/2024

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 7/2024

Ao Sr.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

MD. Procurador Geral do Município de Trizidela do Vale

Nesta.

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando para exame da minuta do Edital e anexos, com o
escopo de abertura de processo administrativo do Chamamento Público para seleção de
projetos culturais dos agentes fazedores de cultura do município para receberem apoio
financeiro nas categorias, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o
objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do município de Trizidela
do Vale/MA. Oriundo do processo administrativo n° 2706001/2024, de acordo com a Lei n°
14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto n° 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto n°
11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Nonnativa MINC n° 10/2023 (IN PNAB
de Ações Afirmativas e Acessibilidade). E Ata de Reunião de Escuta Pública de Elaboração
do PAAR - Plano Anual de Aplicação de Recursos da PNAB - Política Nacional Aldir Blanc.

Trizidela do Vale (MA), 27 de junho de 2024.

Francisco das Melo da Silva

Secretário Municipaide Cultura e Turismo

Portaria n° 05/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N^ - APRESENTAÇÕES CULTURAIS E A

INFRAESTRUTURA PARA AÇÕES CULTURAIS DA REALIZAÇÃO DO FESTIVAL DE
CULTURA POPULAR: SÃO JOÃO DO VALE

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA -

PNAB (LEI N^ 14.399/2022)

1. política nacional ALDIR BLANC DE FOMENTO A CULTURA

A Lei n5 14.399/2022 institui a Política NacionaLAldir BlanCide Fomento à Cultura
(PNAB), baseada na parceria da União, dos-iEs^ados, do blhritopFedèrãjpe dos
Municípios com a sociedade civil no setorT^á cultura, bem cç»|^ó no respeito à
diversidade, à democratização e à universalização do acesso à cultüi]à|no Brasil.

A PNAB objetiva também estruturar o sistemá^federativo^íiej^inancial^ento à cultura
mediante repasses da União aos Estados, Distrito Federal fe l Municípios de forma
continuada.

As condições para a execução da^PNAB fòram criadaslpor meio do engajamento da
sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes
culturais do município de trizidela do Valbtr Mafârihãé.i]j|, '' ''lil-Hh,
Deste modo, a PrefeítUra Muhííiipal de Trizid.èla Vale, por intermédio da Secretaria
Municipal de Gultijra e tuhismo,'nç^juso de süas atribuições, torna público o presente
edital elaboradà||icpm baselipa lléiíjn^ 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto n^
11.740/2023 ÍDeicretbiPNAB).'no Decretó n^ 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na
Instrução. NormatiVa MINC n^!i:10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e

Acessibilidade). i i

2. INFORMAÇÕES GERAIS

2.1 Objeto do éjdital

O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de cultura
do município para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por
meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as

diversas formas de manifestações culturais do município de Trizidela do Vaie -

Maranhão através das apresentações culturais e a infraestrutura para ações culturais^

da realização do Festival de Cultura Popular: São João do Vale que será realizado em

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br ministério da
CULTURA

GOVERNO FEDERAL

UNIAO E RECONSTRUÇÃO
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áreas periféricas, urbanas e comunidades tradicionais, com ênfase na democratização

e regionalização das ações culturais.

O presente Edital está atrelado à seguinte Meta Ml - Al.l- Fomento Cultural do Piano

de Ação 30882120230005-017862, aprovado pelo Ministério da Cultura.

2.2 Quantidade de projetos selecionados

Serão selecionados 17 projetos.

Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser suplementado,
ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros'e'ditais ou rendimentos,
as vagas podem ser ampliadas. 'I||l ^l||{||j

2.3 Valor total do edital ,|||| |
Cada projeto receberá o valor descrito no Anexo I. '|iiili
O valor total deste edital é de R$ 167.720,41 (cento e sessenta e set^.mil setecentos
e vinte reais e quarenta e um centa^yos). ''Í í|||. '
A despesa correrá à conta da seguinteíDotação OrçáHientária: ^'1'

l i!!.. 'Ün. Miji

ÓRGÃO 02'-Tjií^oder E)(ecutivo 1
illh. ■hii , lí '

Tiypíi hl rniminmpUNIDADE ORÇAMENTARlAj|j| l :02i21- Fundo Mühidipb da Cultura
FUNÇÃO PROGRAMÁTÍCA ''iBr CultuFaií l i.

ülüh, 'üíl l , •' ! !l : ■

SUB-FUNÇÃO

PROGRAMA

''Çiiii Ij 1 ,392-'Difusão Cultural

DOSA-Atividades Socioculturais

PROJETÓ/yí\TÍVIDÃRE^ ! i, ' Ii2.212 - Incentivo à Cultura - Lei Aldir Blanc II
FONTE DE RECURSO

ELEMENTO DE DESPESA

1719000000 - Transf. Aldir Blanc Cultura L14399/2022

3.3.60.45.00

Econômicas

Subvenções R$ 87.720,41

ELEMENTO DE DESPESA

3.3.50.41.00 -Contribuições

3.3.90.48.00 -Outros Auxílios RS 80.000,00
Financeiros a Pessoas Físicas

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão
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TOTAL R$ 167.720,41

Sobre o valor total repassado pelo município de Trizidela do Vale ao agente cultural,
não Incidirá Imposto de Renda, Imposto Sobre Serviços - ISS, e eventuais impostos
próprios da contratação de serviços.

2.4 Prazo de inscrição

Do dia / /2024 até o dia / /2024. j, .
As inscrições serão realizadas conforme orientações descrítaste|jt^m 4 deste edital.

2.5 Quem pode participar

Pode se inscrever no Edital qualquer agente||^LÍ|tural residerjfce^l rji)'miriÍC;í^ de
Trizidela do Vale - Maranhão há pelo menó'^ Ó2 (Í6is) anos dejjismpo mínimo de
residência. "' ' Ilh. 'iilh. !h
Em regra, o agente cultural pode ser- ' i i |!

• ; • I j j t
I - Pessoa física ou MicroempreendedoHIndividual

11 - Pessoa jurídica com fins lucriatiyos {Exlj:|jempresa dp pequeno porte, empresa de
grande porte, etc.); ,||! : |M

'Ml ! 'nlhí: . , ' I lli , 'Mí Hiíl líl
granae porre, etc.;; .i| : , 'ini, mj'

III - Pessoa jurídica sem fins lu^cratiyps (Exii|^ssociação; Fundação, Cooperativa, etc.);
IV - Coletivo/Grupo seqijlÇNPjVèp^resentádp^ física.
Na hipótese de|pentes'ci|l|;.urais''qüe atuem como grupo ou coletivo cultural sem
constituição jurídi;Ga'(busejaÍls^e^ CNPJJ;^será indicada pessoa física como responsável
legal p^^ra o ato dalassínalM^a ddjXermo de Execução Cultural e a representação será
formalizada: em decláração;assinadá pelos demais integrantes do grupo ou coletivo,
podendo;ser utilizado;ò,modelò.constante no Anexo VI.

'MiM Mii .2.6 Quern:NAO pòd^;participar
Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:

I - tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de
análise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos;

II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos
casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na
etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão
CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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III - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado

ou de Município, membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores),

do Poder Judiciário (Juizes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público

(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho Municipal de Cultura somente

ficará impossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações

previstas no item 2.6.

Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas,
estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos, soçio^s. diretores e/ou
administradores se enquadrarem nas situações descritas nesielitei^illjüi,.

Atenção! A participação de agentes culturais ,na:sijçpnsultas publlicaSinão daracteriza
participação direta na etapa de elaboração dòleditaLiOu seja, a rherb participação do
agente cultural nas audiências e consultas; públicas não:jnyÍabiliza 'a,jsua participação
neste edital. lu:, 4'-

2.7 Quantos projetos cada agente cultural pode apresentárineste edital

Cada agente cultural poderá concorrer neste edital corri, no máximo 01 (um) projeto e
poderá ser contemplado com no máximo 01 ̂(um) projeto por agente cultural.

3. ETAPAS

Este edital é composto.pelas seguintes píapas,;

0 Inscrições^ etapa de.apresentação dos projetos pelos agentes culturais

0 Seleção- etapá;érn quéxima comissão analisa e seleciona os projetos
M|j . 'Mjl i ,

0 Habilitação - etapa ern que os agentes culturais selecionados na etapa anterior
serão,cònypçadòs para apresentar documentos de habilitação

MhK ■'ii llislfíh

0 Assinatura,do Termo de Execução Cultural - etapa em que os agentes culturais
habilitados^serão convocados para assinar o Termo de Execução Cultural

M r

4. INSCRIÇÕES

Para se inscrever no Edital, o agente cultural deve encaminhar de forma PRESENCIAL
na sede da SECULT (Secretaria Municipal de Cultura e Turismo) de Trizidela do Vale -
MA, situada na Praça da Juventude na Rua Cândido Mendes, S/N, Bairro Jerusalém,
CEP: 65727-000, em Trizidela do Vale - MA ou de forma ONLINE pelo e-mail:
cpltvportal@outlook.com a seguinte documentação obrigatória: - ^

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão governo
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a) Formulário de Inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto);

b) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será
inscrito conforme Anexo I, quando houver;

c) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer às cotas;

d) Declaração de representação, se for concorrer como um coletivo sem CNPJ; e

e) Outros documentos que o agente cultural julgar necessário para auxiliar na avaliação
do mérito cultural do projeto. 'l|ljlll|j
Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos docilml!Flt^|e pela qualidade
visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu.jprbjeto. '||j| 'm ||||||^
Atenção! A inscrição implica no conheciment^íebònçordância doS|te||iT os efe'hdições
previstos neste Edital, na Lei 14.399/2022 (Política hlacional Aldir'&anc de Fomento à
Cultura - PNAB), no Decreto 11.740/2a23''(X}^çreto PNA$1^ no Dec(ko 11.453/2023
(Decreto de Fomento). 'l||||

5. COTAS IjjK
5.1 Categoria de cotas I

Ficam garantidas cotas em todas as categoriasdq edita para:
ilüil;: h;:, %\\\m ̂

a) pessoas negras (pretas e pardas);
11. '' ^ ^ ■ : ' '' ^ í i' li h '' ( ll

b) pessoas indígenas;"! ̂ |||
ij l i i i', '11 '■-1.

c) pessoas com deficiênciáiHii

A Quantidade de cotas destinadas,a cada categoria do edital está descrita no Anexo I.

Para cÒhcbrrer às còtas, osiágentes culturais deverão preencher uma autodeclaração.
'' j l i ' ' íl'

A autodeçlaraçãqlppdéser apresentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em outros
formatos acesSíveíS' ' 'lH|i^

5.2 Concorrência concomitante

Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão
concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao
mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas,
podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo
seleção.

Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para
se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as
vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serãoselecj^ados nas

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
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vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante

pela cota.

5.3 Desistência do optante pela cota

Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá

ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de

classificação.

5.4 Remanejamento das cotas ,
inNo caso de nao existirem propostas aptas em numero sufic ejltqj^ara o cumprimento

de uma das categorias de cotas, o número de vagasiirestanijès déve]^á ̂ er destinado
inicialmente para a outra categoria de cotas. .iil í l i''' 'ill, ,jj Hillin,

m ij ir 'M|I'
Caso não haja agentes culturais inscritos emlbütrâMcategoria deldotas, as vagas não
preenchidas deverão ser direcionadas parada,ampla concorrência, sendo direcionadas
para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.

5.5 Aplicação das cotas para pe^oas jurídicas e coletivos'!i|j,
'  -i ' ■ ' '• ' '

As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas, desde que
preencham algum dos requisitos abaixo: in ii| i

/ . 'l ll'! ; . , , . .íML . ./
I - pessoas jurídicas em qüe mais da metade dos socipsisao pessoas negras, indígenas
ou com deficiência,,;!:,

II - pessoas juríçljcas oUrgrupòSÍêíeoletlVbsIseiri CNPJ que possuam pessoas negras,
indígenas ou cònjldeficiênçla em posições de liderança no projeto cultural;

III - pessoas jurídjcas'ou coletivos sem IçNPJ que possuam equipe do projeto cultural
majoritariamente còmpbka por passoas negras, indígenas ou com deficiência; e

'i ji-. '' í ih: 'Mi'
IV - outras fàriiTias dé|:çpmpòsjção que garantam o protagonismo de pessoas negras,
indígenas'ipu còmMideficiênciá na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem
personalidade iiurídicaiHjí|i|
As pessoas físicasique compõem a pessoa jurídica ou o coletivo sem CNPJ devem
preencher uma autodeclaração, conforme modelos do Anexo VII e Anexo VIII.

6. COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE TRABALHO)

6.1 Preenchimento do modelo

O agente cultural deve preencher o Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de
Trabalho, documento que contém a ficha de inscrição, a descrição do projeto e a
planilha orçamentária.
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O agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto e documentos
encaminhados, isentando a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale de qualquer

responsabilidade civil ou penal.

6.2 Previsão de execução do projeto

Os projetos apresentados deverão ser executados até 31 de dezembro de 2024.

6.3 Custos do projeto

O agente cultural deve preencher a planilha orçamentária, constante no Anexo II

indicando os custos do projeto, por categoria, acompanhadp! dps.yalores condizentes
com as práticas de mercado. O agente cultural pOjd^e, informar qüa||ja referência de
preço utilizada, de acordo com as características^elrealidades dò!projetQjl||jjt,,
Atenção! O projeto poderá apresentar valores ■divèrgentes das ptáticas de mercado
convencionais na hipótese de haver significativa excepcipnalidade rio,contexto de sua
Implementação, consideradas variáveis territoriais é í |!geográficq? e situações
específicas, como a de povos ipdjgenas, ribdírjfihos, atingidos por barragens e
comunidades quilombolas e tradicionais. 'illii , '11'^  , 1 1 , Mih,' ( ' I i . • . ^ i ' . '! IhAtenção! O valor solicitado não poderá ser superior aPi^alor máximo destinado a cada
projeto, conforme Anexoldp presente edltálij i i, .yj!

' i ? I I j i I ; ! h i ; . ' U ' T ! n ! i i ' ! '
Atenção! o apoio concedidoporirnelp deste Editáf poderá ser acumulado com recursos
captados por meio' de leis de incentivo, fiscal, patrocínio direto privado, e outros
programas e/pui ,apolòs^federaís,'estaduais^eimunicipais, vedada a duplicidade ou asobreposição dejfp|^tes de^cjursds-^o custeio de um mesmo item de despesa.
Atenção! Em cas(D. ^ií^|>çobranç^ de líigres ou venda de produtos, os recursos
provenientes deverap sérj revertidos, ao próprio projeto, devendo ser apresentada na
planilha!orçamentária;a previsão de arrecadação, juntamente com a relação de quais
itens serãO:Custeados Com esseYecurso.

6.4 Recursos de acessibilidade

Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e
comunicacional corripatíveis com as suas características nos termos do disposto na Lei
ns 13.146, de 6 de iulho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência).

São medidas de acessibilidade:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de
pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades
culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação;
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II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de
pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos
culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados
para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o

desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção,

contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a

representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas ̂emáticas das exposições,
dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. I j 'li||||p
Especificamente para pessoas com deficiência,iibilecanisirlps Jelll)):ptagonismo e
participação poderão ser concretizados tambéni|'por meio dáy|seguihtésiiniciativas,
entre outras: ''IlílIlP''

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; Ílh.
''Plll 'tii'II - utilização de tecnologias assistivas, ajudàsi^técnicas e||produtos com desenho

universal;

III - medidas de prevenção e errádicaçãò-de barreirai!á:^itudinais;
IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.

7. ETAPA DE SELEÇÃO

7.1 Quem análísa os projetos

Uma comissão de||ipjèçã,9 vai ày^liar o's'brojetos. Todas as atividades serão registradas
em íãtali Farão parte,destaifjomissão de seleção os membros titulares e suplentes do
ConsélbpiMünicipal de Cultura do município de Trizidela do Vale - Maranhão.

7.2 Quefrí;hão podeianallsar os projetos
M 1 i i 1

Os membros daicomissâo de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de
participar da apreciação dos projetos quando:

I - tiverem interesse direto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto;

III - no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo: tenham composto o
quadro societário da pessoa jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos
últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou
parente e afins até o terceiro grau; e , K
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IV - sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou do

respectivo cônjuge ou companheiro.

Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve

comunicara comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário todos os atos

praticados podem ser considerados nulos.

Atenção! Os parentes de que trata o item III são: pai, mãe, filho/filha, avô, avó,
neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha,
sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/curih'áda.

'His Min !i ,
'"!> ''I l jíi:,7.3 Análise do mérito cultural i||| ''i!||||y

Os membros da comissão de seleção farão a anállke de méritòicultural|Íos:projetos.

Entende-se por "Análise de mérito culturar'íá!fàentificação, tahtojindividual quanto
sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos cultqrais, concorrentes^H 1 M i ' • I U11

em uma mesma categoria de apoio, realizada,(3or meio dá- atribuiçaoifundamentada
de notas aos critérios descritos no. Anexo III deste, edital.

M n!, ; í I j I
Por análise comparativa compreendérse a análisé dos itens individuais de cada
projeto, e de seus impactos e're|evânciy;em relaçãdjà outros projetos inscritos na
mesma categoria. A pontuação' déi cadánp.rpjeto é|jiatribuída em função desta
comparação. ''''l íh: ''■ÍÍ I íÜíHÍF

7.4 Análise da planilha brçamentãfia| | ||jjh.
Os membros da cpmissãp de seíeçãp vão avaliar se os valores informados pelo agente
cultural são cdhipatíyeis còm os preços praticados no mercado.
Os membros da comissão de seíeção podem realizar a análise comparando os valores
apresentados pelo agente culturafcom tabelas referenciais de valores, ou com outros
métodos: de verificação. -

7.5 Valores inconipat(veís com o mercado

Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou
parcialmente, peÍa;;Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados
com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados
incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado.

Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar
recurso da etapa de seleção, conforme dispõe o 7.6.

7.6 Recurso da etapa de seleção
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O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial da
Prefeitura de Trizidela do Vale no link https://www.trizideladovale.ma.gov.br/ e nas

mídias sociais oficiais.

Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a Comissão de Seleção,

que deve ser apresentado por melo do Anexo IX deste edital, de forma PRESENCIAL
na sede da SECULT (Secretaria Municipal de Cultura e Turismo) de Trizidela do Vale -
MA, situada na Praça da Juventude na Rua Cândido Mendes, S/N, Bairro Jerusalém,
CEP: 65727-000, em Trizidela do Vale - MA ou de fpriria ONLINE pelo e-mall:
cpltvportal@outlook.com no prazo de 03 (três) dias úteisla cpntar da publicação do
resultado, considerando-se para início da contagerr^ o primeird'di|a|jútil posterior àpublicação. i l l l í ' Tlj, ||| I 'lÍ|||||
Os recursos apresentados após o prazo não ̂ qrâo ayaliados. ''!||||l'
Após o julgamento dos recursos, o resultadpTinal da etapa de seleção será divulgado
no diário oficial da Prefeitura dejtj^ Trizidelái||| do Vale no link
httos://www.trizideladovale.ma.gòV._^. m||i , 'I Ih,

8. REMANEJAMENTO DE VAGAS . '! h.
-Ü!Caso alguma categoria não tenha tòdas as yàgas preepij|iidas, os recursos que seriam

inicialmente desta categòf^ia podèrãci, ser remaijejàdbs para outra, conforme as
seguintes regras:

Ml i i . ■ ■ , . I ■ ' i i i M 1 i . . ' I : ii .
Caso não sejam preènchidas todas as vagás^deste edital, os recursos remanescentes

poderão ser utilizados em outro edital da PNÀB.

9. ETAPA DE HABILITAÇÃO ^

9.1; Documentos necessários'I j | j i ,

O agenteiçüítural resppnsáveirpelo projeto selecionado deverá encaminhar no prazo
de 01 (um)idia ápôf ia;publicação do resultado final de seleção, por meio de forma
PRESENCIAL na sede dá SEGULT (Secretaria Municipal de Cultura e Turismo) de Trizidela
do Vale -MA, situada na Praça da Juventude na Rua Cândido Mendes, S/N, Bairro
Jerusalém, CEP: 65727-000, em Trizidela do Vale - MA ou deforma ONLINE pelo e-mail:
cpltvportal@outlook.com os seguintes documentos:

Se o agente cultural for pessoa física:

I - documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Carteira de Trabalho, etc);
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II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa

da União disponível em:

https://solucoes.receita.fa2enda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir:

III - certidões negativas de débitos relativas aos créditos tributários municipais,

expedidas pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale;

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal
Superior do Trabalho - disponível em: https://cndt-certidao.tst.ius.br/inicio.faces;

V - comprovante de residência, por meio da apresen^açaçj|,de contas relativas à
residência ou de declaração assinada pelo agente CLil^ural.'l|jj
Atenção! A comprovação de residência poderajiser dispen^bda na jllltlípóteses de
agentes culturais: llliliP
- pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circ^ènse;

II - pertencentes a população nômade ou itlnerj^nte; ou 'li||||
III - que se encontrem em situação^ií^l^jja. ^Í||||,
Se o agente cultural for pessoa jurídica:-j . ' ||^
I  - inscrição no cadastrp.ínacionande pesspj Juríd^ieaj - CNPJ, emitida no site da
Secretaria da Receita Fédèfaí:dò Brasil;;;;.

I j ' M h I h r ■ ' M ■

II - atos constitutivÜ^,||qual séjaip contra^tolsocial, nos casos de pessoas jurídicas com
fins lucrativosjjpu estatüjtp, nospasps de orgàríizações da sociedade civil;
III - documentOjpêpsoal doÍàgente eujtural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de
Identidade, Cartqjrja' Nppjonal dè;H^ - CNH, Carteira de Trabalho, etc);
IV - certidão negativa dé falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de
Justiça estadual^ipos'casos delpessoas jurídicas com fins lucrativos;

V - certidão|hegati\/â'i(ife^ relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida
Ativa ''iijida União - disponível em:
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir;

• *'

VI - certidões negativas de débitos municipais, expedidas pela Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale.

VII - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS - disponível em: httPs://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf;
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VIII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal
Superior do Trabalho - disponível em: https://cndt-certidao.tst.ius.br/inicio.faces;

Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade jurídica (sem CNPJ):

I - documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Carteira de Trabalho, etc);

II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa
da União em nome do representante do g,fjupo - disponível em:
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaóin'féhnet/PF/Em}tír:

II - certidões negativas de débitos relativas ao^ipréditosijtntítjtájnos municipais,
expedidas pela Prefeitura Municipal de Trizidela .dúlVale em riprne dò representante
.  J i i i' 'Oii 'í|i i"'l iih.do grupo; 0 %• '
IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDlj^,emitida do Tribunal
Superior do Trabalho em nome do répri^^entante''(:Ío grupo ^||píisponível em;
https://cndt-certidao,tst.ius.br/inicio.faces: ^

V - comprovante de residência, por;;meio da apresentação ̂[jé contas relativas à
residência ou de declaração assinada pélo agente cultural, em nome do representante
dogrupo. [j||
As certidões positivas cqmii^felto de-negativásjse^irão como certidões negativas,
desde que não hajál referência éxpriessa de impossibilidade de celebrar instrumentos
jurídicos com a adrnihjstraçãòipúbíica'.'''lili i |||{h

•Mk ''i l ih 'i i i j i , '''ini
Atenção! CasÒ|b!'agenté'çü|tural esteja em débito com o ente público responsável
pela seleção e dòm áiUnião nãp será possível o recebimento dos recursos de que trata
este Edital. ■!; i !

Na liipótesei[de inabilitação, de alguns contemplados, serão convocados outros
agentes'çüljl:ürais|pará|ppresèntarem os documentos de habilitação, obedecendo a
ordem de cíàssificáçâoidos projetos.

''[i j l ] "''l;!!'
9.2 Recurso daietapa de habilitação

' I I I j ;
Contra a decisão dá fase de habilitação, caberá recurso destinado a Comissão de

Seleção, que deve ser apresentado por meio do Anexo IX de forma PRESENCIAL na

sede da SECULT (Secretaria Municipal de Cultura e Turismo) deTrizidela do Vale -MA,

situada na Praça da Juventude na Rua Cândido Mendes, S/N, Bairro Jerusalém, CEP:
65727-000, em Trizidela do Vale - MA ou de forma ONLINE pelo e-mail:
cpltvportal@outlook.com no prazo de 3 dias úteis a contar da publicação do

resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à
publicação. \
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Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação será
divulgado no diário oficial da Prefeitura de Trizidela do Vale no link
httDs://www.trizideladovale.ma.gov.br/.

Após essa etapa, não caberá mais recurso.

10. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS
RECURSOS FINANCEIROS

íliü,10.1 Termo de Execução Cultural ' li ^íllii
'|!i ''ÜH:.Finalizada a fase de habilitação, o agente culturaj;tcontemp^^^do sérjá^j^pnvocado a

assinar o Termo de Execução Cultural, confor^l^j Anexo IV íi]?ste|[E(iltal^|Íj^i forma
presencial ou eletrônica. l||p' 'Í|j|K 'l|| p

(íP, 'Ijij, ' j]O Termo de Execução Cultural correspond'è;a9 documento a ser asslj|^do pelo agente
cultural selecionado neste Edital e pela Prefeitljfa Municipa|jç|e Trizidela do Vale, por
intermédio da Secretaria Municipal de Cultura éTúrismo contendo as obrigações dos
assinantes do Termo. i- íi;- ,

10.2 Recebimento dos recursos financeiros {
' ■" , i ! ! ' '

Após a assinatura do Termo de Execução Cultura|,;|o agente cultural receberá os
recursos em conta.bancáfiaiespécífiça aberta para o recebimento dos recursos deste
Edital, em desembol^ójpnicò püipm parçe!|^ljs,
Para recebiméntòidos repursos, o agente cultural deve abrirconta bancária específica,
em instituição financeira publica, preferencialmente isenta de tarifas bancárias ou em
instituição financeira privada em^que ri ão haja a cobrança de tarifas.

AtençãÓLA assinatufá,do Termo de Execução Cultural e o recebimento dos recursos
estão condicionados ;à, existência de disponibilidade orçamentária e financeira,
caracterizando a seíeçâòtomo expectativa de direito do agente cultural.

11. DIVULGAÇÃQ DOS PROJETOS

Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as
marcas do Governo Federal e da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, por
intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, de acordo com as
orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da
Cultura, observando as vedações existentes na Lei n® 9.504/1997 (Lei das Eleições)
nos três meses que antecedem as eleições.
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O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em
formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os
recursos de acessibilidade disponibilizados.

O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 12 do art.
37 da Constituição Federal.

12. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOSi j i i i j i , ,
12.1 Monitoramento e avaliação realizados pela' !prèfeitura Municipal de

Trizidela do Vale, por intermédio da Secretaria MunicipaLde Cultüra e Turismo.
.iíiliii! ' ''IOs procedimentos de monitoramento ,jé|| |láváljação dos | |prpj^etos '^cúlturais

contemplados, assim como a prestação.ide^ informação à adrhinjstraçâo pública,
observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomeíi|:p), queOclispõe sobre os
mecanismos de fomento do sistema de financiamento' ia|jCulturaÍ^^observadas às
exigências legais de simplificação è d^foco no cúrçjfírímento dpjpbjeto.

12.2 Como o agentéijÇulturallip,resta condas a Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale, por Intefrriédio dãiSeçretaria Municipal de Cultura e Turismo.

o agente cultural deve pij^stqqcqntaá^pp.r meiòidajapfesentação do Relatório Final de
Execução do Objeto,: conforme dõcümentàconstante no Anexo V deste edital.

O Relatório Fjn^al de È^ecução^dq^Objeto^^ ser apresentado até 10 dias úteis a
contar do fimídpi^igênciàdo Terrfiólde Execução Cultural.

'üi , ' I j i l : 'MM: , • ■ i ! ! :
t . I ^ ' i i ' k * I » • I ; : ;0 Relatório de E^eçúÇãp Financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses;

1  -iqüándo não ^estiverjjjçompfoi/ado o cumprimento do objeto por meio da
apreséntaçãbidp, Rela^tório Fiqa^ de Execução do Objeto; ou
II - quandóifqr recebida;, pela administração pública, denúncia de irregularidade na
execução dahàção cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os
elementos fáticos apresentados.

'Míi
13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Desclassificação de projetos

Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia,
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificados, com
fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Constituição
Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa. \ v
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Atenção! Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, implicarão na
desclassificação do agente cultural.

13.2 Acompanhamento das etapas do edital

O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site oficial da Prefeitura de
Trizidela do Vale no link https://www.trizideladovale.ma.gov.brA

O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos
são de inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos

! ! i ' ' I ' .
às publicações no site oficial da Prefeitura de Trizidela do Vale no link
https://www.trizideladovale.ma.gov.br/ e nas mídiaS:SOCiais Òficiaísliit,.

'Hh 'milii,13.3 Informações adicionais 4P| jj||P'i||{|||
Demais informações podem ser obtidas pelo efmáil: cpltvportal(S)í3'i!fjíook.com.^
Os casos omissos ficarão a cargo do ConselhÒjMunicipal déiCultura dej^rizidela do Vale
-Maranhão. " 'illh. 'Pllii,

'Éronograma '1|| .
ETÀPA '"' 'lilh

INSCRIÇÕES ■illli,. ~T"
RESULTADO PROVISÓRIOiPAjFASE DESELEÇÃa|||||[||[||F~
RECURSOS DA FASE DE SELE^Ãb"'!i| ;;
RESULTADO FINAL DÀ FASE DE SELEÇÃÕi |i Í i |!| | i |,
ENTREGA DA^DOGUMENTAÇÃO DÂFASE DÉ'I^ÀBILITAÇÃO
RESULTADO FINÀLDA FASE DE HABILITAÇÃO
RECURSOS DA FÀSE DE NABILITAÇÃO ' ' '
HOMOLOGAÇÃO T. A; . "Ti
ASSINATURAlPP TERtyiO DEiEXECUÇÃO CULTURAL

13.4 Valídadé do resultado deste edital

DATA

A  / /2024
/  /2024

A  / /2Q24

/  /2024
/  /2024
/  /2024

A  / /2024
/  /2024

_J /2024

O resultado do icHamamento público regido por este Edital terá validade até 06 meses
após a publicação db .resultado final.

13.5 Anexos do edital

Compõem este Edital os seguintes anexos:
Anexo I - Categorias de apoio;
Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;
Anexo III - Critérios de seleção
Anexo IV-Termo de Execução Cultural;
Anexo V - Relatório de Execução do Objeto;
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Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo;

Anexo VII - Declaração étnico-racial

Anexo VIII - Declaração PCD

Anexo IX - Formulário de interposição de recurso

Trizidela do Vale - MA, de de 2024

'"iiiiiiiiiii

\
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ANEXO!-CATEGORIAS

RECURSOS DO EDITAL

O presente edital possui valor total de R$ 167.720,41 (cento e sessenta e sete mil
setecentos e vinte reais e quarenta e um centavos).

CATEGORIAS DE APOIO - Apresentações Culturais

a) Até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para apoio á

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS

tações culturais.

liiiüi

Este Edital destina-se a promover a diversidade cültjjral por mèíó de apresentações
culturais que enriquecem o imaginário coíètivp e fortalêépm os laçòdiçomunitários. Ao
oferecer um espaço para a expressão artísticaiem suas malsjvariadasiformas, busca-se
valorizar e celebrar as diferentes manifestações culturais presentes em nossa sociedade.

Desde apresentações de música, dança, quadrilha junina, capoeira, bumba boi e teatro
'' ■ U, '' !i I., '' 1 1 1

ate performances de artes visuais e audiovisuais, estas apresentações oferecerão

momentos de deleite estético e reflexão,^estimulando o diálogo intercultural e o
compartilhamento de ekpehi,êqçlas. Além de enitretere emocionar o público, estas
apresentações culturais tem, 9'pòder.de;;sen e transformar, promovendo a
conscientização sobréiiquestõesjsociaisi-cülturàis e ambientais. Dessa forma, ao investir
nessas apresentações,"este editali.contribúi' para a promoção da diversidade, o
enriquecimentoicúltupi e ò fortalecirpento da identidade local, consolidando a cultura
como um elemento ésséncial pára o desenvolvimento humano e social.

O editailçortifjlieendéijàs seguintes categorias:

• Apresentaçãpjde atividades culturais diversificadas
• Apresentação de grupo de dança- modalidade: quadrilha Junina, bumba boi,

capoeira

• Apresentação de músicos-modalidade banda

• Apresentação de músicos-modalidade cantor solo

O pagamento dessa categoria acontecerá após a assinatura do Termo de Execução

Cultural.

3. QUADRO ANALÍTICO
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TRIZIDELA DO VALE

RUB — r—

CATEGORIAS

TIPO DE

PROPONErrrES
QTD DE VAGAS

CONCORRÊNCIA

COTAS COTAS

PARA PARA

PESSOAS PESSOAS

NEGRAS Indígenas

COTAS QTD

PARA TOTAL

PCD DE

VAGAS

VALOR

MÁXIMO

POR

PROJETO

VALOR TOTAL

CATEGORIA

CULTURA POPULAR E Grupo/Coletivo

MANIFESTAÇÕES ou Pessoa

CULTURAIS Física

R$5.000,00 R$25.000,00

SHOWS MUSICAIS

Grupo/Coletivo

ou Pessoa

Física Hliilí,
RS 5.000,00 R$55.000,00

1. I .,ílííl"'l||[|,.
IH.,111 1 1' 'III

CATEGORIAS DE APOIO - pemals Atividades Culturais
'' M'' Mi'

b) Até R$ 87.720,41 (oitenta e sete mll,.setecentoSieivlnte reàise quarenta e um
centavos) para apoio a atividades culturais ''lljh

2.DESCRIÇÃ0DASCATEG0RIASk "lij . llk
Este Edital destina-se a promovèrla||nfraéstrutura de a^^ões culturais, reconhecendo a
importância de espaçoS|adequados'è;equipâm;entos,QQcessários para a realização de
eventos culturais de qualídadeJPor meio deste apòiòí büsca-se não apenas proporcionar
condições ideais para a, execução dé atividades culturais, mas também democratizar o
acesso à cultura.e prdrppyer á inçlusão"socija|Í' Ao investir na infraestrutura cultural,
estamos construindo basesj.sólidã^ifpara o desenvolvimento artístico e cultural da
comunidade, estimulando ãi.Griatividàde, a expressão e o diálogo entre diferentes
grupoSie públicos!||i^lémjdjsso,'apjipferècer espaços e recursos adequados, este edital
contribuLpara a profissionalização clb setor cultural, fomentando a economia criativa e
gerando oportunidades de emprego e renda. Assim, ao fortalecer a infraestrutura para
a realizaçãojde atõesilculturais, estamos investindo no desenvolvimento humano e
social, promovendo a diversidade cultural e enriquecendo o tecido cultural de nossa

sociedade. Ml ji;
O edita! compreende^ás seguintes categorias:

• Apoio às atividades culturais - Locação de Infraestrutura-Palco, som,

iluminação, etc.

• Apoio às atividades culturais -Gestão/Apoio/Apresentação

• Apoio a comunicação e divulgação das apresentações culturais

• Apoio às atividades culturais - Infraestrutura/Logística / Material de Apoio

O pagamento dessa categoria acontecerá após a assinatura do Termo de ExeCução
Cultural. v\
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3. QUADRO ANALÍTICO

CATEGORIAS

Apoio às

atividades

culturais - Locação

de Infraestrutura-

Palco, som,

iluminação, etc.;

Apoio às atividades

culturais

Gestâo/Apoio/Apre

sentação;

Apoio a

comunicação e

divulgação das

apresentações

culturais;

Apoio às atividades M|L
culturais - '|
Infraestrutura/líOgí
stica/ MateriaL'dpj i.
Apoio H|h, ''i||

TIPO DE

PROPONENTES

Pessoa

Jurídica

QTD DE VAGAS

AMPLA

CONCORRÊNCIA

VALOR VALOR TOTAL

MÁXIMO DA

POR PROJETO CATEGORIA

COTAS COTAS

PARA PARA

PESSOAS PESSOAS

NEGRAS Indígenas

QTD

TOTAL

DE

COTAS

PARA

PCD
VAGAS

RS 87.720.41 RS 87.720,41
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

(  ) PESSOA FÍSICA ( ) PESSOA JURÍDICA

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

CNPJ (Se a inscrição for realizada em nome do.

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

Cidade:

Estado:

Mini; Currículo ou, Mini , portfólío: (Escreva aqui um resumo do seu currículo
destáçando as prinqpais atuações culturais realizadas. Você encaminhar o currículo
em anéxò,ié"q'úis,erÍ' Í|t, ''l|!i

'I i[, ^' ' i i l i , .

Pertence a algurna, comunidade tradicional?
''i j i

(  ) Não pertenço a comunidade tradicional

(  ) Comunidades Extrativistas

(  ) Comunidades Ribeirinhas

(  ) Comunidades Rurais

(  ) Indígenas

(  ) Povos Ciganos
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TNIZlüELABeVALi

(  ) Pescadores(as) Artesanais

(  ) Povos de Terreiro

(  ) Quilomboías

(  ) Outra comunidade tradicional, indicar qual

Gênero:

(  ) Mulher cisgênero

(  ) Homem cisgênero

(  ) Mulher Transgênero ,

( ) Homem Transgênero *'ll'
( ) Pessoa Não Binária

( ) Não Informar jj||
Raça, cor ou etnia: l||| l||||

;;r

Voç^|é,uma Pessoa co'(|fiDeflciençia - PCD?

Caso tenha marca|c^|) "sim", qual tipo de deficiência?
(  ) Auditiva

(  ) Física

(  ) Intelectual

(  ) Múltipla

(  ) Visual
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(  ) Outro tipojndicar qual

Qual o seu grau de escolaridade?

(  ) Não tenho Educação Formal

(  ) Ensino Fundamental Incompleto

(  ) Ensino Fundamental Completo

(  ) Ensino Médio Incompleto

(  ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

(  ) Ensino Superior Incompleto

(  ) Ensino Superior Completo

(  ) Pós Graduação Completo s|

(  ) Pós-Graduação IncompletQUi,

Qual a sua renda mensaljfjxa Individual (mlàia mensálibruta aproximada) nos
últimos 3 meses?

(Calcule fazendp umâmédia la'^i^uas reírlü|l'^^t:açõ nos últimos 3 meses. Em 2023, o
salário mínimqjfpi|Oxado;em R$ Íi320,00.)
() Nenhuma rendaiii- ,

ih, ^l ij , ■
(  ) Até 1 salário mínimòlih; p í

'ip! 'ipl j ,
(  )De'li;^,3 saláposm^^
(  ) De 3 aSlsalárids rninimos

• i i 1 i. '' • i! I ? ■
(  ) De 5 a 8 salários mínimos

'itih,
(  ) De 8 a 10 salários mínimos

(  ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

(  ) Não

Bolsa família
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE TRIZIDELADDVALE

GNPJ N° 01.558.070/0001-22 PRQC.:?lnf^l/2(
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA ]
CNPJ. 37.564.033/0001-74 /

(  ) Benefício de Prestação Continuada

(  ) Outro, indicar qual

Vai concorrer às cotas ?

Se sim. Qual?

(  ) Pessoa negra 'l| \\^
(  ) Pessoa Indígena ||||, |j 'llll|
{  ) Pessoa com deficiência .i! I '

'iü''' li
Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultura

(  ) Artista, Artesão(a), Brincante, (:riador(a) e afins. i ;:;;,
Mil i i ''^íh

(  ) Instrutor(a), oficineiro(a), educado^ja) artísticoíalTCultural e afins.
(  ) Curador(a), Programador(a)'éjafÍns. ''Iljjj. I |
(  )Produtor(a) 'lll|| ||llii||| Sl|l|||ll

:
Consultor(à|^^R^^quisàd,C>jÇ(a) e ãfif^^s.

{  ̂ m ''lÜH ^
Tjh ^U\U. TlTT

Você està,repr^esentândo um||çoletívo (sem CNPJ)?

Outro{a)s

o Não ■■■'Hilll.
OSim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo;

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço; Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizldela do Vale - Estado: Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE TRlíieÊUüüVALÊ

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 PRütJ^rAl^llP^
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FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA RU8.„ ■ / -
CNPJ. 37.564.033/0001-74 /

lIflBHlll

NOME COMPLETO

PESSOA JURÍDICA

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL

Razão Social:

Nome fantasia:

CNPJ:

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:

Número de representantes legais:

Nome do representante legal:

CPF do representante legal:

E-mail do representante legal: '
Telefone do representante legal;

Gênero do representante|legal
() Mulher cisgênero

() Homem cisgênéro^ 'i l lll,
(  ) MulherTransgênerp,, '1
(  ) Homem Trans^eneroi|l|,
(  ) Não Blnáriàiih|'!i||||
{  ) Não informariji ll|ij.

■ !i - 'iji 'lintRaça/cor/etpia^do fi^|3resenrante legal
(  )Branca;j|,J''Hi|||| J|, ''
O Preta 'i|||j| "ll||j|]|
O Parda 'i|i||,
(  ) Amarela 'llj!
(  ) Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?
(  )Sim

(  ] Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

triziqélaoovale

RUB....^ ^

) Auditiva

) Física
) Intelectual

) Múltipla

) Visual

) Outra, indicar qual

Escolaridade do representante legal

) Não tenho Educação Formal

) Ensino Fundamental Incompleto

) Ensino Fundamental Completo

) Ensino Médio Incompleto

) Ensino Médio Completo

) Curso Técnico completo

) Ensino Superior Incompleto

) Ensino Superior Completo *

) Pós Graduação completo 'I||ii
) Pós-Graduação Incompleto 'lllf]

2. DADOS DO PROÍÈTO
'Hllt

Nome do Projeto: m

Esc^lhp a categorj^^a vai cbp.i^prrer:

Mi!(> ■'!M!h Ml'

Descrição do projeto, (Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre
o seu projetd.i'Algumajp|erguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto?
Por que ele é importante para a sociedade? Como a idéia do projeto surgiu? Conte
sobre o contexto deVeaiização.)

Objetivos do projeto (Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto,
ou seja, deve informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É
importante que você seja breve e proponha entre três e cinco objetivos.)

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
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FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA T
CNPJ. 37.564.033/0001-74 /

Metas (Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes

circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto (Preencha aqui informações sobre as

pessoas que serão beneficiadas ou participarão do seu projeto. Perguntas

orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são crianças,

adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunilda^d^e? Qual a escolaridade
delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? Nò:;çá'sò|!dq públicos digitais,
qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamenteipara algum destes perfis de público?
'ijii

Pessoas vítimas de violência ''i jlh 1|h

'I h,Pessoas em situação de pobreza |]|.^ 'I|||||
Pessoas em situação de rua (moradorè^de rua) ^m|íí,

'IH;. , '{ij i
Pessoas em situação de restricãb';e; privacãbide liberdade (população carcerária)Pessoas em situação de restriçãó';e|privaçãj^j|e liberdá;|
Pessoas com deficiência:||i!|j|i,,,^ ^ ^ l||l|||||||jj|
Pessoas em sofrimento físicp'|e/ob'ipsíguicò^
Mulheres

LGBTQIAPN+

Povos e comunidades titadlciona Si

Negrosie/oumegras I i. m h,
''íüih,, ' ! ''i|l

'  ■ iji i,, '''iiiiil I,
Indígenas I''
Não é voltada esp'è'qficamente para um perfil, é aberta para todos

Outros, indicar qual

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD's, tais como,

intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas
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com deficiência, idosos e mobilidade reduzida, conforme Instrução Normativa MINC
n910/2023)

Acessibilidade arquitetônica:

{  ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

(  )pisotátil;

( ) rampas; {||| ^
(  ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;
(  ) corrimaos e guarda-corpos; ,i! i j i' l i í! Pl llii

ilílPüj!, Mli i llP' "llll'
(  ) banheiros femininos e masculinos adaptados parja pessoas cora deficiência;

,ih, " %\\, I j(  ) vagas de estacionamento para pessoaS!j[|||m deficiêaç||: |jj|
() assentos para pessoas obesas; .. P||||. P||||
(  ) iluminação adequada;

í) Outra [lllll P||||| '
,

Acessibilidade comunicaclcnal: '<11 IIíh,, 'I h,
''!pi Min: '>nl||ij j|.

(  ) a Língua Brasileira de,Sinais p|Übras; '*Mtl|||l

(  ) o sistema Bfaílie;, 'Pljjj,
'iip ''ipi- '': í Í ;. ''pil'

(  ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;
ipilllh;,. 'Pji

(  ) a-aüdíodescriçãòii

(  )aslegenc!as,-!i|}|!|,p|||.
'íii;, 'Hlllllh

( ) a linguagern^^simpíèsiHi
''ilih

(  ) textos adaptados, para leitores de tela; e

(  ) Outra

Acessibilidade atitudínal:

(  ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

(  ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em

acessibilidade cultural; ^ v
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FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA TT"

CNPJ. 37.564.033/0001-74 f
(  ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na
cadeia produtiva cultural; e

(  ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado (Inform^:|lõs espaçjos ciil ji|ais e outrosambientes do município onde a sua proposta s^lf^ealizada) ' , j|| I' 'ill||||
Previsão do período de execução do projeto;

Data de início:

Data final:

Equipe
,  |ii, ^

Informe quais são os profissiQ^tais quelatuarão nôllpirpjeto, conforme quadro a seguir:
.11.. '"iitiíiib,.

Nome

profissional/ejil^^^esa Mp^|)jeto
Fun^ãç,!
oroietoM h.

Mini currículo

Ex.: Joio Silva
'HSlíi-ííiílli,,

{Insira uma breve descrição
iÇineastajl' 123456789101 da trajetória da pessoa que

'%i. será contratada)
1. 1 ' 'üi - i

^

Cronogrania de Exeicüçâp

Descreva os passòsia serem seguidos para execução do projeto.

Atividade Etapa Descrição Início

Comunicação

Divulgação do
Pré-produção projeto nos veículos / /2024 / /2024

de imprensa
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO rub

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA ,
CNPJ. 37.564.033/0001-74 /

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto, ex.;
impulsionamento em redes sociais.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoio financeiro, tais como cobrança de ingressos,
patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso posifiyp, informe a previsão devalores e onde serão empregados no projeto.) Ijjj '[l||jjj|
(  ) Não, o projeto não possui outras fontes de re(;ut*sos finaridè ros'^^1 h.
(  ) Apoio financeiro municipal i|| '
(  ) Apoio financeiro estadual i{|j. ^I|lh ||
( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal \\
(  ) Recursos de Lei de Incentivo Estgdijal l||||| l|||t
(  ) Recursos de Lei de Incentivo. Fpderal'||j|. Ij .
( ) Patrocínio privado direto '|||j| j ||
(  ) Patrocínio de instituiçap,intèr,n^cion|jjjj
( ) Doações de Pesskas.Físicãsl i j , ÍIII'
(  ) Doações delÉmpresayijljj ^'ij|j|,

íilli. IjilhCobrança dêijjrékw IÍl|j| '1||
oiW 'Villllii, \

Se o pròjetJifeqi outras fórjtes de financiamento, detalhe quais são, o valor do
financiarnento ''è! i|jiphçle os recursos serão empregados no projeto.
O projeto pfeVê a vehdà de produtos/ingressos?

i j; i j J
(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e
o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados
no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTARIA
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FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 7
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Preencha a tabela informando todas as despesas Indicando as metas/etapas às quais
elas estão relacionadas.

Pode haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET,
3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do Item de despesa para
auxiliar a análise técnica da comissão de seleção.

Descrição Justificativa Unidade de Valor Quantidade Valor total Referência

do item medida unitário ii h de preço

'i ||'l|||h. (opcional)
!i NI M<,

Ex.: Profissional Serviço R$1.100,00 p 1 M K R^^ÜjtOO.OO
Fotógrafo necessário j|j | ij! d' |P^I||||j,

para registro 'i Í^| Hh 'I í |)
da oficina 'i il Mllli i^ '1 |

'itli 'míIn nI{>
4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 'i jl

Caso queira, junte documentos que auxiliam na análise do seiii[jij^pjeto e da sua equipe
técnica, tais como currículos||,e poKftplios, entrellbutros documentos que achar
necessário. ''lílh, '^i|il!, 'ÜL
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ANEXO

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de notas aos critérios de

seleção, conforme descrição a seguir:

• Grau pleno de atendimento do critério -10 pontos; 'I j Í||||||
• Grau satisfatório de atendimento do critério-6,pÒptos; |||, 'lll|||i,
Grau insatisfatório de atendimento do critériokfi pontos;

,(!;1 l '| li,i; i;í 'itlj,
Não atendimento do critério-O pontos.., 'íjli,

'l!h, 'li ii).
~  ̂nih7

CRITÉRIOS OBRÍGATÓRIOS '>1 1

Identifícaç

ão do

Critério

Descrição do CÜftjério

TTT"TITT" TtiT "pípíl
Qualidade do Projeto.-;Çoerencia
doi0f}]eto, objetivos,Justifícativa e

rfiétas do projeto - Á análise
i||||deverá!cpnsideraf^ para fins de

'!||;avaliação e valòração, se o
Ijconteúdo dòiprpjeto apresenta,
'|||j comptum todo, coerência,
pbsèrvandob objeto, a justificativa
^ll|||le'a5 metas, sendo possível
visualizar de forma evidente os

jhj resultados que serão obtidos.

Relevância da ação proposta para

o cenário cultural do município de

Trizidela do Vale - A análise deverá

considerar, para fins de avaliação e

valoração, se a ação contribui para

o enriquecimento e valorização da

Pontuação Máxima
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FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA T
CNPJ. 37.564.033/0001-74 /

cultura do município de Trizidela

do Vale.

Aspectos de integração

comunitária na ação proposta pelo
projeto - considera-se, para fins de

avaliação e valoração, se o projeto
apresenta aspectos de integração

comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de

pessoas com deficiência, idosos

demais grupos em situaçãpídp'
histórica vulnerabilidadje'

econômica/social. ^'1
• ; : ; I,

Coerência da planilhaijii,
orçamentária e do cronogramáide
execução nas metas, resultados;

e desdobrarnentos dò projeto
propQSto^T A análise.deveráiay^liarj)
e vaídrarj a' y|ab|lidade|técnic'a Cio I''
'Iprojetó^sob o pbhtq:dê^^ dos

'^èàstos previstos na planilha
||l|Orçamêntária,isüa execução e a
.  'ijàdequáção ao objetO; metas e

objetivos [Dreyistos. Também
'̂ ^everálser considerada, para fins

Ijlde avaliação, a coerência e
Ih '' i'liÜjhdõnformidade dos valores e
quantidades dos itens relacionados

Ij. na planilha orçamentária do
'H' projeto.

"«II

Coerência do Plano de Divulgação

no Cronograma, Objetivos e Metas

do projeto proposto - A análise

deverá avaliar e valorar a ^

viabilidade técnica e
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comunicacional com o público alvo

do projeto, mediante as

estratégias, midias e materiais

apresentados, bem como a

capacidade de executá-los.

Compatibilidade da ficha técnica

com as atividades desenvolvidas

- A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que

compõem o corpo técnico e.|l|jii
artístico, verificando a coerência'ou

• -'!! 'i Ml,
não em relação às atribuições que^ i

serão executadas pofii^les no '
projeto (para esta avaliação serão

considerados ps, currículosi^ps
membros da 'ftçha técnica).'Ijllj,

ÍN

Trajetória artfstícaie culturalidOi|||
,|Proponente corisiderada,
dbra fins dèanálisèi a cárreira do

Ml; :. . .
1] proponente, com base no currículo
íl [1 '■ ■ li- . ,'Ijljr e comprovações enviadas

L '4|yijitamepjteconi-àproposta.

,  '' i iRQNT^AÇAO'TOTAL:
Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja,
uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação
do Ponto Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação
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Agentes culturais do gênero

feminino

Agentes culturais negros e

indígenas

Agentes culturais com

deficiência

Agentes culturais residentes erfi í
áreas periféricas do muni.cjpio^i I

ii' ^

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPOÍ^ENTES Í^ESSOAS JÜRÍDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS
1 1 ; = CULTURAIS SEM CNp!|

Identificação

do Ponto
li

Extra

i  i Descrição do Ponto,Extra

Pessoas jurídicas, OU coletivos/grupos
115 ̂ i I ' I I ^ ' i ' [
compostos majoritariamente por

'iülh üllf!,. Tih
pessoasipegras ou indígenas

•■Mlil!!'!! ,
'Pessoas jurídicas compostas

!i, majoritariamente por mulheres

Pontuação

Pessoas jurídicas sediadas em regiões
de áreas periféricas do município ou
coletivos/grupos pertencentes nas

áreas periféricas do município
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Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos
com notória atuação em temáticas

relacionadas a: pessoas negras,
indígenas, pessoas com deficiência,

mulheres, LGBTQIAP+, idosos,
crianças, e demais grupos em situação

de vulnerabilidade econômica e/ou
social

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL
líii

2̂0 PONTOS
..iiiiiniü!.. .

•  A pontuação final de cada candíjJatura sera^soma total atribuída pela
Comissão de Seleção. ijj!| I|||| i
•  Os critérios geraís:são elirfíinatórios de^mpdo que o agente cultural que
receber pontuação O em áígMm dos;cr|térios será desclassificado do Edital.

•  Os bônus de; pontuação,;São cumqlatjyòs e não constituem critérios
obrigatórios!de mòda,qüe: a:ppntu^pão O em algum dos pontos bônus não
descla^^jfica oiagente'cültural.
•  Enji^çaso dè; 'e,mpate,:iserão utilizados para fins de classificação dos
projetos ía|^máior nota t)os critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A,
;B, C, D, E, F^j G, respectivamente.
ilMl. i | : | -il i ! , ' i j il
^  'i !; • '' ' i ; i :!r j JI : ; , j j j l i ':

'^iÇasp nephum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o
desèrppáte,[Serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir: o
município adotai;^ o critério adicional de desempate, tais como, proponente
com máióriidade, e/ou o sorteio.

•  Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou
superior a 40 pontos.

•  Serão desclassificados os projetos que:
I - receberam nota O em qualquer dos critérios obrigatórios;

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia,
gênero, cor, Idade ou outras formas de discriminação \\com
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fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 32 da

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

#  A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo
ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.

'Illh
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ANEXO iV

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N9 [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO] TENDO POR
OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS
PELO EDITAL XX/2024 NOS TERMOS DA LEI N9 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO

N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO !:llÍj{l53/2023 (DECRETO DE
FOMENTO). 'IÍh!'^'lÍ|l!h.

1. PARTES

1.1 O [NOME DO ENTE FEDERATIVO], nestç^iato representado por '[jAUTORIDADE QUE
ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], Senhor(a):[|NDÍCAR^W9^E DA aÍ^TORIDADE QUE
ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATlVoÍ;;e o(a) AGENTE CULTUR^h INDICAR NOME DO(A)
AGENTE CULTURAL CONTEMÍj-UDofcS pprtadoría) ido RG ne''[ÍNDICAR N^ DO RG],
expedida em [INDICAR ÓRGÃO%f?piDÓp]^ CPF [ÍNDICAR N^ DO CPF], residente e
domiciliado(a) à [INDIÇAf^, ENDERpp], CEPppND^R CEP], telefones: [INDICAR
TELEFONES], resolvem fir^rp: p.resehij^|Termb dei Cultural, de acordo com

•ii,' 'mími ' ■•níjifii. '1 íifas seguintes condições: '\\\\, '^üilliii ■Mh.

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termbi ldêi iExecuçãbhCultÚPalKé instrumento da modalidade de fomento à
' í i l h; ' :, 'nj! ; . Mil'

execução de açõeS] culturais deique trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023,
celebrado, com agepte cultural selecionado nos termos da LEI 14.399/2022 (PNAB),
DO decreto'N|;11.74!0/202'àÍ(PECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO
DEFOMENt0r'^Hi Í ;|H| | | ^
3. OBJETO Ni

3.1. Este Termo dé Execução Cultura! tem por objeto a concessão de apoio financeiro
ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo
administrativo nS [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante
de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICO] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais).
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4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no
[NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente n® [INDICAR CONTA],
para recebimento e movimentação.

4.3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 202 , na
dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade: 1 Nllíli,

Programa: ,(||| %| 'l| j.Atividade: 'l||jjj l||||| |lt
Elemento de Despesa: M||jj 'l||||,

.  'I5. APLICAÇAO DOS RECURSOS 'M h, ''l| ,

fiii.

5.1 Os rendimentos de ativosifinanceírbs poderac!''ser aplicados para o alcance do
iiii; , , 'M;; ! : , 'Milt ,

objeto, sem a necessidade de;autorizaçaO:Prevja.

6. obrigações;; : , ''"l íi! ,'Hllj , ^jlj,
6.1 São obrigaçbes'cjb/da [NOME OOÚRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL]:
I) transferir os recursos á'o(a) AGENTE CULTURAL;
II) orièntar'd(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de

Ijl! 'l|i'
informações dos rêcursòs concedidos;

Mi 'i 'i}|MiIII) analisar e éfiijtir parécer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações
apresentados pelá(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na
CLÁUSULA 6.2.

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
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I) executar a ação cultural aprovada;

II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação cultural;

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural

bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;

V) prestar informações à [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVp|j|f]ELO EDITAL] por meio de
Relatório de Execução do Objeto [SE A PRESTAÇÃO DE|Nfiii)(|MAÇÕES IN LOCO,
ALTERAR ESSE ITEM], apresentado no prazo máxli^o de [ÍNÍ|)ICAR^Ir/|,Z0 MÁXIMO]
contados do término da vigência do termo de exedução culturãlji ,i|j 1'
VI) atender a qualquer solicitação regular.feltà pelòipNOME DOT

H;i , 'lü]
recebimento da notificação; ''Ij i i 'ij h,

a contar do

VII) divulgar nos meios de comunicação a inforn:iação de qüéj^^ação cultural aprovada
é apoiada com recursos da Política Nabional Aldir Blãhc de Fomènto à Cultura, incluindo

,h, 'íM;

as marcas do Governo federa!;:,de acordo,com as orientações técnicas do manual de
■ j !Í! ' ij , •! i i

aplicação de marcas divulgado pólo,Ministério da Cültíura, observando as vedações
existentes na Lei 9.504/1997, (LeLdas Eleíções)m.QS^ três meses que antecedem as
eleições;

VIII) não realizar despeja em d^ta anterior;|pu posterior à vigência deste termo de
execução cultqral;|;| iji ; , ' j,;,
IX) guardar a dòeurnqntação rpf^renté à prestação de informações e financeira pelo
prazq|de;5 anos, contados do fim'da vigência deste Termo de Execução Cultural;

'i i i , ''^\\\ {. ''
X) não utilizãrtós recursos paraTinalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;

'Hih. '•
XI) encaminhar os documentos do novo dirigente, bem como nova ata de eleição ou
termo de posse/qm caso de falecimento ou substituição de dirigente da entidade

cultural, caso seja agente cultural pessoa jurídica.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM REUTÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de

prestação de informações em relatório de execução do objeto.

7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que

foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes

procedimentos: , ^
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I  - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo

estabelecido pelo ente federativo no regulamento ou no Instrumento de seleção; e

II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado.

7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá:

I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;

II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

III - ter anexados documentos de comprovação do cumpnn^;èntp do objeto, tais como:
Declarações de realização dos eventos, com registro tótográfico ou audiovisual,

I ' I i ; ; ' i' ' ' ' ' ̂ 11 i! ' lclípping de matérias jornalísticas, releases, folde^rpjicatálogos,iÍ3^nfleto^ bem
como outros documentos pertinentes à execuçãòidp projeto. ^||i ^ iíji' 'nilji

'' i jp, '!i ^
7.2.2 O agente público competente elaboxará parecefítécnico dé ánálise do relatório

' ' ^ ^ i 1 1 1de execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentosjjde acordo com o
caso concreto:

I - encaminhar o processo à autoridade, responsável :pelo julgamento da prestação de
''' i *' ' M ̂ M SI ̂ •informações, caso conclua que nppjye o cumprimentoliptegral do objeto; ou

II - recomendar que sejalsolicitada aíapresentação, ppío agente cultural, de relatório
hl lít •'Ijüjhi ii l ii'de execução finan<j:eira,'qa^sio''cpp^id^ não^Toi possível aferir o cumprimento

integral do objeto'llno relatório de'Íéxê(:üção do objeto ou que as justificativas
apresentadas ípbre o cú^priméí;itç| parcial 'dò'objeto foram insuficientes.
7.2.3 Após o recebirnento oòjprocessoipelo agente público de que trata o item 7.2.2,

'! I!. ' 1 j j , ' i i; i I ' i 11 1
autoridade responsável ;pelo júlgamentb da prestação de informações poderá:

I - deterrriinar o arquivarriento, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto òu!p, cumprimento parcial justificado;

II - solicitar á.apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira,
caso considere ique não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no
relatório de execüção do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o

cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou

III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique

que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado,
ou caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira.
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7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade inicial
de prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente
nas seguintes hipóteses;

I  - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos previstos no item 7.2; ou

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na
execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos
fáticos apresentados. 'i ípiiliiih

'||j. •iiljihj
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório d^||pxecuçã|à| finWfiteira será de, no
mínimo, trinta dias, contado do recebimento d^,notificação. I||| ii j

tíüiknih, j
7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pelaijautoridade do ente
federativo que celebrou o termo de execüção culturái|ãyaliará olbarecer técnico de

' ' 1 : h : ' M ■ i I , ' i ' I j
análise de prestação de informações e poderá|cpncluir pelgfiu

I - aprovação da prestação de informações, com 'õüis.em ressalyâs; ou
ii. 'iih.

II - reprovação da prestação deJhformaÇões, parcial Òúttotal.

7.5 Na hipótese de o julgamento dá prestação de informações apontar a necessidade
de devolução de recursÓ£íjj|i cujjtural sefalíÜdtificado para que exerça a opção
por: ''Ilh, '''I j i ], '''i! Í Í|ip.|'!Í ;

Th ''mi Tlí i h
I - devolução ptàVcial o'i!i iíótegral'cibs recursos aò erário;

iTiji i ], 'hi!!; 'h!T
II - apresentaçãçjiclejplano déiações cp^^^ ou

hh 'hh'. T'
III - devolução parcial dbs.recufsds ao erário juntamente com a apresentação de plano

ii l lHi ih "lü.,, . 'ihh Mi l)
de açoèsto^mpensatorias.M(|T

'Thi ' 'i lMi: , 'ii ; hh''
7.5.1 A''bçorrência|j|dé^ caso''fortuit^ ou força maior impeditiva da execução do
instrumentò'afasta afepr^çvação da prestação de informações, desde que comprovada.

7.5.2 Nos casós|i,em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
Imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano
de ações compensatórias.

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente
cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas
na legislação.
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7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível,
conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de

vigência do instrumento.

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo
aditivo.

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária paSj^eguintes hipóteses:
h 1 1'' 1 j i' I.

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela adminis^raçâi:>j!p,ública quando der
causa ao atraso na liberação de recursos; e _|i|||Í i
II - alteração do projeto sem modificação doivalor global cicij, ri^*umitep e sem

'Ij I'
modificação substancial do objeto. ' '! i

'v: • ih,
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência/ p saldo de recursos sera la^ptomaticamente
mantido na conta a fim de viabilizana continuidade da execüçãp do objeto.

'''ip- ''M|: '''l li'8.4 As alterações do projetOpÇujo êscOpo seja dé',|j|jo máximo, 20% do valor total
poderão ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em

■  , I I i , í j
seguida, sem a necessidade de autorização previa. ,j !

8.5 A aplicação de rendirnentòs de ativos financèiros'ém benefício do objeto do termo
de execução cultural;poderá:^er realizacja|pelp agente cultural sem a necessidade de
autorização prpMa da adrpinistfação públlcãil i''

8.6 Nas hipótesps deialteraçÕes em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser
realizado apostilamento^ 'Hí í í, ''

Mlnhi i :. 'lii. ''iiii i-
9. TITULARIDADE DE BENSiii},

>j;;,

9.1 Os bens pefníánerjtes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da
execução datação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a
data da sua aquisição.

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do

bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com

atualização monetária.

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

I - extinto por decurso de prazo;
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II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente

de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas

seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
i i i Ml.

b) irregularidade ou inexecuçâo injustificada, ainda que párçiáHljdo objeto, resultados
ou metas pactuadas; ,|jíj|i- 'nji, 'll h,,

' 11 í' i' ' (! 1 j I''} I li I
c) violação da legislação aplicável; i inii^Hlii 'Ími ll 'lllh

'íl j j i, 1 'd) cometimento de falhas reiteradas na execução; m||||̂^ i jj
e) má administração de recursos públicos; %;j ;, '^l||||| ^1'
f) constatação de falsidade ou frau4è |nas informaço^^s ou docu|^entos apresentados;
g) não atendimento às recomendações òüideterminàções decorrentes da fiscalização;

"Al; "Th:
h) outras hipóteses expressamente previstas na, legisleçao aplicável.

> ^ i ■ , ; ,' : ■ ■ ■ :. '; I i ! ' ' 1 1 1 ; i i i i'
10.2 Os casos de jescísaoi unilateral serão formalmente motivados nos autos do
processo administràtjyp, assegurado:p,iCpjjtraditórÍo e a ampla defesa. O prazo de
defesa será dejip (dez')id|as da àbertura deVista do processo.

'I ji! - . •iiH.

10.3 Na hipótesei dehirregülaridade ricí;execução do objeto que enseje dano ao erário,
deverá ser instáüradá||Tomadá,ide Cbhtas Especial caso os valores relacionados à
irregularidade não sejarh cjpyolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

i : h '''; ji 1 1 ,. n íi 'n . h ,
10.4 Outras sitúAÇpesi;relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação

' h í ' I ' i í 11. •' I : I
aplicável ou;npstéJh5trumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o

caso, no Terrriòide Distrato.
'i iMj,

11. SANÇÕES

11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve

inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade

pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar

sanção de advertência ou multa.

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para

apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL. \ \\
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11.3 A ocorrência de caso fortulto ou força maior Impeditiva da execução do

instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS

12.1 [DEVE SER INFORMADO COMO O ÓRGÃO REALIZARÁ O MONITORAMENTO DAS
AÇÕES, PODENDO SER POR MEIO DE COMISSÃO ESPECÍFICA PARA ESTE FIM, POR
ENVIO DE RELATÓRIOS, ENTRE OUTRAS MEDIDAS].

13. VIGÊNCIA ,|| j|^
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de a^sítetura das partes, com
duração de [PRAZO EM ANOS OU MESES], podendo ser i|)rorrõgado por [PRAZO
MÁXIMO DE PRORROGAÇÃO]. .l i iM '

íi I i Im h
14. PUBLICAÇÃO '

■!ÍÍ!k
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultuhal será
SERÁ PUBLICADO] ,|k ' ^Í1|||.

todo no FORMAR ONDE

15.1 Fica eleito o Foro de [LOCAL]|Mra diriq|jr quaisqi t dúvidas relativas ao presente
Termo de Execução CultüraL 'IIí!. ''illit. -t '

>ii í;mi I,

LOCA|jh[INDICÂRÍlj||Í|i MÊS E ANO].

'  Pelo Órgão:

ÒME DO REPRESENTANTE]

Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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ANEXO V

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

N- do Termo de Execução Cultural:

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida cbmo foi 'a;execuçaò'ao projeto, destacando principais
resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas pãfa o projeto foram realizadas?
'ijí] '^ih,

{  ) Sií^,;|tpdas as ãçpes forpm feitas^conforme o planejado.
(  ) Sirnijtpda^ ações foram:feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

(  ) Uma parte dasàço^Sjplanejadas não foi feita.
(  ) As ações não fpram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, datas, locais, horários, etc. Fale também sobre
eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, bem como os possíveis
impactos nas metas acordadas.
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2.4. Cumprimento das Metas

Metas Integralmente cumpridas:

• META 1: [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

o OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):
llilh ,• META 1: [Descreva a meta, conforme consta no projeto'apresentado]

" Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cun;iprid'à]|||!i

® Justificativa para o não cumprimento integraii|[Ekplique porqü|e p^ixe dal(t)jgta não
foi cumprida] 'Í||ÍÍ'

Metas não cumpridas (se houver) ^ '!{|||^^
• Meta 1 [Descreva a meta, conforme :eonsta no projeto apresentado]

' 1' i ; : •;: 1 1 • 1 M I
"!! ■ , 'i|! i

«Justificativa para o não cumprimento: [Explique poróue a meta não foi cumprida]
'm!!;. "'tÜ!!: '

' i 1 1 ü '•! M'''' I '' i - ̂ ^ 11! n I! Il 11l ii liin ÍM. 'iíi 'Mi I

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução,do projeto geròüjalgum pHúduto?
■Hi l i 'liíi,

■1'!: ' ! !!!. . ''iiiii , . ''íili.Exemplos: vídèòsJproduçãdjhiusicaiyprodução gráfica etc.

"li "
' '
3.1.1. Quais pj-òdutos culturais foram gerados?
Você pode marcárimais de uma opção. Informe também as quantidades.

(  ) Publicação

(  ) Livro

(  ) Catálogo

(  ) Live (transmissão on-line)

(  ) Vídeo ^ V
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Documentário

Filme

Relatório de pesquisa

Produção musical

Artesanato

Obras

Espetáculo

Show musical

Música

Outros:

3.1.2. Como os produtps desenvol||ldos dis[:o|iíveis para o público após o
fim do projeto? , ''í|||li , '''ilil|||i|||H'

' ^ ; 1 : ; ■ ■ ■ i ■ '! h I; ' I j!!,
Exemplos: publicaÇõies impressas;víd^ps:pp:YouTube?

'nll llii

3.2. Quais foram*òs resultados gerámos pelo projeto?

Detalhe os resulíaiips^g^l-ados^ri cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nós resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele

Você pode marcarmais de uma opção).

) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido.

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizídela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNIÃO E RECONSTOUÇÃO



POLÍTICA NACIONAL

ALD1R BLANC

PREFE I TURA OE m m

SECULT
SgR^ARIA MUNICIPAL D£ CULTURA

t'- HD0ÍQ11ODEHÍ1IH3399H

ESTADO DO MARANHÃO _
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEL^ DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22 PRpca3Oá:^20iJ
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO p,,»"" - ■ ' —

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA ^
CNPJ. 37.564.033/0001-74 /

fílHlWII

{  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno.

(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações
culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pefç|j|íprpjeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de list'ás derp,^esenças. Em caso
de baixa freqüência ou oscilação relevante informéjãs justificativasl''li||iji,,

5. EQUIPE DO PROJETO i|jj||
5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equípl|do projetJ
Digite um número exato (exemplol^to). ''i|||j

iih ''-ii' ! . 'llh

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

„s,„
Informe se entraramiij/L^saírarT)|pessoas!na|eq^ durante a execução do projeto.

Ili '' ''m 'I. Mt!:, MI

5.3 Informe os pj-j^ffslsiipnais qíil^e participaram da execução do projeto;

Nomei;;|Í!!||i,„ <|o Função no ^pf/CNPJ
profíssfonal/emj^resa | pròjéto

Ex.: João Silvyili, " Icineasta 123456781ÜCineasta 123456789

Pessoa negra Pessoa com

ou indígena? deficiência?

101 Sim. Negra Não

6. LOCAIS DE REALIZAÇAO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto?

(  )1. Presencial. V\
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{  ) 2. Virtual.

(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

IKlilUCUrtUL»

\nú

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

(  )lnstagram / IGTV ,1
(|||(  )Facebook ,|||

(  )TikTok li||
(  )Google Meet, Zoom etc. 'I||||
(  )Outros: 'Ülh

6.3 Informe aqui os íinl^s diesiiá{s:pla^
|!i„ i;
'1 ü, '1 1.! J i

'i j) l 'I'!!

Caso você tenha imarcádo os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):
''iii -, nih.

M': 'V
I  ■ ' 'Mi l

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto?

(  )1. Flkas/sémpre nb;mesrhq||pcal.

)2. Itinerarites, em diferentes locais.

( )3. Principairrièhte em um local base, mas com ações também em outros locais.

6.5 Em que município e Estado o projeto aconteceu?

6.6 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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ilflVSilil

( )Equípamento cultural público municipal.

(  )Equipamento cultural público estadual.

(  )Espaçocultural independente.

(  )Escola.

{  )Praça.

(  )Rua.

(  )Parque.

(  )Outros

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO .n,

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no íq^agram

8. TÓPICOS ADICIONAIS 'I |l,

Inclua aqui informações relevantelslhtie nao!|fqram abç toadas nos tópicos anteriores,se houver. 'í|í|jlllllll|||| 'l|||| ^"Hllllillí'

..ANEXOS
Junte documeritpkitjue comprqvem^^cjue você executou o projeto, tais como listas de
presença, relatóripTòtpgráficoiiyícíeos/tiepoimentos, folders, materiais de divulgação
do projeto, entre ÒutrosJiii i, 'u!;

^'!in;'Mifih. lih 'Hib

9. ANEXOS

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizldeladovale.ma,gov.br MINISTÉRIO DA

CULTURA

GOVERNO FEDERAL

mmmm

UNIAO £ RECONSTRUÇÃO
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ALDIR BLANC

PREFE I TURA DE

TRIZIDELA

^dovALE SECULT
Decretaria municipal de cultura

ESTADO DO MARANHÃO TRIEIOELADOVALE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE pRocaíí^ij-J^OJiU

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 FLS-—-322
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO ru8 —i—

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA f
CNPJ. 37.564.033/0001-74 '

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um

grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO: '1||| "m||||,
ill» üliiib

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COL^IVO ARTÍSTICO:
DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MÃIÜ E TELEFONE]

ini i

As pessoas abaixo listadas, integrantes do grüpp^ artístico'yjJpME DO GRUPO OU
COLETIVO], elegem a pessoa,^indicada, no camp^juREPRESENTANTE" como único
representante neste edital,Mcpnferind9-lhe pode^es para cumprir todos os
procedimentos exigidos^ nas etãpà^,do edital, inclM,^jye assinatura do Termo de
Execução Cultura, tròçájí|de,, comunicaçõèsjiiippd^e^^^ assumir compromissos,
obrigações, receberipagampotosieidar quit^^ renunciar direitos e qualquer outro
ato relacionado ao réiferido edital. ''miiniib,

, i 11 h. ' • r '! 1 b ''' h:!''
Os declarantès;;informarh,|pue nãójincorrem em quaisquer das vedações do Item de
participação previstas no édjtal. 'liij;

|fe/IE D'g;INTE6'f|ÃNTE ASSINATURAS

[LOCAL]

[DATA]

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço; Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO
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ALDIR BLANC

PREFE I TURA DE

TRIZIDELA

dovALE
SECRHARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE TRiZIDÊL^OVAll

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 PRO^O/^f J20^
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA ^
CNPJ. 37.564.033/0001-74 /

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO ETNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou

indígenas) .n,,.

CPF ns RGT n9

DECLARO para fins de participação np Edital (Nome ou número do edital)
que sou _!lliii^_(ip|jormar se é
NEGRO OU INDÍGENA). '''Íl|h.

'iHl - 'Mli t 'Í|}!
Por ser verdade, assino asipresénte declaração e estou ciente de que a

' < j: * , í ' í í :. ^ I ! I I

apresentação de declaraçãò^falsa pode acarretán desclassificação do edital
' i , ; I. M' í' i 1

e aplicação de sanções:.crimináièi|i, 'illi!,. ,| 1'

"«««lllt lll„.

Illlii. assinatIjra do declarante

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO
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ALDiR BLANC

PREFE I TURA DE

TRIZIDELA

dovaLE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 PROC.a'/nAy^ j20
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO p,,r

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 1
CNPJ. 37.564.033/0001-74 /

ANEXO VIM

DECLARAÇÃO PESSOA COM DEFICIÊNCIA

(Para agentes culturais concorrentes às cotas destinadas a pessoas com

deficiência)

CPF n9 i;Râh,n9
.niiiHii,

IID' ■ 'li!

DECLARO para fins de participação fi^o Êdital
que sou pessoa com deficiência. '%\u

e ou número do edital)

Por ser verdade, assino a presente declâij^ção e est](jíu ciente de que a
apresentação de declaraç^P falsai pf)de acart^fpr desclassificação do edital
e aplicação de sanções criniiriãis. -iilit. ' |li

iNOME

DECLARANTE

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNIAO e RECONSTRUÇÃO
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ALD1R BLANC

PREFE I TURA DE

IS TRIZIDELA
^ DOVALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ESTADO DO MARANHÃO TRIZIDELA DO VALE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU\ DO VALE pgrln W7mC/

GNPJ N° 01.558.070/0001-22 FLS__32Í_
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO ruB ^

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA /
CNPJ. 37.564.033/0001-74 /

ANEXO IX

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO

NOME DO AGENTE CULTURAL:

NOME DO PROJETO INSCRITO:

CATEGORIA:

RECURSO:

À  [INSERIR UNIDADE OU ||]ÓRGÃO
SELEÇÃO/HABILITAÇÃO], „ 'l!|||i

►
PONSÁVa li,. PELA ETAPA DE

Com base na Etapa de Seleção ou Hàbllltação do|Edital [NUMERO E NOME DO
EDITAL], venho solicitar.jalteração dó i resultado, prelirininar de habilitação, conforme
justificativa a seguir. '^^IIÍIÍ^ ^ Í í íHÍIh, ''''ilíllÜH'''
Justificativa: 'Pllli. lilh,

,iili, ''lllh, ""Ullll
''IBlli, . "Illll, , ""lllli,. ^a.

jAssinatura Agente Cultural
l i="

NOME COMPLETO

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão
CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA
CULTURA

UNiAO E reconstrução
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 27060Q1/2024

Despacho da Procuradoria Geral do Município

Recebi nesta data os autos do processo administrativo n° 2706001/2024, para
análise e parecer da minuta do Edital, e Anexos.

Encaminhe-se á Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis

Em: 27/06/2024,

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

OAB/MA: 8967

Procurador Geral do Município
Portaria n° 29/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trízideladovale.ma.apy^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000

TRÍZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 29/2021-GP. de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE;

Art. 1° NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n°

529.056.323-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as

competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de

2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO. EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

DeíbsoffP^reira Freitas
Prefeito Municipal



trizideladovale
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SERIETAS ET LABO

TRIZIDELA
VALE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - TRIZIDELA DO VALBMA

CNPJ; 01.558.070/0001-22 - Tel: - Site: www.tnzideladovale.ma.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
Ano 8 - Edição No 850 de 4 de Janeiro de 2021

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Bi
CNPJ: 01.558.070/0001-22 W

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394 |"^
Pi(lcu(s) 1 da 39 Bi
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE

NOMEAÇÃO: 272021GP/2021
PORTARIA N° 27/2021 - GP.

Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE
SUAS LEGAIS ATRIBUIÇÕES. QUE LHE SÃO CONFERIDAS.

NOMEAÇÃO: 282021 GP/2021

PORTARIA N° 28/2021 - GP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE
SUAS LEGAIS ATRIBUIÇÕES, QUE LHE SÃO CONFERIDAS

NOMEAÇÃO: 292021 GP/2021
PORTARIA N" 29/2021-GP, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE
SUAS LEGAIS ATRIBUIÇÕES, COM FULCRO NO /\RT. 66,

NOMEAÇÃO; 302021 GP/2021
PORTARIA N° 30/2021-GP, DE 04 DE JANEIRO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE
SUAS LEGAIS ATRIBUIÇÕES, COM FULCRO NO ART. 66,VI

NOMEAÇÃO: 312021 GP/2021
PORTARIA N® 31/2021-GP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE
SUAS LEGAIS ATRIBUIÇÕES. COM FULCRO NO ART. 6

NOMEAÇÃO: 322021/2021
PORTARIA N® 32/2021-GP, DE 04 DE JANEIRO DE 2021,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE
SUAS LEGAIS ATRIBUIÇÕES, COM FULCRO NO ART. 66,V

NOMEAÇÃO: 332021 GP/2021
PORTARIA N° 33/2021 - GP. DE 04 DE JANEIRO DE 2021,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DE
SUAS LEGAIS ATRIBUIÇÕES, QUE LHE SÃO CONFERIDAS.

Prefeitura Municipal de Trizideia do Vaie Ei:
CNPJ: 01.558.070/0001-22 W

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1394

Piglna(t) 6 d< 39 Eli
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DIÁRIO OFICIÁt '
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE pi
EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 292021GP/2021 -

PORTARIA N° 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ■ ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE;

Art. 1° NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n° 529.056.323-72 para
o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 302021GP/2021

PORTARIA N° 30/2021-GP. de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Qi
CNPJ: 01.558.070/0001-22 W

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=13g4

Piglna(f) 27 d«39 Si
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER jurídico 2706001/2024

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 7/2024

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA/FUNDO MUNICIPAL DE

CULTURA

ASSUNTO: ANÁLISE DE MINUTA DE EDITAL E ANEXOS

DIREITO ADMINISTRATIVO. PARA CHAMAMENTO

PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS
DOS AGENTES FAZEDORES DE CULTURA DO

MUNICÍPIO PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO NAS

CATEGORIAS, POR MEIO DA CELEBRAÇÃO DE TERMO
DE EXECUÇÃO CULTURAL, COM O OBJETIVO DE
INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE

MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE/MA. ORIUNDO DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 2706001/2024, DE ACORDO COM A

LEI N° 14.399/2022 (LEI PNAB), NO DECRETO N°
11.740/2023 (DECRETO PNAB), NO DECRETO N°

11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO) E NA INSTRUÇÃO
NORMATIVA MINC N° 10/2023 (IN PNAB DE AÇÕES
AFIRMATIVAS E ACESSIBILIDADE). ANÁLISE DA
MINUTA DO EDITAL, E ANEXOS. PARECER PELA

APROVAÇÃO.

L RELATÓRIO

O Secretário Municipal de Cultura, Sr. Francisco das Chagas Melo da Silva,

solicita a esta Assessoria Jurídica, para que procedesse à análise da minuta de edital

que enseja o Processo Chamamento Público n° 7/2024, encaminhado com o

propósito de se aferir sobre a observância das formalidades legais e receberem

ou não a anuência para o seu prosseguimento.

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A documentação supra referendada, trata-se de análise minuta de Edital de

Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de cultura

do município para receberem apoio financeiro nas categorias, por meio da celebração de

Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de

manifestações culturais do município de Trizidela do Vale/MA. Oriundo do processo

administrativo n° 2706001/2024, de acordo com a Lei rf 14.399/2022 (Lei PNAB), no

Decreto n° 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto n° 11.453/2023 (Decreto de

Fomento) e na Instrução Normativa MINC n° 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas

e Acessibilidade).

A Secretaria Municipal de Cultura realizará o referido chamamento

público, objetivando incentivar as diversas formas de manifestações culturais do

município de Trizidela do Vale/MA.

Feitas essas considerações, compulsando os autos verificamos:

1- Termo de Autuação do Processo;

2 - Autorização para Abertura do Processo
de Chamamento Público;

3 - Dotação Orçamentária;

4 - Minuta de Edital;

Estes são os fatos.

Passemos a análise jurídica que o caso requer.

1 - CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS:

Inicialmente, cumpre destacar que a presente manifestação expressa

posição meramente opinativa sobre a contratação em tela, não representando

prática de ato de gestão, mas sim uma aferição técnico- jurídica que se

restringe a análise dos aspectos da legalidade, aferição que, inclusive, não

abrange o conteúdo de escolhas gerenciais específicas ou mesmo elementos

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaíe-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

que fundamentaram a decisão contratual do administrador, em seu âmbito

discricionário.

A análise aduzida neste parecer, cinge-se à obediência dos requisitos

legais para a prática do ato em questão, isto é, se o mesmo detém as formalidades

prescritas ou não defesas em lei, para que a contratação tenha validade e eficácia.

Passamos a análise:

II MÉRITO:

Análise do Edital e Anexos Após uma análise minuciosa da minuta do edital

e seus anexos em questão, verificou-se que o mesmo está em conformidade com as

disposições legais pertinentes à aplicação dos recursos da Lei n° 14.399/2022. O edital

apresenta critérios claros e objetivos para a seleção dos projetos, bem como estabelece

os prazos e procedimentos necessários para a participação dos interessados com os

correspondes formulários anexos. Ademais, ressalta-se a transparência e a publicidade

do processo, conforme preconizado pela legislação, o que contribui para a lisura e a

legitimidade da proposta pelo Município de Trizidela do Vale-MA, edital de

Chamamento Público n° 7/2024 contém os elementos mínimos definidos pela

lei. Ademais, estabelece as condições de participação, impedimentos e inscrição,

nas quais constam as exigências referentes documentos pessoais, termos e

projetos.

Por conseguinte, a avaliação individualizada e a pontuação, quando

da apresentação da documentação, serão feitas com base nos critérios de

julgamento e metodologia de pontuação pré-estabelecidas no edital.

Além da realização do chamamento público, a Lei impõe outros

requisitos para a celebração e formalização do termo de colaboração e do termo

de fomento a serem cumpridos pela Administração Pública, entre as quais se

ressalta a indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N"^ 01.558.070/0001-22

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

execução da parceria, bem como parecer da assessoria jurídica acerca da

possibilidade de celebração.

111 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria manifesta-se favorável a

realização do presente Chamamento Público pretendido por esta

municipalidade, podendo ser dado prosseguimento à fase externa, com a

publicação do edital e seus anexos.

Trizidela do Vale (MA), em 27 de junho de 2024.

José Gutembei;|)^^Sçij^ento Filho
Assessor JurídicoNdo Munitípio

OAB/MA N°\ 8.375 \

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do VaU -Maranhao
CEP: 85.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END AV deputado CARLOS MELO-N" 1670-AEROTORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N" 209/2021 - GP. De 08 de março de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art 1° - NOMEAR - JOSÉ 6UTEMBERG NASCIMENTO FILHO, portador do
CPF n° 017.324.873-08, para o cargo de Chefe do Departamento de Processos na
Assessoria de Processos Judiciais, observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art 2» - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 08 de março
de 2021.

PUBUQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
DO MARANHÃO. EM 08 DE MARÇO DE 2021.

DeibswiPér^íra Freitas
Pr^ito Municipal



trizideladovale

SCRIETAS ET LABO

TRIZIDELA

VALE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - TRIZIDELA DO VALE\MA
CNPJ: 01.558.070/0001-22 - Tel: - Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
Ano 8 - Edição N® 888 de 9 de Março de 2021

Prefeitura Municipal de Trlzldela do Vale Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trízideladovale.ma.gov.br/diaríooficial/?id=1465

Pi(bw(s) 1 d* 4



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

TRIZtOELADOVALE
PR0CJ3ôbíial/20JÍ^
FLS.. LÍ-3
RUB.

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021

o QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

NOMEAÇÃO: 209/2021
PORTARIAM® 209/2021

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie

CNPJ: 01.558.070/0001-22
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EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO FLS——-HE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 209/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:.

Art. 1" • NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO
FILHO, portador do CPF n" 017.324.873-08, para o cargo
de Chefe do Departamento de Processos na Assessoria de
Processos Judiciais, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do município de Trizideía do Vale.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 08 de março de 2021. PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trízldela do Vale

CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.tnzideíadovale.ma.gov.br/diaríooficíal/?id=1465
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N9 7/2024 - APRESENTAÇÕES CULTURAIS E A
INFRAESTRUTURA PARA AÇÕES CULTURAIS DA REALIZAÇÃO DO FESTIVAL DE

CULTURA POPULAR: SÃO JOÃO DO VALE

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA -

PNAB (LEI N9 14.399/2022)

1. POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA

A Lei n9 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura

(PNAB), baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à

diversidade, à democratização e à universalização do acesso à cultura no Brasil.

A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à cultura
mediante repasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma
continuada.

As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento da
sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes
culturais do município de Trizidela do Vale - Maranhão.

Deste modo, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, por intermédio da Secretaria
Municipal de Cultura eTurismo, no uso de suas atribuições, torna público o presente
edital elaborado com base na Lei n^ 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto n^

11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto nS 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na
Instrução Normativa MINC n^ 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e

Acessibilidade).

2. INFORMAÇÕES GERAIS

2.1 Objeto do edital

O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de cultura

do município para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo!, por
meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as

diversas formas de manifestações culturais do município de Trizidela do Vale -

Maranhão através das apresentações culturais e a infraestrutura para ações culturais
da realização do Festival de Cultura Popular: São João do Vale que será realizado em

Praça da Juventude /Vitônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trlzideladovale.ma.gov.br
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áreas periféricas, urbanas e comunidades tradicionais, com ênfase na democratização

e regionalização das ações culturais.

O presente Edital está atrelado à seguinte Meta Ml - Al.l- Fomento Cultural do Plano

de Ação n^ 30882120230005-017862, aprovado pelo Ministério da Cultura.

2.2 Quantidade de projetos selecionados

Serão selecionados 17 projetos.

Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser suplementado,
ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou rendimentos,

as vagas podem ser ampliadas.

2.3 Valor total do edital

Cada projeto receberá o valor descrito no Anexo I.

O valor total deste edital é de R$ 167.720,41 (cento e sessenta e sete mil setecentos
e vinte reais e quarenta e um centavos).

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.21 - Fundo Municipal da Cultura

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 13 - Cultura

SUB-FUNÇAO

PROGRAMA

PROJETO/ATIVIDADE

FONTE DE RECURSO

ELEMENTO DE DESPESA

392 - Difusão Cultural

0034-Atividades Socioculturais

2.212 - Incentivo à Cultura - Lei Aldir Blanc II

1719000000 -Transf. AldirBIancCultura L14399/2022

3.3.60.45.00

Econômicas

Subvenções R$ 87.720,41

ELEMENTO DE DESPESA

3.3.50.41.00 -Contribuições

3.3.90.48.00 -Outros Auxílios R$ 80.000,00
Financeiros a Pessoas Físicas

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
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TOTAL R$ 167.720,41

Sobre o valor total repassado pelo município deTrizidela do Vale ao agente cultural,

não incidirá Imposto de Renda, Imposto Sobre Serviços - ISS, e eventuais impostos

próprios da contratação de serviços.

2.4 Prazo de inscrição

Do dia 01/07/2024 até o dia 05/07/2024.

As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no Item 4 deste edital.

2.5 Quem pode participar

Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente no município de

Trizidela do Vale - Maranhão há pelo menos 02 (dois) anos de tempo mínimo de
residência.

Em regra, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI);

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de

grande porte, etc.);

III - Pessoa Jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc.);

IV- Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem
constituição Jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável

legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será
formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo,

podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI.

2.6 Quem NÃO pode participar

Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:

I - tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de

análise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos;

II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos

casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na

etapa de análise de propostas ou na etapa de Julgamento de recursos; e

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizideia do Vale - Estado: Maranhão
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III - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado

ou de Município, membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores),

do Poder Judiciário (Juizes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público

(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho Municipal de Cultura somente

ficará impossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações

previstas no item 2.6.

Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas,

estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou
administradores se enquadrarem nas situações descritas neste item.

Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas públicas não caracteriza

participação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação do

agente cultural nas audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua participação

neste edital.

2.7 Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital

Cada agente cultural poderá concorrerneste edital com, no máximo 01 (um) projeto e

poderá ser contemplado com no máximo 01 (um) projeto por agente cultural.

3. ETAPAS

Este edital é composto pelas seguintes etapas:

•  Inscrições - etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais

•  Seleção - etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos

• Habilitação - etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa anterior

serão convocados para apresentar documentos de habilitação

• Assinatura do Termo de Execução Cultural-etapa em que os agentes culturais

habilitados serão convocados para assinar o Termo de Execução Cultural

4. INSCRIÇÕES

Para se inscrever no Edital, o agente cultural deve encaminhar de forma PRESENCIAL

na sede da SECULT (Secretaria Municipal de Cultura e Turismo) de Trizidela do Vale -

MA, situada na Praça da Juventude na Rua Cândido Mendes, S/N, Bairro Jerusalém,
CEP: 65727-000, em Trizidela do Vale - MA ou de forma ONLINE pelo e-mail;
cpltvportal(â)outíook.com a seguinte documentação obrigatória:

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão
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a) Formulário de inscrição (Anexo II) que constitui o Plano de Trabalho (projeto);

b) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será
inscrito conforme Anexo I, quando houver;

c) Autodeclaração étnico-racialou de pessoa com deficiência, se for concorrer às cotas;

d) Declaração de representação, se for concorrer como um coletivo sem CNPJ; e

e) Outros documentos que o agente cultural julgar necessário para auxiliar na avaliação

do mérito cultural do projeto.

Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade

visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.

Atenção! A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições

previstos neste Edital, na Lei 14.399/2022 (Política Nacional AldirBianc de Fomento à

Cultura - PNAB), no Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e no Decreto 11.453/2023
(Decreto de Fomento).

5. COTAS

5.1 Categoria de cotas

Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para:

a) pessoas negras (pretas e pardas);

b) pessoas indígenas;

c) pessoas com deficiência.

A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital está descrita no Anexo I.

Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma autodeclaração.

A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em outros

formatos acessíveis.

5.2 Concorrência concomitante

Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão

concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao

mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas,

podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo

seleção.

Os agentes culturaisoptantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para

se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as
vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão seWionados nas

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva \\
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
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vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante

pela cota.

5.3 Desistência do optante pela cota

Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá
ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de

classificação.

5.4 Remanejamento das cotas

No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento

de uma das categorias de cotas, o número de vagas restantes deverá ser destinado
inicialmente para a outra categoria de cotas.

Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas

para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.

5.5 Aplicação das cotas para pessoas jurídicas e coletivos

As pessoas Jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas, desde que

preencham algum dos requisitos abaixo:

I - pessoas Jurídicas em que mais da metade dos sócios são pessoas negras, indígenas
ou com deficiência,

II - pessoas Jurídicas ou grupos e coletivos sem CNPJ que possuam pessoas negras,
indígenas ou com deficiência em posições de liderança no projeto cultural;

III - pessoas Jurídicas ou coletivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto cultural
majoritariamente composta por pessoas negras, indígenas ou com deficiência; e

IV - outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras,

indígenas ou com deficiência na pessoa Jurídica ou no grupo e coletivo sem
personalidade Jurídica.

As pessoas físicas que compõem a pessoa Jurídica ou o coletivo sem CNPJ devem
preencher uma autodeclaração, conforme modelos do Anexo VII e Anexo VIII.

6. COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE TRABALHO)

6.1 Preenchimento do modelo

O agente cultural deve preencher o Anexo II - Formulário de Inscrição/Plano de
Trabalho, documento que contém a ficha de inscrição, a descrição do projeto e a
planilha orçamentária.

Praça da Juvenbjde Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
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O agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto e documentos
encaminhados, isentando a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale de qualquer
responsabilidade civil ou penal.

6.2 Previsão de execução do projeto

Os projetos apresentados deverão ser executados até 31 de dezembro de 2024.

6.3 Custos do projeto

O agente cultural deve preencher a planilha orçamentária constante no Anexo li
indicando os custos do projeto, por categoria, acompanhado dos valores condizentes
com as práticas de mercado. O agente cultural pode informar qual a referência de
preço utilizada, de acordo com as características e realidades do projeto.

Atenção! O projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado
convencionais na hipótese de haver significativa excepdonaüdade no contexto de sua
Implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações
específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e
comunidades quilombolas e tradicionais.

Atenção! O valor solicitado não poderásersuperiorao valor máximo destinado a cada
projeto, conforme Anexo I do presente edital.

Atenção! O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos
captados por meio de leis de incentivo fiscal, patrocínio direto privado, e outros
programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais, vedada a duplicidade ou a
sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item de despesa.

Atenção! Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os recursos
provenientes deverão ser revertidos ao próprio projeto, devendo ser apresentada na
planilha orçamentária a previsão de arrecadação, juntamente com a relação de quais
itens serão custeados com esse recurso.

6.4 Recursos de acessibilidade

Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e
comunicacional compatíveis com as suas características nos termos do disposto na Lei
n^ 13.146. de 6 de iulhode2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência).

São medidas de acessibilidade;

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de
pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades
culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação^ circulação;
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II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de

pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos
culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados
para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o
desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção,

contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a

representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições,

dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e

participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas,

entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho
universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.

7. ETAPA DE SELEÇÃO

7.1 Quem analisa os projetos

Uma comissão de seleção vai avaliar os projetos. Todas as atividades serão registradas
em ata. Farão parte desta comissão de seleção os membros titulares e suplentes do
Conselho Municipal de Cultura do município de Trizidela do Vale - Maranhão.

7.2 Quem não pode analisar os projetos

Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de
participar da apreciação dos projetos quando:

I - tiverem interesse direto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto;

III - no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo: tenham composto o
quadro societário da pessoa jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos
últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou
parente e afins até o terceiro grau; e \ ^
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IV - sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural ou do
respectivo cônjuge ou companheiro.

Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve
comunicar à comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário todos os atos
praticados podem ser considerados nulos.

Atenção! Os parentes de que trata o item III são; pai, mãe, filho/filha, avô, avó,

neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha,
sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada.

7.3 Análise do mérito cultural

Os membros da comissão de seleção farão a análise de mérito cultural dos projetos.

Entende-se por "Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto
sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes
em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada

de notas aos critérios descritos no Anexo III deste edital.

Por análise comparativa compreende-se a análise dos itens individuais de cada

projeto, e de seus impactos e relevância em relação a outros projetos inscritos na
mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta
comparação.

7.4 Análise da planilha orçamentária

Os membros da comissão de seleção vão avaliar se os valores informados pelo agente
cultural são compatíveis com os preços praticados no mercado.

Os membros da comissão de seleção podem realizara análise comparando os valores
apresentados pelo agente cultural com tabelas referenciais de valores, ou com outros

métodos de verificação.

7.5 Valores incompatíveis com o mercado

Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados

com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados

Incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado.

Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar
recurso da etapa de seleção, conforme dispõe o 7.6.

7.6 Recurso da etapa de seleção
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O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial da

Prefeitura de Trizidela do Vale no link https://ww\A/.trizideladovale.ma.gov.br/ e nas

mídias sociais oficiais.

Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a Comissão de Seleção,

que deve ser apresentado por meio do Anexo IX deste edital, de forma PRESENCIAL
na sede da SECULT (Secretaria Municipal de Cultura e Turismo) de Trizidela do Vale -

MA, situada na Praça da Juventude na Rua Cândido Mendes, S/N, Bairro Jerusalém,
CEP: 65727-000, em Trizidela do Vale - MA ou de forma ONLINE pelo e-mail:

cpltvportai(5)outlook.com no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da publicação do
resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à
publicação.

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será divulgado
no diário oficial da Prefeitura de Trizidela do Vale no link

httns://w\A/\A/.trizldeladovale. ma.gov.br/.

8. REMANEJAMENTO DE VAGAS

Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que seriam
inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra, conforme as
seguintes regras:

Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes
poderão ser utilizados em outro edital da PNAB.

9. ETAPA DE HABILITAÇÃO

9.1 Documentos necessários

O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar no prazo
de 01 (um) dia após a publicação do resultado final de seleção, por meio de forma
PRESENCIALna sede da SECULT (Secretaria Municipal de Cultura eTurismo) deTrizidela
do Vale -MA, situada na Praça da Juventude na Rua Cândido Mendes, S/N, Bairro
Jerusalém, CEP: 65727-000, em Trizidela do Vale - MA ou de forma ONLINE pelo e-mail:
cpltVDQrtal(S)outlook.com os seguintes documentos:

Se o agente cultural for pessoa física:

I - documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação -CNH, Carteira de Trabalho, etc);
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11 - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributáriosfederaise Dívida Ativa

da União disponível em:

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir:

ili - certidões negativas de débitos reiativas aos créditos tributários municipais,

expedidas pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale;

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunai

Superior do Trabalho - disponível em: https://cndt-certidao.tst.ius.br/inicio.faces;

V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à

residência ou de declaração assinada pelo agente cultural.

Atenção! A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de
agentes culturais:

i - pertencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou

III - que se encontrem em situação de rua.

Se o agente cultural for pessoa jurídica:

I  - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da
Secretaria da Receita Federai do Brasil;

II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com

fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;

III - documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Carteira de Trabalho, etc);

iV - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de
Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

V - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida
Ativa da União - disponível em:
httPs://soluco es.receita.fazenda.gov.br/Servícos/certidaointernet/PF/Emitir:

VI - certidões negativas de débitos municipais, expedidas pela Prefeitura Municipal de
Trizidela do Vale.

VII - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
CRF/FGTS - disponível em: httPs://con5ulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/Dages/consultaEmpregador.isf:
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VIII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal

Superior do Trabalho - disponível em: https://cndt-certidao.tst.ius.br/inicio.faces:

Se o agente cultural for grupo ou coletivo sem personalidade jurídica (sem CNPJ):

I - documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de

Identidade, Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Carteira de Trabalho, etc);

II - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa

da União em nome do representante do grupo - disponível em:

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/$ervicos/certidaointernet/PF/Emitír:

II - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários municipais,

expedidas pela Prefeitura Municipal deTrizidelado Vale em nome do representante

do grupo;

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal

Superior do Trabalho em nome do representante do grupo - disponível em:
https://cndt-certidao.tst.ius.br/inicio.faces:

V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à

residência ou de declaração assinada pelo agente cultural, em nome do representante

do grupo.

As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas,

desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos
jurídicos com a administração pública.

Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com o ente público responsável
pela seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata
este Edital.

Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, serão convocados outros
agentes culturais para apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a
ordem de classificação dos projetos.

9.2 Recurso da etapa de habilitação

Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado a Comissão de
Seleção, que deve ser apresentado por meio do Anexo IX de forma PRESENCIAL na
sede da SECULT (Secretaria Municipal de Cultura e Turismo) deTrizidela do Vale -MA,
situada na Praça da Juventude na Rua Cândido Mendes, S/N, Bairro Jerusalém, CEP:
65727-000, em Trizidela do Vale - MA ou de forma ONLINE pelo e-mail:
cpltvportal@outlook.com no prazo de 3 dias úteis a contar da publicação do
resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à
publicação. \
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Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação será
divulgado no diário oficial da Prefeitura de Trizldela do Vale no link

https://\A/ww.trízideladovale.ma.gov.br/.

Após essa etapa, não caberá mais recurso.

10. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS
RECURSOS FINANCEIROS

10.1 Termo de Execução Cultural

Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a
assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV deste Edital, de forma

presencial ou eletrônica.

O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente

cultural selecionado neste Edital e pela Prefeitura Municipal de Trizldela do Vale, por

intermédio da Secretaria Municipal de Cultura eTurismo contendo as obrigações dos

assinantes do Termo.

10.2 Recebimento dos recursos financeiros

Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os
recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste

Edital, em desembolso único ou em parcelas.

Para recebimento dos recursos, o agente cultural deve abrir conta bancária específica,

em Instituição financeira pública, preferencialmente isenta de tarifas bancárias ou em
Instituição financeira privada em que não haja a cobrança de tarifas.

Atenção! A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento dos recursos
estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,
caracterizando a seleção como expectativa de direito do agente cultural.

11. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

Os produtos artístlco-cuiturals e as peças de divulgação dos projetos exibirão as
marcas do Governo Federal e da Prefeitura Municipal de Trizldela do Vale, por

Intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, de acordo com as
orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da

Cultura, observando as vedações existentes na Lei n® 9.504/1997 (Lei das Eleições)
nos três meses que antecedem as eleições.
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O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em

formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os
recursos de acessibilidade disponibilizados.

O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 12 do art.

37 da Constituição Federal.

12. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

12.1 Monitoramento e avaliação realizados pela Prefeitura Municipal de

Trizidela do Vale, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo,

Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais

contemplados, assim como a prestação de informação à administração pública,

observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os
mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às

exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.

12.2 Como o agente cultural presta contas a Prefeitura Municipal de

Trizidela do Vale, porintermédio da Secretaria Municipal de Cultura eTurismo.

O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de

Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo V deste edital.

O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 10 dias úteis a

contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

0 Relatório de Execução Financeira será exigido somente nas seguintes hipóteses:

1  - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por melo da

apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto; ou

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na

execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os
elementos fáticos apresentados.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Desclassificação de projetos

Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia,

gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificados, com
fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Constituição

Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa. V.
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Atenção! Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, implicarão na
desclassificação do agente cultural.

13.2 Acompanhamento das etapas do edital

O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site oficial da Prefeitura de
Trizidela do Vale no link httDs://www.tri2ideladovale.ma.gov.br/.

O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos
são de inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos
às publicações no site oficial da Prefeitura de Trizidela do Vale no link
httDs://www.trizideladovaie.ma.gov.br/ e nas mídias sociais oficiais.

13.3 Informações adicionais

Demais informações podem ser obtidas pelo e-mail: cpltvportal@outlook.com.

Os casos omissos ficarão a cargo do Conselho Municipal de Cultura deTrizidela do Vale
- Maranhão.

Cronograma

ETAPA

INSCRIÇÕES
RESULTADO PROVISÓRIO DA FASE DE SELEÇÃO
RECURSOS DA FASE DE SELEÇÃO
RESULTADO FINAL DA FASE DE SELEÇÃO
ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DA FASE DE HABILITAÇÃO
RESULTADO FINAL DA FASE DE HABILITAÇÃO
RECURSOS DA FASE DE HABILITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO
ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

13.4 Validade do resultado deste edital

DATA

01 A 05/07/2024
08/07/2024

09 A 11/07/2024
12/07/2024
15/07/2024
16/07/2024

17 A 19/07/2024
22/07/2024
23/07/2024

O resultado do chamamento público regido por este Editai terá validade até 06 meses
após a publicação do resultado final.

13.5 Anexos do edital

Compõem este Edital os seguintes anexos:
Anexo I - Categorias de apoio;
Anexo il - Formulário de Inscrição/Piano de Trabalho; ^
Anexo III - Critérios de seleção ^ \\
Anexo IV - Termo de Execução Cultural; ^0\\
Anexo V - Relatório de Execução do Objeto; \
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Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo;
Anexo VII - Declaração étnico-racial
Anexo VIII - Declaração PCD
Anexo IX ~ Formulário de interposição de recurso

Trizidela do Vs í\28 de junho de 2024

Francisco das Cr^aswelo da Silva
Secretário ^nicipal^ Cultura e Turismo

PortàlHa n° OS/Soál-GP
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ANEXO I-CATEGORIAS

1. RECURSOS DO EDITAL

O presente edital possui valor total de R$ 167.720,41 (cento e sessenta e sete mil
setecentos e vinte reais e quarenta e um centavos).

CATEGORIAS DE APOIO - Apresentações Culturais

a) Até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para apoio a apresentações culturais.

2. DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS

Este Edital destina-se a promover a diversidade cultural por meio de apresentações
culturais que enriquecem o imaginário coletivo e fortalecem os laços comunitários. Ao
oferecer um espaço para a expressão artística em suas mais variadas formas, busca-se
valorizar e celebrar as diferentes manifestações culturais presentes em nossa sociedade.
Desde apresentações de música, dança, quadrilha junina, capoeira, bumba boi e teatro
até performances de artes visuais e audiovisuais, estas apresentações oferecerão
momentos de deleite estético e reflexão, estimulando o diálogo intercultural e o
compartilhamento de experiências. Além de entreter e emocionar o público, estas
apresentações culturais têm o poder de sensibilizar e transformar, promovendo a
conscientização sobre questões sociais, culturais e ambientais. Dessa forma, ao investir
nessas apresentações, este edital contribui para a promoção da diversidade, o
enriquecimento cultural e o fortalecimento da identidade local, consolidando a cultura
como um elemento essencial para o desenvolvimento humano e social.

O edital compreende as seguintes categorias:

• Apresentação de atividades culturais diversificadas
• Apresentação de grupo de dança-modalidade: quadrilhajunina, bumba boi,
capoeira

• Apresentação de músicos-modalidade banda
• Apresentação de músicos-modalidade cantorsolo

O pagamento dessa categoria acontecerá após a assinatura do Termo de Execução
Cultural.
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Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: wvw.trizideladovale.ma.gov.br MINISTÉRIO DA

CULTURA

OOVERNO FEDERAL

uniAo e reconstrução



POLÍTICA NACIONAL

ALOIR BLANC

aiiwttfWiuu# P « E F E I T U R A O E mm ̂ ^m

TRIZIDELA SEdJLT
dovALE

^ ̂ ^ ^ SECBqABIA MUN^^OIPAL DE CULTURA

ESTADO DO MARANHÃO TRlZlüELADOVALE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE nnor ik

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 FLS—— -
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO rub

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA ' ^
CNPJ. 37.564.033/0001-74 '

3. QUADRO ANALÍTICO

CATEGORIAS
PROPONENTES

CULTURA POPUWR E Grupo/Coletivo

MANIFESTAÇÕES OU PesSOa

CULTURAIS Física

SH0W5 MUSICAIS

Grupo/Coletivo

ou Pessoa

Física

QTD DE VAGAS

AMPLA

CONCORRÊNCIA

PARA PARA

PESSOAS PESSOAS

NEGRAS Indígenas

VALOR

MÁXIMO

POR

VALOR TOTAL

DA

R$5.000,00 RS 25.000,00

RS 5.000,00 R$55.000.00

CATEGORIAS DE APOIO - Demais Atividades Culturais

b) Até R$ 87.720,41 (oitenta e sete mil, setecentos e vinte reais e quarenta e um
centavos) para apoio a atividades culturais

2.DESCRIÇÃ0 DAS CATEGORIAS
Este Edital destina-se a promover a infraestrutura de ações culturais, reconhecendo a
importância de espaços adequados e equipamentos necessários para a realização de
eventos culturais de qualidade. Por meio deste apoio, busca-se não apenas proporcionar
condições ideais para a execução de atividades culturais, mas também democratizar o
acesso à cultura e promover a inclusão social. Ao investir na infraestrutura cultural,
estamos construindo bases sólidas para o desenvolvimento artístico e cultural da
comunidade, estimulando a criatividade, a expressão e o diálogo entre diferentes
grupos e públicos. Além disso, ao oferecer espaços e recursos adequados, este edital
contribui para a profissionalização do setor cultural, fomentando a economia criativa e
gerando oportunidades de emprego e renda. Assim, ao fortalecer a infraestrutura para
a realização de ações culturais, estamos investindo no desenvolvimento humano e
social, promovendo a diversidade cultural e enriquecendo o tecido cuitu ral de nossa
sociedade.

O edital compreende as seguintes categorias:
• Apoio às atividades culturais-Locação de lnfraestrutura-Palco,som,

iluminação, etc.

• Apoio às atividades culturais -Gestão/Apoio/Apresentação
• Apoio a comunicação e divulgação das apresentações culturais
• Apoio às atividades culturais - Infraestrutura/Logística / Material de Apoio
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O pagamento dessa categoria acontecerá após a assinatura do Termo de Execução
Cultural.

3. QUADRO ANALÍTICO

CATEGORIAS

Apoio às

atividades

culturais-Locação

de Infraestrutura-

Palco, som,

iluminação, etc.;

Apoio às atividades

culturais

Gestão/Apoio/Apre

sentação;

Apoio a

comunicação e

divulgação das

apresentações

culturais;

Apoio às atividades

culturais

l nfra estrutura/Logí

stica/ Material de

Apoio

TIPO DE

PROPONENTES

QTD DE VAGAS

AMPLA

CONCORRÊNCIA
PESSOAS PESSOAS

NEGRAS Indígenas

VALOR

MÁXIMO

VALOR TOTAL

POR PROJETO CA1160RIA

Pessoo

Jurídica

R$87.720,41 R$87.720,41
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

(  ) PESSOA FÍSICA ( ) PESSOA JURÍDICA

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

CNPJ (Se a inscrição for realizada em nome do MEI):

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Mini Currículo ou Mini portfólio: (Escreva aqui um resumo do seu currículo
destacando as principais atuações culturais realizadas. Você encaminhar o currículo
em anexo, se quiser)

Pertence a alguma comunidade tradicional?

(  ) Não pertenço a comunidade tradicional

(  ) Comunidades Extrativistas

(  ) Comunidades Ribeirinhas

(  ) Comunidades Rurais

(  ) Indígenas

(  )Povos Ciganos
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(  ) Pescadores{as) Artesanais

{  ) Povos de Terreiro

(  ) Quilombolas

(  ) Outra comunidade tradicional, Indicar qual

Gênero:

(  ) Mulher císgênero

(  ) Homem cisgênero

(  ) Mulher Transgênero

(  ) Homem Transgênero

(  ) Pessoa Não Binaria

(  ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

(  ) Branca

(  ) Preta

(  ) Parda

(  ) Indígena

(  ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

Caso tenha marcado "sim", quai tipo de deficiência?

{  ) Auditiva

(  ) Física

(  ) Intelectual

{  ) Múltipla

(  ) Visual

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

GOVERNO FEDERAL

MtNISTERIO DA

CULTURA

UNiAO E reconstrução



POLÍTICA NACIONAL

ALDin KLANC

•HBÍBbhS prefe itura de

TRIZIDELA S
dovALE —

SECREl

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEFTURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ilEV«í¥f1

TRIZIDELA DO VALE

(  } Outro tipo, indicar qual

Qual o seu grau de escolaridade?

(  ) Não tenho Educação Formal

(  ) Ensino Fundamental Incompleto

{ ) Ensino Fundamental Completo

{  ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

(  ) Curso Técnico Completo

(  ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

(  ) Pós-Graduação Incompleto

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos

últimos 3 meses?

(Calculefazendo uma média das suas remunerações nos últimos3 meses. Em 2023, o

salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

(  ) Nenhuma renda.

(  ) Até 1 salário mínimo

(  ) De 1 a 3 salários mínimos

(  ) De 3 a 5 salários mínimos

(  ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

(  ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

Bolsa família
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{  ) Benefício de Prestação Continuada

(  ) Outro, Indicar qual

Vai concorrer às cotas ?

Se sim. Qual?

(  ) Pessoa negra

(  ) Pessoa indígena

(  ) Pessoa com deficiência

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

(  ) Artista, Artesão(a}, Brincante, Criador(a) e afins.

{  ) Instrutor(a), oficíneiro{a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

(  ) Curador{a), Programador(a) e afins.

(  ) Produtor(a)

(  ) Gestor(a)

{  )Técnico(a)

(  ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

(  ) Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:
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NOME COMPLETO

PESSOA JURÍDICA

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL

Razão Social:

Nome fantasia:

CNPJ:

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:

Número de representantes legais:

Nome do representante legal:

CPF do representante legal:

E-mail do representante legal:

Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal

(  ) Mulher cisgênero

(  ) Homem cisgênero

(  ) Mulher Transgênero

{  ) Homem Transgênero
(  ) Não Bínária

(  ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal
(  ) Branca

(  ) Preta

(  ) Parda

{  ) Amarela

{  ) Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?
(  ) Sim

(  ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?
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(  ) Auditiva

(  ) Física

(  ) Intelectual

(  ) Múltipla
(  ) Visual

(  ) Outra, indicar qual

Escolaridade do representante legal

Não tenho Educação Formal

Ensino Fundamental Incompleto

Ensino Fundamental Completo

Ensino Médio Incompleto

Ensino Médio Completo
Curso Técnico completo

Ensino Superior Incompleto

Ensino Superior Completo

Pós Graduação completo

Pós-Graduação Incompleto

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Descrição do projeto (Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre
o seu projeto. Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto?
Por que ele é importante para a sociedade? Como a idela do projeto surgiu? Conte

sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto (Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto,
ou seja, deve informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É
importante que você seja breve e proponha entre três e cinco objetivos.)
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y

Metas (Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou

resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes

circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto (Preencha aqui informações sobre as

pessoas que serão beneficiadas ou participarão do seu projeto. Perguntas

orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são crianças,

adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade

delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais,
qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

LGBTQIAPN+

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros, indicar qual

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD's, tais como,
intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas
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com deficiência, idosos e mobilidade reduzida, conforme Instrução Normativa MINC

n2 10/2023)

Acessibilidade arquitetônica:

(  ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

(  ) piso tátil;

{  ) rampas;

(  ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

(  ) corrimãos e guarda-corpos;

(  ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;

(  ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

(  ) assentos para pessoas obesas;

(  ) Iluminação adequada;

() Outra

Acessibilidade comunicacíonal:

(  ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

(  ) o sistema Braille;

(  ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

(  ) a audiodescriçâo;

(  ) as legendas;

{  ) a linguagem simples;

{  ) textos adaptados para leitores de tela; e

(  ) Outra

Acessibilidade atitudinai:

(  ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

(  ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em
acessibilidade cultural;
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(  ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na

cadeia produtiva cultural; e

(  ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou

disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado (Informe os espaços culturais e outros

ambientes do município onde a sua proposta será realizada)

Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir:

Nome do Função no

profissional/empresa projeto
CPF/CNPJ Mini currículo

Ex.: João Silva Cineasta

(Insira uma breve descrição
123456789101 da trajetória da pessoa que

será contratada)

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade

Ex:

Comunicação

Etapa Descrição Início

Divulgação do

Pré-produção projeto nos veículos 11/10/2024
de imprensa

11/11/2024
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Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto, ex.:

impulsionamento em redes sociais.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoio financeiro, tais como cobrança de ingressos,

patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de
valores e onde serão empregados no projeto.)

(  ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

(  ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

(  ) Patrocínio de instituição internacional

(  ) Doações de Pessoas Físicas

(  ) Doações de Empresas

(  ) Cobrança de ingressos

(  ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do
financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.
O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e
o valortotal a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados

no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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Preencha a tabela Informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais
elas estão relacionadas.

Pode haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET,
3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item de despesa para
auxiliara análise técnica da comissão de seleção.

Descrição Justificativa Unidade de
do item medida

Ex.: Profissional Serviço
Fotógrafo necessário

para registro
da oficina

Valor Quantidade Valor total Referenda
unitário de preço

(opcional)

R$1.100,00 1 R$1.100.00

4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Caso queira.junte documentos que auxiliam na análise do seu projeto e da sua equipe
técnica, tais como currículos e portfólios, entre outros documentos que achar
necessário.
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ANEXO III

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuiçâode notas aos critérios de

seleção, conforme descrição a seguir:

• Grau pleno de atendimento do critério -10 pontos;

• Grau satisfatório de atendimento do critério - 6 pontos;

• Grau insatisfatório de atendimento do critério - 2 pontos;

• Não atendimento do critério - O pontos.

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

Identíficaç

ão do

Critério

Descrição do Critério Pontuação Máxima

Qualidade do Projeto - Coerência

do objeto, objetivos, justificativa e

metas do projeto - A análise
deverá considerar, para fins de

avaliação e valoraçâo, se o

conteúdo do projeto apresenta,

como um todo, coerência,

observando o objeto, a justificativa

e as metas, sendo possível
visualizar de forma evidente os

resultados que serão obtidos.

Relevância da ação proposta para

o cenário cultural do município de

Trizidela do Vale - A análise deverá

considerar, para fins de avaliação e

valoraçâo, se a ação contribui para

o enriquecimento e valorização da
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cultura do município de Trizidela

do Vale.

Aspectos de Integração

comunitária na ação proposta pelo

projeto - considera-se, para fins de

avaliação e valoração, se o projeto

apresenta aspectos de integração

comunitária, em relação ao

impacto social para a inclusão de

pessoas com deficiência, idosos e
demais grupos em situação de

histórica vulnerabilidade

econômica/social.

Coerência da planilha

orçamentária e do cronograma de
execução nas metas, resultados

e desdobramentos do projeto

proposto - A análise deverá avaliar

e valorar a viabilidade técnica do

projeto sob o ponto de vista dos
gastos previstos na planilha

orçamentária, sua execução e a
adequação ao objeto, metas e

objetivos previstos. Também
deverá ser considerada, para fins

de avaliação, a coerência e
conformidade dos valores e

quantidades dos itens relacionados
na planilha orçamentária do

projeto.

Coerência do Plano de Divulgação

no Cronograma, Objetivos e Metas

do projeto proposto - A análise
deverá avaliar e valorar a

viabilidade técnica e
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comunicacional com o público alvo
do projeto, mediante as

estratégias, mídias e materiais
apresentados, bem como a
capacidade de executá-los.

Compatibilidade da ficha técnica
com as atividades desenvolvidas
- A análise deverá considerar a

carreira dos profissionais que
compõem o corpo técnico e

artístico, verificando a coerência ou
10não em relação às atribuições que

serão executadas por eles no
projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos
membros da ficha técnica).

Trajetória artística e cultural do
proponente - Será considerada,

para fins de análise, a carreira do
proponente, com base no currículo

e comprovações enviadas
juntamente com a proposta.

PONTUAÇÃO TOTAL: 70

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja,
uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS

Identificação
do Ponto Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação
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Agentes culturais do gênero
feminino

Agentes culturais negros e
Indígenas

Agentes culturais com
deficiência

Agentes culturais residentes em
áreas periféricas do município

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOSOU GRUPOS
CULTURAIS SEM CNPJ

identificação
do Ponto

Extra

Descrição do Ponto Extra Pontuação

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos
compostos majoritariamente por

pessoas negras ou indígenas

Pessoas jurídicas compostas
majoritariamente por mulheres

Pessoasjurídicas sediadas em regiões
de áreas periféricas do município ou
coletivos/grupos pertencentes nas

áreas periféricas do município
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Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos
com notória atuação em temáticas

relacionadas a: pessoas negras,

indígenas, pessoas com deficiência,

mulheres, LGBTQIAP+, idosos,

crianças,e demaisgruposem situação

de vulnerabilidade econômica e/ou
social

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS

•  A pontuaçãofinal de cada candidatura será a soma total atribuída pela
Comissão de Seleção.

•  Os critérios gerais são eliminatórios de modo que o agente cultural que
receber pontuação O em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

•  Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios
obrigatórios de modo que a pontuação O em algum dos pontos bônus não
desclassifica o agente cultural.

•  Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos
projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A,
B, C, D, E, F, G, respectivamente.

•  Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o
desempate, serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir: o
município adotará o critério adicionai de desempate, tais como, proponente
com maior idade, e/ou o sorteio.

•  Serão considerados aptos os projetos que receberem nota finailguai ou
superior a 40 pontos.

•  Serão desclassificados os projetos que:

i - receberam nota O em qualquer dos critérios obrigatórios;

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia,
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação , com
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fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 32 da
Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

•  A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo

ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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ANEXO IV

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N9 [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO] TENDO POR
OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS
PELO EDITAL XX/2024 - NOS TERMOS DA LEI N9 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO

N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE

FOMENTO).

1. PARTES

1.1 O [NOME DO ENTE FEDERATIVO], neste ato representado por [AUTORIDADE QUE

ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], Senhor(a) [INDICAR NOME DA AUTORIDADE QUE

ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], e o(a) AGENTE CULTURAL, [INDICAR NOME DO(A)

AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], portador(a) do RG n^ [INDICAR N9 DO RG],

expedida em [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR], CPF n^ [INDICAR N® DO CPF], residente e
domiciliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO], CEP: [INDICAR CEP], telefones: [INDICAR
TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com

as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execução Cultural é Instrumento da modalidade de fomento à
execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023,
celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI N^ 14.399/2022 (PNAB),
DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO
DE FOMENTO).

3. OBJETO

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro
ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo
administrativo n- [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante

de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICO] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais).
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4.2. Serão transferidos à conta do(a} AGENTE CULTURAL especialmente aberta no

[NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente n® [INDICAR CONTA],
para recebimento e movimentação.

4.3 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 202 , na

dotação abaixo discriminada:

Órgão/Unidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Atividade:

Elemento de Despesa:

Fonte:

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do

objeto, sem a necessidade de autorização prévia.

6. OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações do/da [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL]:

I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL;

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de
informações dos recursos concedidos;

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações
apresentados pelo{a) AGENTE CULTURAL;

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

VI) monitoraro cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURALdas obrigações previstas na
CLÁUSULA 6.2.

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
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I) executara ação cultural aprovada;

II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação cultural;

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta
especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural
bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;

V) prestar informações à [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL] por melo de
Relatório de Execução do Objeto [SE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES IN LOCO,
ALTERAR ESSE ITEM], apresentado no prazo máximo de [INDICAR PRAZO MÁXIMO]
contados do término da vigência do termo de execução cultural;

VI) atendera qualquer solicitação regularfeita pelo [NOME DO ÓRGÃO] a contar do
recebimento da notificação;

VII) divulgamos meios de comunicação a informação de que a ação cultural aprovada
é apoiada com recursos da Política Nacional Aldir Blancde Fomento à Cultura, incluindo
as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as vedações
existentes na Lei pe 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as
eleições;

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de
execução cultural;

IX) guardara documentação referente à prestação de informaçõese financeira pelo
prazo de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;
XI) encaminhar os documentos do novo dirigente, bem como nova ata de eleição ou
termo de posse, em caso de falecimento ou substituição de dirigente da entidade
cultural, caso seja agente cultural pessoa jurídica.
7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.10 agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de
prestação de informações em relatório de execução do objeto.
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que
foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes
procedimentos:

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão
CEP: 65727-000. Site: www.trizldeladovale.ma.gov.br MINISTÉRIO DA

CULTURA

GOVERNO FEDERAL

uniAo e reconstrução



POLlTlCA SACIONAL

mm

ALDIR BLANC

■bbSIi»# prefe i tura de

TRIZIDELA
dovALE SECULT

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE TRIZiDEWDDVALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 PROC
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO FLS.__laS__

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA i—
CNPJ. 37.564.033/0001-74 V

I  - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo
estabelecido pelo ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e

II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado.

7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá:

I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;

II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como:
Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual,
clippingde matérias jornalísticas, rG!eases,folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem
como outros documentos pertinentes à execução do projeto.

7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório
de execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o
caso concreto:

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de
informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou
II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório
de execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento
integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.2,
autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:
I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira,
caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no
relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o
cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou

III - aplicar sanções ou decidirpela rejeição da prestação de informações, caso verifique
que não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado,
ou caso identifique irregularidades no relatório de execução financeira.
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7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade inicial

de prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente

nas seguintes hipóteses:

I  - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os

procedimentos previstos no item 7.2; ou

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na

execução da ação cultural, mediantejuízo de admissibilidadeque avaliará os elementos

fáticos apresentados.

7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no

mínimo, trinta dias, contado do recebimento da notificação.

7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente
federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de

análise de prestação de Informações e poderá concluir pela:

I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou

II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade
de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção
por:

I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;

II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano
de ações compensatórias.

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada.

7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano
de ações compensatórias.

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente
cultural poderá solicitaro parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas
na legislação.
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7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível,

conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de

vigência do instrumento.

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo

aditivo.

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der

causa ao atraso na liberação de recursos; e

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem

modificação substancial do objeto.

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente
mantido na conta a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% do valor total
poderão ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em
seguida, sem a necessidade de autorização prévia.

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo
de execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de
autorização prévia da administração pública.

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser
realizado apostilamento.

9. TITULARIDADE DE BENS

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a
data da sua aquisição.

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do
bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com
atualização monetária.

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

I - extinto por decurso de prazo;
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II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato;

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente

de autorização judicial, mediante prévia notificação porescritoao outro partícipe; ou

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente

de autorização judicial, mediante prévia notificação porescrito ao outro partícipe, nas

seguintes hipóteses:

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

fa) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados
ou metas pactuadas;

c) violação da legislação aplicável;

d) cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) má administração de recursos públicos;

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados;

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização;

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

10.2 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do

processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de
defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.

10.3 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário,
deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à
Irregularidade nãosejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública.

10.4 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação
aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o
caso, no Termo de Distrato.

11. SANÇÕES

11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execuçãofinanceira sem má-fé, a autoridade
pode concluir pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar
sanção de advertência ou multa.

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL
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11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do

instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada.

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS

12.1 [DEVE SER INFORMADO COMO O ÓRGÃO REALIZARÁ O MONITORAMENTO DAS
AÇÕES, PODENDO SER POR MEIO DE COMISSÃO ESPECÍFICA PARA ESTE FIM, POR
ENVIO DE RELATÓRIOS, ENTRE OUTRAS MEDIDAS].

13. VIGÊNCIA

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com

duração de [PRAZO EM ANOS OU MESES], podendo ser prorrogado por [PRAZO

MÁXIMO DE PRORROGAÇÃO].

14. PUBLICAÇÃO

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE

SERÁ PUBLICADO]

15. FORO

15.1 Fica eleito o Foro de [LOCAL] para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente

Termo de Execução Cultural.

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO).

Pelo órgão:

[NOME DO REPRESENTANTE]

Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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ANEXO V

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

N9 do Termo de Execução Cultural:

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais
resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?
(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.
(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.
(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.
{  ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas,, datas, locais, horários, etc. Fale também sobre
eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, bem como os possíveis
impactos nas metas acordadas.
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2.4. Cumprimento das Metas

Metas Integralmente cumpridas:

• META 1: [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

o OBSERVAÇÃO DA META 1: [Informe como a meta foi cumprida]

TRIZIDELA DO VALE
'20^

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):

• META 1: [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

° Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não
foi cumprida]

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

® Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

(  ) Publicação

(  ) Livro

(  ) Catálogo

(  ) Live (transmissão on-line)

(  ) Vídeo
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Documentário

Filme

Relatório de pesquisa

Produção musical

Artesanato

Obras

Espetáculo

Show musical

Música

Outros:

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o
fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto,

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele

Você pode marcar mais de uma opção).

) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido.
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(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais.

{  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno.

(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações

culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso

de baixa freqüência ou oscilação relevante informe as Justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato {exemplo: 23).

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

(  ) Sim ( ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto.

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do Função no ^ Pessoa negra Pessoa com
profissional/empresa projeto ou indígena? deficiência?

Ex.: João Silva Cineasta I 123456789101 i Sim. Negra Não

6. LOCAIS DE REALIZAÇAO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto?

(  )1. Presencial.

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale — Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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2. Virtual.

(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

(  )Youtube

(  )lnstagram / IGTV

(  )Facebook

(  )TikTok

(  )Google Meet, Zoom etc.

(  jOutros:

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto?

(  )1. Fixas, sempre no mesmo local.

(  )2. Itinerantes, em diferentes locais.

(  )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais.

6.5 Em que município e Estado o projeto aconteceu?

6.6 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.tri2ideladovale.ma.gov.br

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNIAO E reconstrução



POLÍTICA NACIONAL PREFE ITURA DE

TRIZIDELA

ALOIR SLANC
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

iiivmii

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE TRIZIDELA DO VALE
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)Equipamento cultural público municipal.

)Equipamento cultural público estadual.

)Espaço cultural independente.

)Escola.

)Praça.

]Rua.

)Parque.

)Outros

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram

8. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores,
se houver.

9. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de
presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, folders, materiais de divulgação
do projeto, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br MINISTÉRIO DA

CULTURA

GOVERNO FEDERAL

UNiAO E reconstrução
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TRIZIDELA DO VALE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um

grupo ou coletivo sem personalidade Jurídica, ou seja, sem CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAll E TELEFONE]

As pessoas abaixo listadas, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU
COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo "REPRESENTANTE" como único
representante neste edital, conferindo-lhe poderes para cumprir todos os
procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura do Termo de
Execução Cultura, troca de comunicações, podendo assumir compromissos,
obrigações, receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro
ato relacionado ao referido edital.

Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de
participação previstas no edital.

NOME DO INTEGRANTE ASSINATURAS

[LOCAL]

[DATA]

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro; Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br MINISTÉRIO DA

CULTURA

OOVERNO FEDERAL

UNiAO E RECONSTRUÇÃO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFErrURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE TRIZIDELADOVALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 PR0CJ7OiS^U20^
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA T

CNPJ. 37.564.033/0001-74 T

ANEXO VII

DECLARAÇÃO ETNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciaís - negros ou
indígenas)

CPF ne , RG n? ,

DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou (informar se é
NEGRO OU INDÍGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a

apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital
e aplicação de sanções criminais.

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: vwvw.trizideladovale.ma.gov.br

60VERN0 FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNiAO E reconstrução



POulTICA NACIONAL

ALOIR SLANC

P B E F E I T U R A O E

TRIZIDELA SECULT
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

ANEXO VIII
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TRIZIDELA DO VALE

A

DECLARAÇÃO PESSOA COM DEFICIÊNCIA

(Para agentes culturais concorrentes às cotas destinadas a pessoas conn
deficiência)

^ CPF ne , RG n^ ,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do editai)
que sou pessoa com deficiência.

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital
e aplicação de sanções criminais.

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém — Cidade: Trizidela do Vale — Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: wwvi/.trizideladovale.ma.gov.br
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ANEXO IX

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO

NOME DO AGENTE CULTURAL:

NOME DO PROJETO INSCRITO:

CATEGORIA:

RECURSO:

À  [INSERIR UNIDADE OU ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA ETAPA DE
SELEÇÃO/HABILITAÇÃO],

Com base na Etapa de Seleção ou Habilitação do Edital [NÚMERO E NOME DO
EDITAL], venho solicitar alteração do resultado preliminar de habilitação, conforme
justificativa a seguir.

Justificativa:

Local, data.

Assinatura Agente Cultural

NOME COMPLETO

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.tri2ideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
CNPJ. 37.564.033/0001-74

POLÍTICA NACIONAL
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AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO N« 7/2024

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N® 07/2024 - APRESENTAÇÕES
CULTURAIS E A INFRAESTRUTURA PARA AÇÕES CULTURAIS DA

REALIZAÇÃO DO FESTIVAL DE CULTURA POPULAR: SÃO JOÃO DO VALE

O município de TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através da Secretaria
Municipal de Cultura/Fundo Municipal de Cultura, toma público e CONVIDA os
interessados para participarem do CHAMEMENTO PÚBLICO N° 7/2024.

BASE LEGAL: Lei n" 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto n° 11.740/2023 (Decreto
PNAB), no Decreto n° 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINO
n° 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade).

OBJETO; seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de cultura do município para
receberem apoio financeiro nas categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração de
Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de
manifestações culturais do município de Trizidela do Vale — Maranhão através das
apresentações culturais e a infraestmtura para ações culturais da realização do Festival de
Cultura Popular: São João do Vale que será realizado em áreas periféricas, urbanas e
comunidades tradicionais, com ênfase na democratização e regionalização das ações
culturais.

PERÍODO DE INSCRIÇÃO: prazo para a realização das inscrições será do dia 1707/2024
a 05/07/2024 das 08:00h às 12h, horário de Brasília, de forma PRESENCIAL na sede da
SECULT (Secretaria Municipal de Cultura e Turismo) de Trizidela do Vale-MA, situada na
Praça da Juventude na Rua Cândido Mendes, S/N no bairro Jemsalém, CEP: 65727-000, em
Trizidela do Vale-MA ou de forma ONLINE pelo e-mail: cpltvDortal@.outlook.com, Edital
disponível no endereço eletrônico. Na página www.tfizideladovale.ma.gov.br.

Trizidela do Val^(MA), 28 de junho de 2024.

Francis^ das^ba^s Melo da Silva.
Secretário Mumciral de Cultura e Turismo.

Port^ia^^^05/2021-GP

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladDvalc.ma.gov.br
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Cultura/Fundo Municipal de Cultura.

PARA:
Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo AVISO DE LICITAÇÃO, referente ao
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 7/2024, para as providências cabíveis.

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DO CHAMEMENTO PÚBLICO N° 7/2024

Atendendo ao Princípio da Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "AVISO
DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 7/2024", foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura
Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
28 de junho de 2024.

Cristmne Cruz de Freitas

Setor de Publicação

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.QOV.br
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ENDEREÇO COMPLETO
Avenida Deputado Carlos Melo N''1670- Aeroporto

RESPONSÁVEL
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

Bi
Assinado eletronicamente por:

Cristiane Cruz de Freitas
CPF: '".801.323-"

em 28/06/2024 17:59:51
IP com n": 192.168.3.41

www.trlzideladovaIe.ma.gov. br/diariooficial.p
hp?id=2586

ISSN 2764-7269

Assinado com assinatura digital e carimbo de tempo por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: "*.801.323-" - em 28/06/2024
17:59:51 - IP com n®: 192.168.3.41 -www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php7ids2586

aDOfl Clicksign dd78983f-5c3c-40f2-8ee1-82Sü7a7d49ii2 I www.trlzideladovale.ma.gov.br 1/4



PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE/MA | TERCEIROS 1 ISSN 2764-7269 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1952/2024-28/06/2024

SUMÁRIO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO : 07/2024 - AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

TRIZIDELAOOVALE ,
PR0C-n?Ó^l,/^0aÜ
RUB._ —^

Assinado eletronicamenie por: Cristlane Cruz de Freitas - CPF: ***.801.323-" em 28/06/2024 17:59:51 - IP com n*; 192.168.3.41
Autenticação em: www.trizideIadovaIe.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2586

aDOíi Ciicksign ?0l-82S67a7d45a2 www.tri2ideladovale.ma.gov.br 2/4



PREFEITUFÍA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA | TERCEIROS ( ISSN 2764-7269 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO; 1952/2024-28/06/2024

■ AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO - AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO : 07/2024

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N» 7/2024

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 07/2024 - APRESENTAÇÕES CULTURAIS E A INFRAESTRÜTURA PARA AÇÕES
CULTURAIS DA REALIZAÇÃO DO FESTIVAL DE CULTURA POPULAR: SÃO JOÃO DO VALE

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Cultura/Fundo Municipal de
Cultura, torna público e CONVIDA os interessados para participarem do CHAMEMENTO PÚBLICO N° 7/2024.

BASE LEGAL: Lei n° 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto n° 11.740/2023 (Decreto PNAB). no Decreto n" 11.453/2023 (Decreto
de Fomento) e na Instrução Normativa MINC n° 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade).

OBJETO: seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de cultura do município para receberem apoio financeiro nas
categorias descritas no Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas
formas de manifestações culturais do município de Trizidela do Vale - Maranhão através das apresentações culturais e a
infraestrutura para ações culturais da realização do Festival de Cultura Popular: São João do Vale que será realizado em áreas
periféricas, urbanas e comunidades tradicionais, com ênfase na democratização e regionalização das ações culturais.

PERÍODO DE INSCRIÇÃO: prazo para a realização das Inscrições será do dia 1°/07/2024 a 05/07/2024 das 08:00h às 12h,
horário de Brasília, de forma PRESENCIAL na sede da SECULT (Secretaria Municipal de Cultura e Turismo) de Trizidela do Vale -
MA, situada na Praça da Juventude na Rua Cândido Mendes, S/N no bairro Jerusalém , CEP: 65727-000, em Trizidela do Vale-MA
ou de forma ONLINE pelo e-mail: cDllvDortal@oullook.com. Edital disponível no endereço eletrônico. Na página
www.trizideladovale.ma.QOv.br.

Trizidela do Vale (MA), 28 de junho de 2024.

Francisco das Chagas Melo da Silva.
Secretário Municipal de Cultura e Turismo.
Portaria n« 05/2021 -GP
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EQUIPE DE GOVERNO

trizideladdvale
Dethsnn Pereira Freitas pttlH

Prefeito FLS.^ \RMB ^

Thamírys Brandão da Conceição
Gabinete do Prefeito - GABINETE

Maria Sônia Silva Abreu

Secretaria de Educação - SEDUC

Maria Rosilene Silva

Secretaria de Assistência Social - SAS
Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros

Secretaria de Saúde - SESA

Charles Pierre Galindo Bedor

Secretaria de Planejamento e Relações
Institucionais - SEPLAN
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INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO

CHAMAMENTO PUBLICO: 7/2024

DATA DA ABERTURA DATA DA PUBLIC./AVISO DATA FA PUBLIC./EDITAL TIPO SITUAÇÃO

01/07/2024 28/06/2024 01/07/2024 ABERTA

LOCAL DE ABERTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

OBJETO DA LICITAÇÃO

seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de cultura do município para receberem apoio financeiro nas categorias descritas no
Anexo I, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações
culturais do município de Trizidela do Vale - Maranhão através das apresentações culturais e a infraestrutura para ações culturais da
realização do Festival de Cultura Popular: São João do Vale que será realizado em áreas periféricas, urbanas e comunidades
tradicionais, com ênfase na democratização e regionalização das ações culturais.

RESPONSÁVEIS

Responsável pela Informação FRANCISCO DAS CHAGAS MELO DA SILVA

Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico JOSE GUTEMBERG NASCIMENTO FILHO

FORMA DE PUBLICAÇÃO

PUBLICAÇÃO TIPO

28/06/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DESCRIÇÃO

DOM

ANDAMENTOS

DATA E HORA FASE SITUAÇÃO

28/06/2024-15:47 PROCESSO CADASTRADO ABERTA

ARQUIVOS DISPONÍVEIS

nfi^«ilti«arMu«ii9ipafedife!5cizbEl<eiaadfi>ít£^.9hp?[d=62i

Emitido: 28/06/2024 15:47:07
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ESTADO DO MAFRANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 27Q6001/2024

política nacional

ALOIR 8LANC

JUNTADA DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2706001/2024

CHAMAMENTO PÚBLICO N'' 7/2024

OBJETO: Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de
cultura do município para receberem apoio financeiro nas categorias, por meio da celebração
de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de
manifestações culturais do município de Trizidela do Vale - Maranhão através das
apresentações culturais e a infraestrutura para ações culturais da realização do Festival de
Cultura Popular: São João do Vale que será realizado em áreas periféricas, urbanas e
comunidades tradicionais, com ênfase na democratização e regionalização das ações culturais.

Junto aos autos do processo administração n° 2706001/2024, do Chamamento Público
n® 7/2024, o Formulário de inscrição para o credenciamento do agente cultural abaixo
referido:

AGENTE CULTURAL: JOSÉ BERNARDINO DE ARAÚJO

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.Qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 TRIZIDEIA^
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO ^

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA miR

CNPJ. 37.564.033/0001-74 K

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

( X ) PESSOA FÍSICA ( ) PESSOA JURÍDICA

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL

2. Nome artístico: JOSÉ BERNADINO DE ARAÚJO

3. ou nome social (se houver): Forró Pé Nu Chinelo

4. CPF: 711.982.963-72

5. CNPJ (Se a inscrição for realizada em nome do MEI):

6. RG:0007828799-7

7. Data de nascimento:12/04/1975

8. E-mail: jbernardinodearaujo(S)gmail.com

9. Telefone:9998145-0471

10. Endereço completo: Rua Santo Antônio dos Oliveiras nsi75

11. CEP:65727-000

12. Cidade: Trizidela do vale

13. Estado: maranhão

Mini Currículo ou Mini portfólío:

Segue em Anexo

Pertence a alguma comunidade tradicional?

(  ) Não pertenço a comunidade tradicional

(  ) Comunidades Extrativistas

(  ) Comunidades Ribeirinhas

(X) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

(  ) Outra comunidade tradicional, indicar qual

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

eOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNiAO E RECONSTRUÇÃO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

TRIZIDELA DO,VALE
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(  ) Mulher císgênero

(X) Homem císgênero

(  ) MulherTransgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

(  ) Branca

(  ) Preta

(X) Parda

(  ) Indígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

(  )Sim

(X) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

{  ) Auditiva

( ) Física

( ) intelectual

( ) Múltipla

(  ) Visual

(  ) Outro tipo, indicar qual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.tri2ideladovale.ma.gov.br

OOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNiAO E reconstrução
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
CNPJ. 37.564.033/0001-74

{  ) Pessoa com deficiência

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

(X ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

(  ) Instrutor(a), oflcineiro(a), educador(a) artístlco(a)-cultural e afins.

(  ) Curador(a), Programador(a) e afins.

(  ) Produtor(a)

(  ) Gestor(a)

(  )Técnlco(a)

(  ) Consultoria), Pesquisador{a) e afins.

(  ) Outro{a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

(  ) Não

(X) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo: Forró Pé Nu Chinelo

Ano de Criação: 2011

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 03 pessoas

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

TRIZIDELA DO,VALE
20JÍÍ

F

NOME COMPLETO

Jose de Bernardino de Araújo

Paulo André S. Araújo

Adaiso de Lima Gomes

771.982.963-72

617.470.563 -32

987.034. 043-72

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão
CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br MINISTÉRIO DA

CULTURA

GOVERNO FEDERAL

uniAo e reconstrução
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ESTADO DO MARANHÃO TRIZIDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE PROC-ÍJè

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 ^15..
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
CNPJ. 37.564.033/0001-74

orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são crianças,
adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade
delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais,
qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

LGBTQIAPN+

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

(x)Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros, indicar qual

Medidas de acessibiüdade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD's, tais como,
intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas
com deficiência, idosos e mobilidade reduzida, conforme Instrução Normativa MINC
n9 10/2023)

Acessibilidade arquitetônica:

(X) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

(  )pisotátií;

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes. S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br MINISTÉRIO DA

CULTURA

GOVERNO FEDERAL

uniAo e reconstrução
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE TR

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 FLS
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FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
CNPJ. 37.564.033/0001-74

TRIZIDELA DO,VALE

rampas;

) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

) corrimãos e guarda-corpos;

) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;

) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

) assentos para pessoas obesas;

) iluminação adequada;

) Outra

Acessibilidade comunícacíonal:

) a Língua Brasiieira de Sinais - Libras;

) o sistema Brailie;

) o sistema de sinaiizaçâo ou comunicação tátil;

) a audiodescriçâo;

) as legendas;

X) a linguagem simples;

) textos adaptados para leitores de tela; e

) Outra

Acessibilidade atitudinal:

) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em
acessibilidade cultural;

) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na
cadeia produtiva cultural; e

) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão
CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA
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FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
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( ) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;

( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

{) Outra

Acessibilidade comunicacíonal:

(  ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

{  ) o sistema Braille;

(  ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

(  ) a audlodescríção;

(  ) as legendas;

(X) a linguagem simples;

(  ) textos adaptados para leitores de tela; e

(  ) Outra

Acessibilidade atitudinal:

(  ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em

acessibilidade cultural;

(  ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na

cadela produtiva cultural; e

(  ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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SEGRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

TR

Profissional

necessário

para logística

da Banda

Serviço R$ 800

IZiDEIADOVALE ,
oc.2:^oi/20^

R$.800

Profissional

Téc. de som e necessário

equipamentos para

realização do

Serviço R$1.00,00 R$1.000,00

Profissional

necessário

Fotógrafo para registro Serviço R$200.
do show

R$ 200

4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Caso queira, junte documentos que auxiliam na análise do seu projeto e da sua equipe

técnica, tais como currículos e portfólios, entre outros documentos que achar

necessário.

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br MINISTÉRIO DA

CULTURA

GOVERNO FEDERAL

UNiAO E RECONSTRUÇÃO
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Release: Forró Pé no Chinelo

Tudo começou com o cantor, poeta e compositor Damião Sousa em 2008. Nessa época, o
forró de raiz não tinha uma boa aceitação de público.

Pela insistência e persistência de Damião Sousa e índio do acordeom, o forró de raiz foi

ganhando apreço. No baile dos namorados em Pedreiras, o forró de raiz era a atração de
animação. Isso alavancou o forró pé de serra em toda região, em Pedreiras elrizidela do
vale.

Em dezembro de 2009, o poeta Damião Sousa veio a falecer por problemas cardíacos

índio do acordeom continuou a persistir para não deixar o forró de raiz cair no

esquecimento.

^  Em 2010 surgia um novo grupo, denominado: Os cabras do forró Formado por índio do
acordeom, Zezinho do Vaie e Canindé. Porém não teve um bom êxito, vindo a se desfazer

alguns meses depois.

Em junho de 2011, índio do acordeom e Zezinho do vale, formaram o grupo de forró
denominado: forró pé no chineio, que passou por várias provações, entre elas, falta de

interesse por parte de integrantes, depreciação e pouca procura no cenário musical e

cultural:

Com garra e persistência índio e Zezinho levaram o- projeto adiante, por muitas vezes,
índio do acordeom pagava os integrantes do próprio bolso chegando a se apresentar de

forma gratuita em bares, praças e até festas populares,
s

Tudo para mostrar o trabalho e o forró raiz. Com o incentivo de índio e Zezinho chegava
o mais novo integrante do grupo, Pauio André, o filho de Zezinho do Vale, como o mais novo

zabumbeiro.

Que demonstrou dedicação empenho pela causa desse projeto, com mais este

integrante fixo o projeto se solidificou.

Desde então o forró pé no chinelo conseguiu seu respeito, conhecimento e espaço no

cenário musical e cultural. Com várias apresentações em todo estado do Maranhão, assim

contribuindo com a cultura local e estadual.

Levando alegria e lazer ao povo de sua região, participando de vários encontros culturais.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
CNPJ. 37.564.033/0001-74
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JUNTADA DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2706001/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 7/2024

OBJETO: Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de
cultura do município para receberem apoio financeiro nas categorias, por meio da celebração
de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de
manifestações culturais do município de Trizidela do Vale — Maranhão através das
apresentações culturais e a infraestrutura para ações culturais da realização do Festival de
Cultura Popular: São João do Vale que será realizado em áreas periféricas, urbanas e
comunidades tradicionais, com ênfase na democratização e regionalização das ações culturais.

Junto aos autos do processo administração n° 2706001/2024, do Chamamento Público
n° 7/2024, o Formulário de inscrição para o credenciamento do agente cultural abaixo
referido:

AGENTE CULTURAL: AMADEU PEREIRA DE SOUZA

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

(X) PESSOA FÍSICA ( ) PESSOA JURÍDICA

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL

Nome Completo: Amadeu Pereira de Sousa

Nome artístico ou nome social (se houver): Matheus Sousa e Banda

CPF: 361.449.243.-53

CNPJ (Se a inscrição for realizada em nome do MEI):

RG:2S733376

Data de nascimento;30/03/1970

E-mail: matheussousaebanda@gmall.com

Telefone:9998135-3246

Endereço completo: Travessa Santo Antônio nPS75

CEP:65727-000

Cidade: Trizidela do vale

Estado: maranhão

Mini Currículo ou Mini portfólio: Meu nome é Matheus Sousa, e comecei minha carreira

musical em 1992 como cantor na banda Skema 3, em São Paulo. Em 2007, mudei-me para

Trizidela do Vale, no Maranhão, onde fui calorosamente acolhido pela comunidade artística. Lá,

estabeleci várias parcerias e fundei minha própria banda, Matheus Sousa e Banda. Com uma

proposta musical autêntica, gravamos 25 CDs e 4 DVDs, conquistando o público. Nossa música

celebra nossas raízes e influências, conectando-nos profundamente com nosso público. Este

portfólio é um testemunho da minha jornada e conquistas, e convido você a conhecer mais

sobre nosso trabalho. Juntos, continuaremos a fazer música que inspira e emociona.
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Pertence a alguma comunidade tradicional?

(x) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

{ ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

(  ) Indígenas

{  ) Povos Ciganos

(  ) Pescadores(as) Artesanais

(  ) Povos de Terreiro

{  ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional, indicar qual

Gênero:

(x) Mulher cisgênero

(  ) Homem cisgênero

(  ) Mulher Transgênero

(  ) Homem Transgênero

(  ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

(x) Branca

( ) Preta

{) Parda

{ ) Indígena

{ ) Amarela

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
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Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

{  )Sim

{X) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

{  ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

{  ) Múltipla

{ ) Visual

{ ) Outro tipo, indicar qual

Qual o seu grau de escolaridade?

{ ) Não tenho Educação Formal

(x) Ensino Fundamental Incompleto

(  ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

(  ) Ensino Médio Completo

{ ) Curso Técnico Completo

{ ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

( ) Pós-Graduação Incompleto
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

TRIZIDELA DO VALE

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos

últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o

salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

(x) Até 1 salário mínimo

() De 1 a 3 salários mínimos

(  ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

(x) Não

(  ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Outro, indicar qual

Vai concorrer às cotas ?

(x) Não

Se sim. Qual?

(  ) Pessoa negra

(  ) Pessoa indígena

(  ) Pessoa com deficiência
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Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

(x) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador{a) e afins.

(  ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

{  ) Curador(a), Programador{a) e afins.

(  ) Produtor(a)

(  )Gestor{a)

(  )Técnico(a)

(  ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

{  ) Outrofals

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

(  ) Não

(x) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo: Matheus Sousa

Ano de Criação:2010

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

NOME COMPLETO CPF

Amadeu Pereira de Sousa 361.449.243.53

Marcos Vinidos Sousa leite 604.412.013.30

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Arraial Municipal de Trizidela do vale
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Escolha a categoria a que vai concorrer:

Shows Musicais

Importância do Projeto para a Comunidade: A" Arraial Municipal" é um evento que

visa celebrar e preservar a rica tradição das festas juninas, um dos patrimônios

culturais mais importantes do Brasil. Este projeto proporciona uma oportunidade

para a comunidade se reunir, compartilhar e vivenciar a cultura local através da

música, dança. Além de promover a cultura, o evento também fortalece os laços

comunitários, incentiva a participação das famílias e fomenta o turismo local,

beneficiando o comércio e a economia da região.

Meta do Projeto: Realizar uma apresentação junina de alta qualidade que envolva a

participação de no mínimo 500 pessoas da comunidade local, incluindo crianças,

jovens, adultos e idosos, promovendo a valorização das tradições culturais e

proporcionando momentos de lazer e entretenimento.

Objetivos do Projeto:

1. Promover a Cultura Local: Resgatar e celebrar as tradições juninas através de

apresentações musicais, danças típicas e decoração temática.

2. Fortalecer a Comunidade: Criar um espaço de convivência e interação social,

fortalecendo os laços entre os moradores da comunidade.

3. Incentivar a Participação: Estimular a participação ativa de diversos grupos da

comunidade, incluindo escolas, associações e comerciantes locais.

4. Fomentar o Turismo Local: Aumentar a visibilidade do evento para atrair

visitantes de outras regiões, contribuindo para o desenvolvimento do turismo

e da economia local.

Perfil do público a ser atingido pelo projeto?

Crianças e Jovens: Alunos de escolas locais que aprenderão e participarão das

tradições culturais juninas.

Famílias: Pais e filhos que buscarão entretenimento em um ambiente seguro e festivo.

Adultos e Idosos: Moradores que valorizam as tradições culturais e que procuram um

evento para socialização e diversão.
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Sua ação cultural é voltada prioritariainente para algum destes perfis de público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

LGBTQIAPN+

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Reposta Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros, indicar qual

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão

disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD's, tais como,

intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas

com deficiência, idosos e mobilidade reduzida, conforme Instrução Normativa MINC

n9 10/2023)

Acessibilidade arquitetônica:

(x) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

(x) rampas;

(x) elevadores adequados para pessoas com deficiência;
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) corrimãos e guarda-corpos;

) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;

) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

) assentos para pessoas obesas;

x) iluminação adequada;

) Outra

RÜBi,«-

Acessibilidade comunicacional:

{  ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

(x) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

{  ) Outra

Acessibilidade atitudinal:

(x) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

{ ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em

acessibilidade cultural;

(x) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na

cadeia produtiva cultural; e

() outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.
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Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou

disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Ao implementar essas medidas, o projeto "Apresentação Cultura! Junina" garantirá

um evento ínclusivo e acessível para todos os membros da comunidade, respeitando

as necessidades individuais e promovendo a participação plena de todos.

Local onde o projeto será executado

Espaço major Lucena no centro da cidade

TRIZIDELA DO VALE
pR0C.22müíu/2°'
FLs.JZZaSL-
RUB.,..,., —í

'20JÍ/

Previsão do período de execução do projeto

Data de Início: a partir de 22 de julho

Data final: até 30 de julho

Equipe

informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir:

Nome do Função no

profissional/empresa projeto

Amadeu Pereira de

Sousa

CPF/CNPJ Mini currículo

cantor
361..449.243.-53 Cantor compositora mais de

15 anos

Marcos Vinicios Sousa
tecladista

604.412.013.30 Trabalho tocando em bandas

a mais de 15 anos
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Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade

Divulgação e
Marketing:

Etapa

Levantament 2- etapa
ode Recursos:

Descrição Início

Divulgação do
Pré-produção projeto nos veículos 22/07/2024 30/07/2024

de imprensa

Orçamento
captação
recursos.

e  22/07/2024 30/072024
de

Contratação
de Serviços 32 etapa

Bandas,
equipamentos
serviços diversos

22/07/2024 30/072024

Dia do Evento finalização
Coordenação,
atendimento ao
público e segurança.

22/07/2024 30/072024

Estratégia de divulgação

You tube, Instagram, face book e Tik Tok carro de som volante rádio e televisão

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
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Projeto possuí recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoio financeiro, tais como cobrança de ingressos,

patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de
valores e onde serão empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

() Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

(x) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

(  ) Cobrança de ingressos

(  ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do

financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/Ingressos?

Não, será aberto ao público em geral
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3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais

elas estão relacionadas.

Pode haver a indicação do parârnetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET,

3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item de despesa para

auxiliar a análise técnica da comissão de seleção.

Descrição do Justifícativa Unidade Valor Quantidade Valor

item de medida unitário total

Banda/Artista
Apresentações Cachê R$3.500,00 RS

3,500,00

Equipamento Qualidade e Serviço 800,00
de Som e clareza nas

Luz apresentações

900,00

Decoração

Local adequado Criação de

para a ambiente

realização do festivo e

evento temático

Decoração

100,00

Publicidade Publicidade Divulgação
Divulgação para atrair para atrair

público público

200,00

Assistência Assistência Equipe de

Equipe de geral durante o geral Apoio
Apoio evento durante o

evento

300,00

5.000,00
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99 8135-3246

i^Jovo Talento na Cena Musicai: Minha História

Meu nome é Matheus Sousa, e minha jornada no mundo da música começou

em 1992, quando iniciei minha carreira como cantor na banda Skema 3, em

São Paulo. Desde cedo, a música sempre foi minha grande paixão, e essa

experiência inicial foi fundamental para moldar minha trajetória artística.

Em 2007, buscando novas oportunidades e desafios, mudei-me para Trizidela

do Vale. no Maranhão. A acolhida que recebi da comunidade artística local

foi extraordinária e me deu a motivação necessária para continuar crescendo

como artista. Durante esse período, estabeleci várias parcerias musicais que

enriqueceram meu repertório e me ajudaram a construir uma rede sólida de

colaboradores e amigos no meio artístico.

Com o tempo, senti a necessidade de criar algo próprio e único. Foi então

que fundei minha banda, Matheus Sousa e Banda. Com uma proposta

musical autêntica e inovadora, conseguimos nos destacar e conquistar o

carinho do público. Nosso esforço e dedicação resultaram na gravação de 25

^^Ds e 4 DVDs, cada um refletindo nosso compromisso com a qualidade e a

evolução constante.

Ao longo dos anos, nossa música tem sido uma celebração das nossas raízes

e influências, sempre buscando ressoar com as experiências e emoções do

nosso público. Cada show, cada gravação, é uma oportunidade de nos

conectarmos mais profundamente com aqueles que nos acompanham.

Este portfólio é um testemunho da minha jornada e das conquistas que

compartilhamos como banda. Agradeço a todos que fizeram parte dessa

trajetória e convido você a conhecer um pouco mais do nosso trabalho e da

nossa história. Juntos, continuaremos a fazer música que inspira e emociona.

UVti;

Bi

íi
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Introdução

Meu nome é Matheus Sousa, e tenho o prazer de compartilhar com vocês a minha trajetória no mundo da música. Este portfólio é

uma celebração da minha jornada como cantor e a evolução que tive ao longo dos anos, culminando na criação da Matheus Sousa

e Banda. Aqui, você encontrará detalhes sobre minha carreira, discografia, e parcerias que marcaram essa caminhada.



Matheus Sousa
Cantor e Compositor

TRIZIDELADQVALE
pRoc.2a:^üaL/?o2i
FI*; On'^
RUB
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Parcerias Musicais

Durante minha carreira, tive a honra òe traba^>ar com muitos talentos

excepcionais, estabelecendo parcerias cfue não apenas

enriqueceram minha música, mas também fortaleceram os laços na

comunidade artística. Essas coiaborações foram fundamentais para a

evolução do meu trabalho e para a expansão do nosso alcance.

^8135.3246/ 98147 8607



Matheus Sousa
Cantor e Compositor

Eventos realizados
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Matheus Sousa
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Shows e Eventos

A Matheus Sousa e Banda tem se apresentado em
diversos eventos e festivais, sempre buscando
entregar performances memoráveis e interativas.
Cada show é uma oportunidade de nos conectarmos
profundamente com nosso público, celebrando juntos
a música e a cultura.



trizideladqvale .

FL5 ild

T

Matheus Sousa
Canto e compositor

Discografia

•  25 CDs Gravados:

o  [Lista de CDs. se disponívei]

•  4 DVDs Gravados;

o  [Lista de DVDs, se disponível]

Cada álbum e DVD é uma peça importante da nossa história, representando diferentes fases e influências que moldaram nosso

som ao longo dos anos.

Agradecimentos

Agradeço a todos que fizeram parte dessa jornada - lamiliares, amigos, colegas de banda, colaboradores e, claro, aos nossos ̂ s

dedicados. Sua presença e apoio constante são a força motriz por trás de cada nova conquista.



SECREURIAMUNICIPAIDECULTUHA
■lillliIliBiiHilia

Ifeí IÍUZÍDELA
^ DO VALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2706001/2024

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
CNPJ. 37.564.033/0001-74

política nacional

ALOIR BUANC

JUNTADA DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2706001/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO N^ 7/2024

OBJETO: Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de
cultura do município para receberem apoio financeiro nas categorias, por meio da celebração
de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de
manifestações culturais do município de Trizidela do Vale - Maranhão através das
apresentações culturais e a infraestrutura para ações culturais da realização do Festival de
Cultura Popular: São João do Vale que será realizado em áreas periféricas, urbanas e
comunidades tradicionais, com ênfase na democratização e regionalização das ações culturais.

Junto aos autos do processo administração n® 2706001/2024, do Chamamento Público
n° 7/2024, o Formulário de inscrição para o credenciamento do agente cultural abaixo
referido:

AGENTE CULTURAL: KAYO FILIPE ELIAS DE SOUSA

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br



política nacional PREFEI TURA DE

TRIZIDELA

ALOIR tLAHC
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

ANEXO 11

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

(X) PESSOA FÍSICA ( ) PESSOA JURÍDICA

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL

Nome Completo: KAYO FILIPE ELIAS DE SOUSA

Nome artístico ou nome social (se houver): KAYO FILIPE

CPF:633.734.253-44

CNPJ (Se a inscrição for realizada em nome do MEI):

RG:069710972019-4

Data de nascimento: 30/08/2000

E-mail: antonildesoa@gmail.com

Telefone: (99) 98183-7236

Endereço completo: Rua Parimetral ~ Santo Antonio dos Oliveiras

CEP: 65727-000

Cidade: Trizidela do Vale

Estado: Maranhão

TRIZIDELA DOiVALE^
PROC.22íl2ja24/20^
FLS.__Jlii_
RUB ——

Mini Currículo ou Mini portfólio:

Portifólio em anexo

Pertence a alguma comunidade tradicional?

(X) Não pertenço a comunidade tradicional

() Comunidades Extrativistas

(  ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br OOVERNO FEDERAL

MINISTÉRtO DA

CULTURA

UNIAO E RECONSTRUÇÃO



POLÍTICA NACIONAL rREFEITDIX OE

TRIZIDELA

ALDIR BLANC

aCRqAWA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE pgoC
CNPJ N° 01.558.070/0001-22 FlS..

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO RUB,
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

(  ) Pescadores(as) Artesanais

{) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional, Indicar qual

Gênero:

(  ) Mulher cisgênero

(X) Homem cisgênero

(  ) Mulher Transgênero

(  ) Homem Transgênero

() Pessoa Não Binária

() Não informar

Raça, cor ou etnia:

(  ) Branca

() Preta

(X) Parda

(  ) Indígena

() Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

(  ) Sim

(X) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

{  ) Auditiva

() Física

(  ) Intelectual

( ) Múltipla

{) Visual

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade; Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

9OVERN0 FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNIAO E RECONSTRUÇÃO



POLÍTICA NACIONAL

ALDIft ILANC
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Ké TRIZIDELA
DO VALE

ESTADO DO MARANHÃO TRIZIDELA DQVALE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE PROCn^nA/^ /2Q-^

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 FLS-

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA (
CNPJ. 37.564.033/0001-74

( ) Outro tipo, indicar qual

Qual o seu grau de escolaridade?

{) Não tenho Educação Formal

(  ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

(  ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

(  ) Ensino Superior Incompleto

(X) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

( ) Pós-Graduação Incompleto

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos

últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimosB meses. Em 2023, o

salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

() Nenhuma renda.

() Até 1 salário mínimo

(X}De Ia 3saláriosmínimos

(  ) De 3 a 5 salários mínimos

(  ) De 5 a 8 salários mínimos

() De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

(X ) Não

( ) Bolsa família

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

OOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNiAO E RECONSTRUÇÃO
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trizidela

DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ppnPoÇÍ'^
CNPJ N° 01.558.070/0001-22 PROC.^-f/)^^|^ZO:Li

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO pur'
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA y

CNPJ. 37.564.033/0001-74 /

(  ) Benefício de Prestação Continuada

() Outro, indicar qual

Vai concorrer às cotas ?

(X) Não

Se sim. Qual?

(  ) Pessoa negra

(  ) Pessoa indígena

(  ) Pessoa com deficiência

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

(X ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

{  ) Instrutor(a), oficineiro{a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

{) Curador(a), Programador{a) e afins.

{  ) Produtor{a)

(  ) Gestor(a)

{  )Técnico(a)

{  ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

(  ) Outro{a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não

(X) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação: 2018

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 05 Pessoas

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideiadovale.ma.gov.br

OOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNiAO E RECONSTRUÇÃO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE TI
CNPJ N° 01.558.070/0001-22 PRO(

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

TRIZiDELADO.VALE
20:^

NOME COMPLETO

JEFERSON DE SOUSA ALMEIDA

ANTONIO FRANCISCO DA CONCEIÇÃO
FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS

KAYO FILIPE ELIAS DE SOUSA

SAMUEL DIAS CUNHA

28.808.203-67

07.998.073-89

02.535.853-25

33.734.253-44

41.576.603-66

O r\\\f^

GOVERNO FEDERAI.

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNiAO E RECONSTRUÇÃO



KAYO

FILIPE

mídia kit 2024 - @KAYO.FI LIPE.

CANTOR E COMPOSITOR

Olá, me chamo Kayo Filipe natural

de Trizideia do Vale Ma, formado em

história e atuo como cantor desde

meus 12 anos de idade, mas foi só em

2018 que montei meu projeto como

banda profissional.

Desde então vou levando todo

meu esforço, dedicação e talento a

cada palco que subo, a cada cidade

que visito a cada um que tira um

pouco do seu tempo pra me ouvir.

Tendo músicas e projetos da

minha autoria como SAUDADE DE

TUDO e RECADO DE HOJE,

disponíveis nas plataformas digitais.

MUSICA DE TRABALHO

RECADO DE HOJE

disponível nas plataformas

digitais

EXPERIÊNCIAS

Restaurantes, bares, eventos,

aniversários, passeios, lançamentos..

É novidade? Vale a pena? Tô dentro!

LIFESTYLE

Rotina, atividade física,

hábitos de leitura, filmes,

séries, reflexões.

%



AUDIÊNCIA TOTAL

14.525 SEGUIDORES

IDADE

13-17 l.lVo

18-24

25-34

35-44

45-64

GENERO

17,3%

HOMENS

44,1%

32.6%

AUDIÊNCIA

LOCALIZAÇÕES

82.6%

MULHERES

Pedreiras

Trizide':!

■

Campos ■

Coroata H
São Luis I

14,9%

■ 6.4%

2.3%

1.9%

ENGAJAMENTO DOS ÚLTIMOS 30 DIAS*

13 vídeos

©
20 POSTS

5.000 curtidas 5.000 curtidas

850 comentários

500 salvos

30.000 visualizações

30% alcance

850 comentários

500 salvos

30.000 impressões

30% alcance

o
200 HISTÓRIAS

100 respostas

^ 100 encaminhamentos

^ 5.000 impressões

30% alcance

8% engajamento

8% engajamento 8% engajamento



CONTATO

99 98183-7237

Wm @kayo_filipe_

Q @antonildesoa@gmail.com

T

4



SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTUBA
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2706001/2024

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
CNPJ. 37.564.033/0001-74

POLÍTICA NACIONAL

ALDIR BLANC

JUNTADA DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2706001/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 7/2024

OBJETO: Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de
cultura do município para receberem apoio financeiro nas categorias, por meio da celebração
de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de
manifestações culturais do município de Trizidela do Vale - Maranhão através das
apresentações culturais e a infraestrutura para ações culturais da realização do Festival de
Cultura Popular: São João do Vale que será realizado em áreas periféricas, urbanas e
comunidades tradicionais, com ênfase na democratização e regionalização das ações culturais.

Junto aos autos do processo administração n° 2706001/2024, do Chamamento Público
n° 7/2024, o Formulário de inscrição para o credenciamento do agente cultural abaixo
referido:

AGENTE CULTURAL: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA LIMA

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.QOV.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ^1
CNPJ N° 01.558.070/0001-22 PROí

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO FLS.

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA RUB.

CNPJ. 37.564.033/0001-74

SECBETARIA MUNI
iiavH

CIPAL DE CULTURA
ivii

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

( X ) PESSOA FÍSICA ( ) PESSOA JURÍDICA

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL

Nome Completo: Francisco das Chagas Silva Uma

Nome artístico ou nome social (se houver): Garrincha

CPF:493.425.683-00

CNPJ (Se a inscrição for realizada em nome do MEI):

RG:1304276

Data de nascimento:05/01/1964

E-mail:

Telefone: (99)991947082

Endereço completo: 2- Travessa São Joaquim 28

CEP:65725000

Cidade: Trizidela do Vale

Estado: Maranhão

Mini Currículo ou Mini portfólio:

Em Anexo

Pertence a alguma comunidade tradicional?

(X) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

(  ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço; Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém ~ Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNiAO E reconstrução



POLÍTICA NACIONAL PKEFEITORA DE

TRIZIDELA

ALDIR BLANC
SEGflETAHIA MUNICIPAL DE CULTURA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE . nn uaiE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22 PROcSí^®O-
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO FLS.__^2^

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA RüB._

CNPJ. 37.564.033/0001-74 j
) Pescadores(as) Artesanaís

T
{ ) Povos de Terreiro

(  ) Quilombolas

(  ) Outra comunidade tradicional, Indicar qual

Gênero:

(  ) Mulher cisgênero

(X) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Bínária

(  ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca

(X) Preta

(  ) Parda

(  ) Indígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

(  )Sim

(  X) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

(  ) Auditiva

(  ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

(  ) Visual

(  ) Outro tipo, indicar qual

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
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ESTADO DO MARANHÃO TRIZIOí
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE PROC^

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

Qual o seu grau de escolaridade?

(  ) Não tenho Educação Formal

(  ) Ensino Fundamental Incompleto

(  ) Ensino Fundamental Completo

{  ) Ensino Médio Incompleto

(X) Ensino Médio Completo

(  ) Curso Técnico Completo

(  ) Ensino Superior Incompleto

{  ) Ensino Superior Completo

{  ) Pós Graduação Completo

(  ) Pós-Graduação Incompleto

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos

últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o

salário mínimo foi fixado em RS 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

(X) De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

(  ) De 5 a 8 salários minimos

(  ) De 8 a 10 salários mínimos

(  ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

(X) Não

(  ) Bolsa família

(  ) Benefício de Prestação Continuada

(  ) Outro, indicar qual

TRIZIpELA DO.VALE

FLS._ i /

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

eOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNiAO E RECONSTRUÇÃO
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PREFEITURA DE ■■
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^ ̂  ^ SECBETABIA MUNICIPAL DE CULTUHA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE tRIZIDELA DQ VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 PROC.22mXZU20,
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO FLS-. -

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA RUB.___
CNPJ. 37.564.033/0001-74 l

Vai concorrer às cotas ? '

ALC , ,
20^

(X ) Sim

Se sim. Qual?

) Não

(X ) Pessoa negra

(  ) Pessoa indígena

{  ) Pessoa com deficiência

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

{X) Artista, Artesão(a), Bríncante, Criador(a) e afins.

(  ) lnstrutor{a), oficineiro(a), educador(a) artístico{a)-culturaí e afins.

(  ) Curador(a), Programador(a) e afins.

(  ) Produtor{a)

(  ) Gestor(a)

(  )Técnico(a)

(  ) Consultoria), Pesquisador(a) e afins.

(  ) Outro{a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

(  ) Não

(X) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

NOME COMPLETO

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão
CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA
CULTURA

UNiAO £ RECONSTRUÇÃO
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ALDIR BLANC

fREFEilUg/l OE

TRIZIDELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22 PR0C.3-?n^l/^°--
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO -rfATi—

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA ~~'~
CNPJ. 37.564.033/0001-74 \

(  ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na
cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

20^

T

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou

disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado (BALENÁRIO MAJOR LUCENA)

Previsão do período de execução do projeto

Data de início:ll/07/2024

Data final:13/07/2024

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir:

Nome do i Função no
profissional/empresa projeto

CPF/CNPJ Mini currículo

Ex.rJoão Silva Cineasta

(Insira uma breve descrição

123456789101 ; da trajetória da pessoa que
!  será contratada)

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade

Ex:

Comunicação

Etapa Descrição Início

í Divulgação do
Pré-produção projeto nos veículos 11/10/2024

de imprensa

11/11/2024

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço; Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNiLO E reconstrução
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ALDIR BLANC

PREfEI TURA DE

TRIZIDELA

DOVALE
^ ^ ^ SECREIABIA MUNIMPM. DE CUIIURA

ESTADO DO MARANHÃO TRIZIDELADO.VALE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE PROC.:230^ãil^O^

CNPJ N'' 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO f
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA f

CNPJ. 37.564.033/0001-74

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas Indicando as metas/etapas às quais

elas estão relacionadas.

Pode haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET,

3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item de despesa para

auxiliar a análise técnica da comissão de seleção.

Descrição Justificativa Unidade de

do item medida

Ex.: Profissional

Fotógrafo necessário
para registro

da oficina

Serviço

Valor Quantidade Valor total Referência

unitário de preço

(opcional)

R$1.100,00 1 R$1.100,00

4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Caso queira, junte documentos que auxiliam na análise do seu projeto e da sua equipe

técnica, tais como currículos e portfólios, entre outros documentos que achar

necessário.

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

g^írro: Jerusalém - Cidade; Trisidela do Vale - Estado; Maranhão

OiP: Site: www.triitóetedovate.ma.gov.br MINISTÉRIO DA

CULTURA

GOVERNO FEDERAL

VNlAO tMSCONfTKVÇAO



GARRINCHA DOVALE

Francisco das chagas Silva Lima - conhecido como Garrincha do Vale, tem

uma história na música que já somam mais 30 anos. Já participou de eventos

nacionais, sempre levando o nome de Pedreiras-MA. o cantor Garrincha, natural

de Pedreiras, terra do grande João do Vale. Canta o melhor da música maranhense

- atualmente está gravando seu novo trabalho composto somente músicas

autorais. O cantor e compositor Garrincha com uma longa trajetória tem de

conseguir consolidar-se como um dos expoentes da música regional do Médio

Mearim, dando continuidade a trajetória musical inicia! pelo grande poeta João Vale

T

Show Cantor Garrincha /músicos e equipe de produção:



I u;

-J

W
«

/  -â^.r-

Doações] 99 9194—7082
'  GARRINCHA

I  DOVALE
\'

CONTATOS PARA SHOW: (99) 8118-4954

(99) 9194-7082
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 27Q6001/2Q24

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

política nacional

ALDIR BLANC

JUNTADA DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2706001/2024

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 7/2024

OBJETO: Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de
cultura do município para receberem apoio financeiro nas categorias, por meio da celebração
de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de
manifestações culturais do município de Trizidela do Vale - Maranhão através das
apresentações culturais e a infraestrutura para ações culturais da realização do Festival de
Cultura Popular: São João do Vale que será realizado em áreas periféricas, urbanas e
comunidades tradicionais, com ênfase na democratização e regionalização das ações culturais.

Junto aos autos do processo administração n® 2706001/2024, do Chamamento Público
n° 7/2024, o Formulário de inscrição para o credenciamento do agente cultural abaixo
referido:

AGENTE CULTURAL: CASTELO BRANCO SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.QOV.br
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estado do maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE TRIZIDELA DO VALE ,

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 PRGC.aZÇécoVZO af/
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Im ^

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA T
CNPJ. 37.564.033/0001-74 '

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

(  ) PESSOA FÍSICA ( X ) PESSOA JURÍDICA

PESSOA JURÍDICA
1. DADOS DO AGENTE CULTURAL
Razão Social: CASTELO BRANCO SERVIÇOS CORPORATIVOS I TDA
Nome fantasia; CASTELO BRANCO
CNPJ: 19.209.340/0001-55

ssâòfjòôisr ™
Estado: MA

Número de representantes legais: 01
Nome do representante legal: Sr. José Orlando Rodrigues Castelo Braneo Filho
CPF do representante legal; 884.357.333-00
E-mail do representante legal: cbscoiporativoei@gmail.com
Telefone do representante legal: (99) 98142-0098/98439-7616

Gênero do representante legal
( ) Mulher clsgênero
(x) Homem clsgênero
( ) Mulher Transgênero
(  ) Homem Transgênero
(  ) Não Binaria
(  ) Não informar

Raça/cor/etnIa do representante legal
(x) Branca

( ) Preta
(  ) Parda

(  ) Amarela
( ) Indígena

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

MaranhãoühP. 65727-000. Site: www.trlzjdeladovale.ma.gov.br

JOSE ORLANDO Assinado de forma
RODRIGUES Sdorodrigues
CASTELO BRANCO castelo branco
FILHO:884357333 HI-HO:8843S733300
00 Dados: 2024.07.05

11:45:05 -03'00'

eOVERNO FEOCHAL

MÍNÍSTÉRIO DA

CULTURA

UNIÃO C RECONSTRUÇÃO
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DDirc:r,-r. ,r, DO MARANHÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAI F
CNPJ N° 01.558.070/0001 22 PRjc.WotMa^l

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO FLS. T <^1
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA RUB. ;

CNPJ. 37.564.033/0001-74 i

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?
(  ) Sim

( X ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência^
( ) Auditiva

(  ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla
í ) Visual

(  ) Outrajndicarqual

Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal
( ) Ensino Fundamental Incompleto
(  ) Ensino Fundamental Completo
(  ) Ensino Médio Incompleto
( ) Ensino Médio Completo
( ) Curso Técnico completo
( ) Ensino Superior Incompleto
( ) Ensino Superior Completo
( X ) Pós Graduação completo
(  ) Pós-Graduação Incompleto

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

lOSF ORI Awrtn Assinado de forma digitalJUMiUKLANDO por JOSE orlando
RODRIGUES RODRIGUES castelo

CASTELO BRANCO FILHO:88435733300
FILHO:88435733300 Dados: 2024.07.0S n.-AóflS

-03'00'

Descrição do projeto (Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre

Por leT orientadoras: O que você realizará com o projeto?Por que ele e importante para a sociedade? Como a idéia do projeto surgiu? Conte
sobre O contexto de realização.) ^ureiu. Lonie

Objetivos do projeto (Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto.
Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço; Rua Cândido Mendes, S/N.

rFP°Kí7^7®nn ~ MaranhãoOtP. 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
MiNlSTÊRtO OA

CULTURA

OOVERNO rrPERAL

VNIAO C BECONSTftUÇAO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAI F

01-558.070/0001 22 PrJc^^MÍSECRETARIA MUNICI^ CULTURA E TURISMO fls. -
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA RUB.

.  , CNPJ. 37.564.033/0001-74

circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneflciadaÍi

Perfil do público a ser atingido pelo projeto (Preencha aqui informações sobre as
pessoas que serão beneficiadas ou participarão do seu pronto Perguntas
Xlt ° P"soas são criançasadultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade

q To oírfilT"" Püblicos diSs!qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público?
Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária)
Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

LGBTQIAPN+

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos
Outros, indicar qual

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço; Rua Cândido Mendes, S/N.

~  8o Vale - Estado: MaranhãoutH. 65727-000. Site: www.tri2ideladovale.ma.gov.br

JOSE ORLANDO Assinado de forma digital
RODRIGUES por JOSE ORLANDO
^ A r-rr-, RODRIGUES CASTELO
CASTELO BRANCO branco
FILHO;8843573330''"-^°"®®'*3"333oo
^  Dados: 2024.07.05
^  11:46:19-03'00'

Ministério oa

CULTURA

UNtÀO C OCCdMSTAuCÀÚ
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gl^ttwgwy.KCUITIIM
DDCCC.T. ir. "^0 maranhão TRIZIPELA do VtPREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE Punc-^rA^nU

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 FLS.JIZ^L
secretaria MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
.  CNPJ. 37.564.033/0001-74(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão

disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD's tak mm
interprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoais

nMO/SS"'''' ^ "^^bilidade reduzida, conforme Instrução Normativa MINC
Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;
( ) piso tátil;

( ) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;
( )corrimãoseguarda-corpos;

( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;
( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;
( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

() Outra

Acessibilidade comunicaclonal:

^  ( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;
( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;
( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

(  ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

(  ) Outra

Acessibilidade atítudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço. Rua Cândido Mendes, S/N,
Bairro: Jerusalém - Cidade; Trizldela do Vale - Estado: Maranhão
CEP: 65727-000. Site: www.tnzideladovale.ma.gov.br

JOSE ORLANDO

RODRIGUES

CASTELO

BRANCO

FILHO;88435733
300

«OVCIÍNO FCPCIIAt

MINISTÉRIO OA

CULTURA

,t SíriOíiiiil«wç*o
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BKIKa
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE p»í? a¥<^-,^'zo!2'/
CNPJ N" 01.558.070/0001-22 PROC..:! ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO pmp l^Z
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA f

CNPJ. 37.564.033/0001-74 '
( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especiaiizados em
acessibilidade cultural;

(  ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na
cadeia produtiva cultural; e

(  ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado (Informe os espaços culturais e outros
ambientes do município onde a sua proposta será realizada)

Previsão do período de execução do projeto Rn^Rin^F^ po/joseS
KUUHICjUtb RnnRtniiPt

Data de início; CASTELO BRANCO branco '

Data final: FILHO:884357333 fi1-HO:8843
Dados: 202-

Equipe 11:47:02-0:

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir:

Assinado de forma digital
por J05E ORLANDO

RODRIGUES CASTELO

BRANCO

FILHO:88435733300

Dados: 2024.07.05

ll:47:02-03'00'

Nome do Função no

profissional/empresa projeto CPF/CNPJ Mini currículo

Ex.: João Silva Cineasta

(Insira uma breve descrição
123456789101 da trajetória da pessoa que

será contratada)

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade Etapa Descrição Início

Divulgação do

Comunicação Pré-produção projeto nos veículos 11/10/2024 11/11/2024
de imprensa

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro. Jerusalém — Cidade: Trízídela do Vale — Estado: Maranhão
CEP; 65727-000. Site: wvww.trizjdeladovale.ma.gov.br

FEDERAL

MiNfSTÊftiO OA

CULTUÜA

uwiAa» r mcoMSTaucAo
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ESTADO DO MARANHÃO

„

CNPJ. 37.564.033/0001-74

Estratégia de divulgação

presente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto,
impulsionamento em redes sociais.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?
(informe se o projeto prevê apoio financeiro, tais como cobrança de ingressos
patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de
valores e onde serão empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros
( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

(  ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

(  ) Doações de Pessoas Físicas

(  ) Doações de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

(  ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do
financiamento ^ e onde os recursos serão empregados no projeto.
O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e
o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados
no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

65727-000. Site: www.tri2ideladovale.ma.gov.br

JOSE ORLANDO Assinado de forma digital por
Dr\r»Di/-i irr JOSE ORLANDO RODRIGUESRODRIGUES CASTELO BRANCO

CASTELO BRANCO PILHO;88435733300

FILHO;8843S733300-csw

MINISTÉRIO DA

CULTURA

QOVERMO FEDERAL

v.ri.
UN«&0 e flfCOM&XduCAO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE TRIZIOELA

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 PROCai^
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

Preencha a tabela informando todas as despesas Indicando as metas/etapas às quais

elas estão relacionadas.

Pode haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET,

3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item de despesa para

auxiliar a análise técnica da comissão de seleção.

.rnJ/20.2ÍÍ

Descrição

do item

Ex.:

Fotógrafo

Justificativa

Profissional

necessário

para registro

da oficina

Unidade de

medida

Serviço

Valor Quantidade Valor total Referência

unitário de preço

(opcional)

R$1.100,00 1 R$1.100,00

4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Caso queira, junte documentos que auxiliam na análise do seu projeto e da sua equipe

técnica, tais como currículos e portfólios, entre outros documentos que achar

necessário.

JOSE ORLANDO Assinado deforma
digital por JOSE

RODRIGUES ORLANDO Rodrigues

CASTELO BRANCO castelo branco

FILHO:884357333
Dados: 2024.07.05

00 11:47:2B-03'00'

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade; Trizideía do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.tri2ideiad0vale.ma.gDV.br

GOVERNO FEDERAL

MINISTÊRfO DA

CULTURA

UNtilO C AtCOMStRUÇAO



TRIZIDELADO VALE
PRQC.n-q>/W- /20:

CASTELO BRANCO SERVIÇOS
CORPORATIVOS LTDA

CNPJ: 19.209.340/0001-55

Responsável Legal: José Orlando Rodrigues Castelo
Branco Filho

Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas

CASTELO BRANCO
SERVIÇOS CORPORATIVOS

E-mails: cbscorDoratlvoei(a)amail.com

orlandocastelobranco@gmall.com

Telefone: +55 (99) 98142-0098

Endereço: Rua Santo Antônio, N° 331 Sala 01

Bairro: Centro - Município - Trizidela do Vale /MA

CEP: 65.727-000
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Fotos da realização dos festejos doT
dia "São João 2024" do município de

Vitória do Mearim/MA,

ílf

k

í^-

■#

Ãmi



Fotos da realização "show artístico
com banda" no carnaval de 2024 do

município de
Zé Doca/MA.
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Fotos da realização e animação da '
festividade carnavalesca (LAVA

PRATOS), de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo do
municipio de Trizidela do Vale/MA.

,  -,1,

ilM

rtíi Ln-fwwí-'»^

• •.••Csvyv.tíiyi

H® - -/»7
I Vt / •

_ <á mW:

í .

.•V
rr-

TiS7 TI.

/

• *5^

"-i-- \
t - A : t • I Ã • . -J ̂

i  ■ . >«íL I .í?

S «Tjig



ÍZIDEUDO.VALE

Considerações Finais

A Castelo Branco Serviços Corporativos LTDA, é uma empresa que tem como sua

atividade principal serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.

Fundada em 2013, sempre teve esse diferencial em trabalhar com arte e cultura dentre

outras atividades, e assim criando bom relacionamento, como também, buscando dar
visibilidade e credibilidade aos nossos clientes, pois tem comprometimento e
responsabilidade, sempre procurando atender as necessidades dos clientes com

agilidade, qualidade e dedicação.

É um prazer Imensurável dedicar toda atenção em cada detalhe e poder
proporcionar felicidade pra aquelas que confiam no trabalho desta empresa.

JOSE ORLANDO

KUUKKjUbb LAblcLU orlandoRODfiiGUtscastelo

BRANCO

FILHO:88435733300

BRANCO FtlHOAS43S73330O

OídOSt 3024,07J6 09:42;48 -O300'

CASTELO BRANCO SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA
Representante

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO
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PREFEITURA DE

TRIZIDELA
DO VALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2706001/2024

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
CNPJ. 37.564.033/0001-74

política nacional

ALDIR BLANC

JUNTADA DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 2706001/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 7/2024

OBJETO: Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de
cultura do município para receberem apoio financeiro nas categorias, por meio da celebração
de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de
manifestações culturais do município de Trizidela do Vale — Maranhão através das
apresentações culturais e a infraestrutura para ações culturais da realização do Festival de
Cultura Popular: São João do Vale que será realizado em áreas periféricas, urbanas e
comunidades tradicionais, com ênfase na democratização e regionalização das ações culturais.

Junto aos autos do processo administração n° 2706001/2024, do Chamamento Público
n° 7/2024, o Formulário de inscrição para o credenciamento do agente cultural abaixo
referido:

AGENTE CULTURAL: MARIA CRISTINA FURTADO LIMA

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaíe-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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SFnRFTARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Ml ■■ llil ■■ ■iRiBlH M^ ■■■■■■■■■■■■■■

ESTADO DO MARANHÃO p^TR^^VALE^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GNPJ N° 01.558.070/0001-22 rub
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
CNPJ. 37.564.033/0001-74

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

(y) PESSOA FÍSICA ( ) PESSOA JURÍDICA
1. DADOS DO AGENTE CULTURAL

Nome Completo: Maria Cristina Furtado Lima
Nome artístico ou nome social (se houver):
CPF; 60840663307

CNPJ (Se a inscrição for realizada em nome do MEi):
RG:0423851820110

Data de nascimento: 08/04/2006
E-mail: furtadocristina782@gmail.com

Telefone: (99) 98266-4282

Endereço completo: Rua Joaquim Dino,159,Jerusalém
CEP: 65727-000

Cidade: Trizidela do Vale

Estado: Maranhão

Mini Currícuio ou Mini portfóiio: (Escreva aqui um resumo do seu currículo
destacando as principais atuações culturais realizadas. Você encaminhar o currículo
em anexo, se quiser)

Pertence a alguma comunidade tradicional?
(X) Não pertenço a comunidade tradicional
( ) Comunidades Extrativistas
( ) Comunidades Ribeirinhas
( ) Comunidades Rurais
( ) Indígenas

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão
CEP: 65727-000. Site: wvvw.trizideladovale.ma.gov.br

MINISTÉRIO DA
CULTURA

GOVERNO FEDERAL

Mjn
uniAo e reconstrução
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POLÍTICA NACIONAL
PlEFflTURIk OE

TRIZIPELA

ALOin BLANC ■nSMllll ■'■'■■■■■

ESTADO DO MARANHÃO TRIZ1DELA,D0,VALE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE PR0C^T^^^/2Q-

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 FIS. t) -S f
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO ,

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA l
CNPJ. 37.564.033/0001-74 f

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanals

( ) Povos de Terreiro

( ) Ouilombolas

{ ) Outra comunidade tradicional, indicar qual

Gênero:

(X) Mulher cisgênero

( } Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

(  ) Branca

( ) Preta

(X) Parda

( ) Indígena

(  ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

(  ) Sim

( X ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

{ ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

{ ) Visual I

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém — Cidade: Trizidela do Vale — Estado: Maranhão
CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br MINISTÉRIO DA

CULTURA

OOVERNO FEDERAL

UNIÃO e RECONSTRUÇÃO



OAHf . 'v) ;• :

:jjA"' -• •-AjQti.iA"; "A' Jlit .'V /\.V ,'f i ' ■

\  ̂ ^ ̂  r* ' ' ^

Oívl-.':!. ü . 'A;-i'. '. l;.„' ..'J •jÁ'i\';,'AAim " .10
AfiLTUAj Al 'A'!i.;;AAM Xn-Vjl

' O' J,( r ; .L^^vK;

'jí ií-, í >j,1. ■*

'.■•.ri.-{i'?. iA r ('.--'íoi 11.

Vf .<;■

"  ;i 1'. " ''O

>P i'" •! • ! ' . Í- ■ ■/ JiL' !-

:o^ Mss.v

; ^ • I! L' ; 1 .'

J  ! 'OH .

■'.. .1 . 1 jT 1 IÍII I' h''! 1 ;

'nsinor! : I

'M U". Cfc^l SC-.'L"3'H ' ,

ífjniOtn; OLll i 1

l;i1Í9 UO lOD .BJfcR

fj')nfci5J i i

r,biõ''-l :' X

Kno^fbiil

- sonriijitdQ rtun c>.ríu 9 s.' ..-

Jlt'1 ; <

.-•<1 oqi? I6up ,"rn'a ' obf.Ji&rn eririai o^hD

bvljlDb,\ 1 -

f.Oi^:-! : j

iBu/jsibii .i í ;

fjiqi liliMv }

A-C ;.'A'U1ÍV'l 'ÍD' o. ' i-.u;' -

' ■ . ^it - Jc .'Jm ./■<

>.■ •: .V^V; -Oü-"^Vt!d "^IzsO



política nacional
p 8 E F E I T ü I A O E

SECBHMIft

aldir blamc o ^gDDl!IE**E*lH^H

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ,

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 PROC.,d^^o,^^
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO rub.

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
CNPJ. 37.564.033/0001-74 I

{  ) Outro tipo, indicar qual

Qual o seu grau de escolaridade?

{  ) Não tenho Educação Formal

{ ) Ensino Fundamental Incompleto

{ ) Ensino Fundamental Completo

{ ) Ensino Médio incompleto

^  ( ) Ensino Médio Completo
( ) Curso Técnico Completo

(X) Ensino Superior incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

(  ) Pós-Graduação Incompleto

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos
últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o
salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

{ ) Nenhuma renda.

^  (X) Até 1 salário mínimo
( ) De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De S a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( } Não

(X ) Bolsa família ^ ,

(  ) Benefício de Prestação Continuada ^
Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva ^
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N. governo
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão
CEP: 65727-000. Site: vmw.tnzideladovale.ma.gov.br ""^'^cult°ura A
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ESTADO DO MARANHÃO TRIZIDEIADO.VALE ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE proc.2^t//y]1/jOg:

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 PL5
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO ^ • p

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA Y
CNPJ. 37.564.033/0001-74 '

( ) Outro, indicar qual

Vai concorrer às cotas ?

(  )Sim ( )Não

Se sim. Qual?

{  ) Pessoa negra

(  ) Pessoa indígena

^  ( ) Pessoa com deficiência

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

(X ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

(  ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.
(  ) Curador(a), Programador(a) e afins.

{  ) Produtor(a)

(  )6estor(a)

(  )Técnico(a)

(  ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.
I  Outro(a)s

ALOIR BLANC

SPRHFTaBUi MUNICIPAL DE ÇUlfflBA

putro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não

(X)Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo: Junina Filhos do Fogo

Ano de Criação: 2020

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

NOME COMPLETO

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro; Jerusalém - Cidade; Trizidela do Vale - Estado; Maranhão
CEP: 65727-000. Site; www.trizideladovale.ma.gov.br

MINISTÉRIO DA
CULTURA

OOVERNO FEDERAL

Mjn
UNiAO E RECONSTRUÇÃO
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PREFEITURA ■■
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ESTADO DO MARANHÃO PROC
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ^ ^

GNPJ N° 01.558.070/0001-22 RUB. ._ _
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO i

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA /
CNPJ. 87 564.033/0001-74 I

Caio Guilherme Sousa da Rocha Xavier

Deyveson Silva de Almeida

Jaime Bernardo de Sousa Neto

Maria Cristina Furtado Lima

Maria Rayka Rodrigues Ferreira

Amanda Gonçalves Sousa

Fiavio Alessandro Costa da Silva

José Armando Rodrigues Barros

Maria Clara De Sousa Rodrigues

Maria Karolynne Tavares Saturnino
Freire

Lívya Mycaelle de Morais Sousa

João Pedro Soares Maciel

Ana Beatriz Avelino Oliveira

Carlos Emanuel da Silva rabelo

Julia Robert Brandão da Silva Souza

Francisco Aldemir carvalho Almeida

Cristina Ribeiro Da Silva

Francisco Nicolas Araújo Melo

Carlos Santiago Leal de Sousa

Bianca de Lima Silva

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão
CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

60412688360

608.399.953-77

61385403365

60840663307

62586027388

084.175.523-08

617.237.643-88

62084073383

635.841.133-00

623.792.613-50

01718553374

62793115380

61806733307

61628270381

20623902702

62577426330

633.627.943-00

60415364310

62070280314

607.878.453-61

MINISTÉRIO DA
CULTURA

GOVERNO FEDERAL

vun
UNiAO E reconstrução
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TRIZIÜELADO VALE
PROC.33S^/20'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 Fl5 ' -
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO Rue

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

JUNINA FILHOS DO FOGO

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Descrição do projeto

A junina filhos do fogo nasceu no ano de 2020, ano em que a sociedade Mundial foi

afligida pela pandemia do COVID 19, mesmo com o isolamento, a juventude carismática

católica com a inspiração do Espírito Santo buscou uma nova metodologia de

evangelização pelos meios virtuais, então nasceu a junina filhos do fogo, com uma llve

chamada de anarriê do MJ, onde tivemos a oportunidade de fazemos nossa primeira

apresentação, tivemos um alcance de quase 2 MIL telespectadores nessa nossa primeira

apresentação, após isso demos continuidade ao projeto nos anos seguintes.

Objetivos do projeto

O maior objetivo da junina além de momento de cultura e tradição é a evangelização

daqueles que nos assiste, cada ano levamos temáticas relacionadas as sagradas

escrituras, onde temos a oportunidade de levar Jesus ao nosso público, sempre de forma

muito simples e singela, mas com um significado intenso, já tivemos alguns testemunhos

de pessoas que no momento da apresentação sentiram-se impactadas pela presença do

Espírito Santo, a mesma também tem o objetivo de trabalhar com os nossos jovens aquilo

que São João Paulo segundo falava, "sejamos Santos sem deixar de ser jovem", também

com foco te tirar nossa juventude da marginalização, todo nosso enredo musical e

artístico tem inspiração na pessoa do Espírito Santo, levando aqueles que estão se

apresentando e aqueles que estão apreciando a terem uma experiência diferente com a

pessoa de Jesus, por 4 anos temos seguido nesse caminho e tem tocado o coração de

muitas pessoas.

Metas

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br MINISTÉRIO DA

CULTURA

GOVERNO FEDERAL

UNIAO ̂  RECONSTRUÇÃO



'CL T, ICA NACIONAL PREFEI TURA OE

ALDIR BLANC

TRIZIDEL/VÜO vale
PROC.^22LuXíÍ/20í
FLS.__X2^
RUB

■  JIQ TRIZIDEUV SEdJW  dovALE
^  SKBqyjAMUN^ICIPiU. DE CULTO

ESTADO DO MARANHÃO procO^^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE pLS

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 RUbIUI
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

Nossa meta é alcançar o maior púbico possível, de todos os povos e raças, levando a

presença de Deus a todos, sem distinção, fazendo apresentações em povoados,

comunidades, e regiões menos favorecidas, assim como projetos sociais, fazemos em

média, 20 apresentações por ano.

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

Nosso público é geral, crianças, jovens, idosos e comunidades.

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

LGBTQ1APN+

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos (X)

Outros, indicar qual

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão

disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD's, tais como,

intérprete de libras, audlodescriçâo, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas
com deficiência, idosos e mobilidade reduzida, conforme Instrução Normativa MiNC

n9 10/2023)

Acessibilidade arquitetônica:

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizideia do Vaie - Estado: Maranhão

CEP; 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU\ DO VALE triZIQHUXiO VALE

CNPJ N° 01,558.070/0001-22 PROC.2Sd£q1/20,2Í/
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO FLS.____2S2=—

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 1—

CNPJ. 37,564.033/0001-74 I
( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( ) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;

( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) Iluminação adequada;

() Outra

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais > Libras;

( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

{ ) as legendas;

( } a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

{ ) Outra

Acessibilidade atitudínal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em
acessibilidade cultural;

(X) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na

cadeia produtiva cultural; e

(  ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitlstas.

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço; Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site; www.tnzideladovale.ma.gov.br MiNtSTERIO DA

CULTURA

GOVERNO FEDERAL

UNiAO E RECONSTRUÇÃO
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ESTADO DO MARANHÃO pon? o*?/
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE pLS

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 ri ir"
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
CNPJ. 37.564.033/0001-74

Informe como essas medidas de acessibilidade serão Implementadas ou
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

TRIZIDELA DO valepRoc.a7r,fepi^o_^
RUB

Local onde o projeto será executado

Arraia ítínerante no balneário Major Lucena

Previsão do período de execução do projeto

Data de início: 11/07/2024

Data final: 11/07/2024

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir:

Nome do Função no
profissional/empresa projeto

CPF/CNPJ MInl currículo

Ex.: João Silva

(Insira uma breve descrição
Cineasta 123456789101 da trajetória da pessoa que

será contratada)

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade Etapa Descrição Início

Divulgação do
Comunicação Pré-produção projeto nos veículos 11/10/2024

de imprensa
11/11/2024

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto, ex.:
impulsionamento em redes sociais.

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão
CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO



ALDIR BLANC

NAL pecrc<Tue & ce ■■

TRIZIOELA f^FCal" ■
W  doVALE
W  ̂ SECRETABIA MUHICIPM. DE CULTURA

C' ^HEMHIOBKHíE^^EIMSII

ESTADO DO MARANHÃO TRIZIDELA DO VA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE PROC.tiTf^60^^/2

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 FLS._ZI^33
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoio financeiro, tais como cobrança de ingressos,
patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de
valores e onde serão empregados no projeto.)

() Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

(X) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do

financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.
O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e
o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados

no projeto.)

'Z021Í

~r

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais

elas estão relacionadas.

Pode haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.; preço estabelecido no SALICNET,

3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item de despesa para

auxiliar a análise técnica da comissão de seleção. i

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br MINISTÉRIO DA

CULTURA

GOVERNO FEDERAL

UNIAO E RECONSTRUÇÃO
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ESTADO DO MARANHÃO Dpn?'nB^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 rub" ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

Descrição Justificativa Unidade de Valor Quantidade Valor total Referência
medida unitário de preço

(opcional)

Fotógrafo Profissional Serviço R$1.100,00
necessário

para registro

do

espetáculo

Costureira Profissional Serviço R$3.500,00
responsável

pela

produção do

fígurino

PRODUTOR Profissional Serviço R$400,00
responsável

pela

produção do

material

utilizado

R$1.100,00

R$3.500,00

R$400,00

4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Caso queira, junte documentos que auxiliam na análise do seu projeto e da sua equipe

técnica, tais como currículos e portfólios, entre outros documentos que achar

necessário.

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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A junina filhos do fogo nasceu no ano de 2020, ano em que a sociedade

Mundial foi afligida pela pandemia do COVID 19, mesmo com o isolamento,

a juventude carismática católica com a inspiração do Espírito Santo buscou

uma nova metodologia de evangelização pelos meios virtuais, então nasceu

a junina filhos do fogo, com uma live chamada de anarriê do MJ, onde

tivemos a oportunidade de fazemos nossa primeira apresentação, tivemos um

alcance de quase mil telespectadores nessa nossa primeira apresentação, após

isso demos continuidade ao projeto nos anos seguintes.
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O maior objetivo da junina além de momento de cultura e tradição é a
evangelização daqueles que nos assiste, cada ano levamos temáticas
relacionadas as sagradas escrituras, onde temos a oportunidade de levar Jesus
ao nosso público, sempre de forma muito simples e singela, mas com um
significado intenso, já tivemos alguns testemunhos de pessoas que no
momento da apresentação sentiram-se impactadas pela presença do Espírito
Santo, a mesma também tem o objetivo de trabalhar com os nossos jovens
aquilo que São João Paulo segundo falava, "sejamos Santos sem deixar de
ser jovem", todo nosso enredo musical e artístico tem inspiração na pessoa
do Espírito Santo, levando aqueles que estão se apresentando e aqueles que
estão apreciando a terem uma experiência diferente com a pessoa de Jesus,
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Somos jovens, membros do movimento chamado renovação carismática

católica (RCC), do grupo de oração Sopro de Maria, onde a nossa identidade

é o batismo no Espírito Santo. Com isso, nomeamos a junina com o nome

Junina Filhos do Fogo. Filhos, porque somos filhos de um Deus que é Pai,

um Deus que é Filho e Espírito Santo. E fogo, lembrando em si do Espírito

Santo que se manifestou em Pentecostes.
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Com isso, visando a história, e todo o nosso objetivo. A junina filhos do

fogo se tomou mais que apresentações no mês junino, - mês dedicado a

Santo Antônio, São Pedro e a São João, mas sim, um meio de

evangelização para com as pessoas que nos assiste, onde muito são os

testemunhos que já nos foram relatados, e mais que evangelizar somos

totalmente evangelizados através da dança.
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JUNTADA DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2706001/2024

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 7/2024

OBJETO: Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de
cultura do município para receberem apoio financeiro nas categorias, por meio da celebração
de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de
manifestações culturais do município de Trizidela do Vale - Maranhão através das
apresentações culturais e a infraestrutura para ações culturais da realização do Festival de
Cultura Popular: São João do Vaie que será realizado em áreas periféricas, urbanas e
comunidades tradicionais, com ênfase na democratização e regionalização das ações culturais.

Junto aos autos do processo administração n° 2706001/2024, do Chamamento Público
n® 7/2024, o Formulário de inscrição para o credenciamento do agente cultural abaixo
referido:

AGENTE CULTURAL: MATEUS TAVYSON FERNANDES PEREIRA

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

(X ) PESSOA FÍSICA ( ) PESSOA JURÍDICA

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL

Nome Completo: MATEUS TAVYSON FERNANDES PEREIRA

Nome artístico ou nome social (se houver): BUMBA BOI LUAR

CPF: 042.286.253-39

CNPJ (Se a inscrição for realizada em nome do MEI):
RG:051867132014-7

Data de nascimento: 08/03/1999

E-mall: Fernandespereira5421@gmail.com

Telefone: (99) 98513-1615

Endereço completo: RUA SANTA LUZIA N 22

CEP: 657.270.00

Cidade: MARANHÃO

Mini Currículo ou Mini portfóllo:Me chamo mateus tavyson

sou cantador de toados do bumba boi luáEu danço bumba

boi desde quando nasci e canto bumba boi desde os meus 9

anos de idade Eu ja tenho mas de 20 anos que faço parte

^Jesse movimento cultural do bumba boLquase toda minha

família me apoia nessa jornadae me sinto orgulhoso de falar

um pouco da minha história pra vocês

Pertence a alguma comunidade tradicional?

(  ) Não pertenço a comunidade tradicional

Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

(  ) Indígenas

(  ) Povos Ciganos

OOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA
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( ) Pescadores(as) Artesanals

(x ) Povos de Terreiro

(  ) Quilombolas

(  ) Outra comunidade tradicional. Indicar qual

Gênero:

(  ) Mulher clsgênero

(  ) Homem clsgênero

(  ) Mulher Transgênero

(x) Homem Transgênero

(  ) Pessoa Não Binária

(  ) Não Informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca

(x ) Preta

(  ) Parda

( ) Indígena

(  ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

SECRE

(x ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

(  ) Intelectual

( ) Múltipla

(  ) Visual

TARIA MUNICIPAL OE CULTURA

TRIZIDELADOVALE ,
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Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão
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Outro tipO; indicar qual

Qual o seu grau de escolaridade?

(  ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

(x ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

(  ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

(  ) Pós Graduação Completo

(  ) Pós-Graduação Incompleto

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos

últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o

salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

(  ) Nenhuma renda.

(x ) Até 1 salário mínimo

(  ) De 1 a 3 salários mínimos

(  ) De 3 a 5 salários mínimos

(  ) De 5 a 8 salários mínimos

(  ) De 8 a 10 salários mínimos

(  ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

(x ) Não

(  ) Bolsa família

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizídela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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{  ) Benefício de Prestação Continuada

{ ) Outro, indicar qual

Vai concorrer às cotas ?

( X ) Sim ) Não

Se sim. Qual?

( X ) Pessoa negra

(  ) Pessoa indígena

(  ) Pessoa com deficiência

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( X ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

(  ) Instrutor(a), oficlneiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

(  ) Curador(a), Programador(a) e afins.

(  ) Produtor(a)

(  ) Gestor(a)

(  ) Técnico(a)

(  ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

(  ) Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

(  ) Não

(x ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo: bumba boi luar

Ano de Criação: 2006

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 7 pessoas

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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TRIZIQEUDOVALE
'2014

NOME COMPLETO

MATEUS TAVYSON FERNANDES PEREIRA 042.286.253-39

I IARA DA SILVA COSTA 1618.647.093-83

FLAVIO DOS SANTOS ALVES 1036.681.303-02

MÁRCIO TALISON FERNANDES PEREIRA 042.286.283-54

JUVENAL DIAS PEREIRA JÚNIOR 1066.091.423-94

MARCELIA DIAS PEREIRA DA SILVA 1046.902.743-63

MARCILENE DA SILVA SILVEIRA 1655.321.473-53

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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1. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

BUMBA MEU BOI RAÍZES E RITOS

Escolha a categoria a que vai concorrer:
Apresentações Culturais

Descrição do projeto;

O projeto visa promover a preservação, promoção e divulgação da cultura do Bumba Meu Boi, especialmente na
perspetiva de grupos periféricos em Teresina, Piauí. O objetivo principal é capacitar membros de um grupo de

^^umba Meu Boi local para apresentação do grupo de bumba meu boi nas praças ou escola publica das periferia
ssim preservando suas tradições e a riqueza cultural da região.

Além disso, o projeto pretende organizar exibições de sua apresentação para o público no local e criar
oportunidades de discussão e intercâmbio cultural.

O Bumba Meu Boi é uma manifestação cultural rica em tradições e histórias que faz parte do patrimônio
imaterial brasileiro. No entanto, muitas vezes, grupos periféricos enfrentam desafios em relação à preservação de
suas tradições e ao acesso a recursos para documentar e compartilhar suas histórias. Este projeto visa abordar
essas questões, capacitando o grupo local e promovendo a conscientização sobre a cultura do Bumba Meu Boi.
Objetivos do projeto;

O PROJETO CULTURAL BUMBA MEU BOI -RAÍZES E RITOS PERIFÉRICOS POSSUI OBJETIVO DE REALIZAR
ENCONTROS CULTURAIS DE GRUPOS DE BOIS NAS PERIFERIA DA CIDADE DE TERESINA [PI], DURANTE AS
FESTIVIDADES DO M DE JUNHO.

Metas; CONVIDAR GRUPOS DE BUMBA MEU BOI PARA PARTICIPAR DAS APRESENTAÇÃO DOS BOI NAS PRAÇAS
OU ESCOLAS PUBLICAS PERIFÉRICAS DE TERESINA;

.ORGANIZAR PRAÇA OU A ESCOLA PUBLICA DA PERIFERIA QUE RECEBERÃO AS APRESENTAÇÕES DOS GRUPOS
'^E BUMBA MEU BOI;

.LOCAÇÃO DE ÔNIBUS PARA O TRANSLANDO DOS GRUPOS DE BUMBA MEU BOI AO LOCAL DE APRESENTAÇÃO;

.DIVULGAÇÃO DO PROJETO;

.CONTRATAR SERVIÇOS DE SOM;

.CONTRATA SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO;

.CONTRATAR FOTOGRAFO;

Perfil do público a ser atingido pelo projeto ;0 PROJETO CULTURAL BUMBA MEU BOI - RAÍZES E RITOS

PERIFÉRICOS POSSUI UM PUBLICO ALVO DIRETO E INDIRETO.SE CARACTERIZA DIRETO, OS MEMBROS DE
BUMBA MEU BOI QUE ESTÃO ENVOLVIDOS NA ATIVIDADES CULTURAIS DOS SEUS GRUPOS, PRODUZINDO
FIGURINOS,ADEREÇOS E REPERTÓRIO MUSICAL, A FIM DE REALIZAR SEUS ESPETÁCULOS E APRESENTAÇÕES ,
NUTRINDO A CULTURA POPULAR PELO O BUMBA MEU BOI. DE FORMA ENDIRETA, O PROJETO BENEFICIARÁ AS
PESSOAS DAS COMUNIDADES, QUE TERÃO ACESSO Á CULTURA POPULAR, ATRAVEIS DOS GRUPOS DE BOIS.
ALEM DISSO .BENEFICIARÁ AS PESSOAS QUE ESTÃO ENVOLVIDAS COM O COMÉRCIO LOCAL AS PERIFERIA.

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO OA

CULTURA

UNIÀO E RECONSTRUÇÃO
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Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público?

(x )Pessoas vítimas de violência

(x )Pessoas em situação de pobreza

(X )Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

( )Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária)

(X )Pessoas com deficiência

(X )Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

(  )IVIulheres

(X )LGBTQiAPN+

(X )Povos e comunidades

tradicionais

(x )Negros e/ou negras

()Ciganos

( )lndíges

(  )Nâo é voltada especificamente para um perfil, é aberta para

todos Outros, indicar qual

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD's, tais como,

intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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com deficiência. Idosos e mobilidade reduzida, conforme Instrução Normativa MINC
n9 10/2023)

Acessibilidade arquitetônica:

(X ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

(  ) piso tátíl;

(X ) rampas;

(  ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

(X ) corrimãos e guarda-corpos;

(X ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com

deficiência; ( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

(X ) assentos para pessoas obesas;

(X ) iluminação adequada;

{) Outra

Acessibilidade comunicacional:

(  ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sistema Braille;

(  ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

(X ) a linguagem simples;

(  ) textos adaptados para leitores de tela; e

(  ) Outra

Acessibilidade atitudinal:

(  ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados
acessibilidade cultural;

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão
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( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na

cadeia produtiva cultural; e

(  ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão Implementadas ou

disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado;

RUA SANTA LUZIA N 22 MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE ESTADO MARANHÃO

Previsão do período de execução do projeto;

Data de início: 1 DE AGOSTO

Data final: 30 DE SETEMBRO

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir:

Nome do ; Função no

profissional/empresa projeto
CPF/CNPJ Mini currículo

i ( trabalho com bordado aJuvenal dias pereira bordador 066.091.423-94 | mais de 10 ANOS )
júnior I

MARCELIA DIAS

PEREIRA

costureira

|;046.902.743-63
( trabalho com costuras em

geral a 30 anos)

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade Etapa Descrição Início

20/07/2024

!! . inscrição dos grupos;

período DE Pré-produção bumba meu boisj 15/07/2024
ORGANIZAÇÃO para participação dos;

encontros culturais nasi

praças e escolas de
bairros periféricos de
Trizidela do vale;

Período de, 30/07/2024 j 10/0^2024
Realização do projetos; I
cultural com as: ministério da

CULTURA iC ^
apresentações dí ii ^ WmL.m

>nstrucAo



circulação dos grupo
de bumba meu boi no

encontros culturaií

pelas praças ou escola
publicas de bairro
periféricos da cidade d
Teresina no mês d

junho í 16,23 a 29 d

POS

PRODUÇÃO

O VALE ,,
20M

T



"OLITICA NACIONAL

ÍNL\
PRCF£ltOK« DE

TRIZIDELA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-7

SECHETAniA MUNICIPAL OE CÜUÜflA

T
Estratégia de divulgação;

Live, canais digitais, rede sócias

Projeto possuí recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(x ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos

financeiros ( ) Apoio financeiro municipal

(  ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

(  ) Recursos de Lei de incentivo Estadual

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

{ ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

(  ) Doações de Empresas

(  ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do

financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.
O projeto prevê a venda de produtos/ingressos;
Não

2. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas Indicando as metas/etapas às quais

elas estão relacionadas.

Pode haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET,

3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item de despesa para

auxiliar a análise técnica da comissão de seleção.

Descrição Justificativa Unidade de Valor

do item medida unitário

Quantidade Valor total Referência

de preço

(opcional)

Camisas Camisa do
do projeto Projeto para

divulçao para
registro do

projeto

Unidade 1.500.00

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNiAO C «CCONSTftU



)ivulgaçã Divulga o
I do projetos na serviços
. ̂ midia

)rojeto
^ocação Locação de
le ônibus onibunsparaos serviços

locomoção dos
grupos

500,00 2

500,00

igurmos Confecção
de

indumetarío

do grupo

Confecção 30,00

100,00

1000,00

1500,00

3. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Caso queira, junte documentos que auxiliam na análise do seu projeto e da sua equipe

técnica, tais como currículos e portfólios, entre outros documentos que achar

necessário. TRIZIDEIADO VALE ,,
PROC.Í2^Q/2(aÍÍ
FLS._

r

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

TRIZIDElADOyALE
iS:íi

ANEXO VII

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou

indígenas)

^ CPF ng , RG n^ .
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou B (informar se é

NEGRO OU INDÍGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a

apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital
e aplicação de sanções criminais.

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: wvw.trlzideladovale.ma.gov.br MINISTÉRIO DA

CULTURA

eOVERNO FEDERAL

UNIÃO £ RECONSTRUÇÃO
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APRESENTAÇÃO DO BUMBA BOI LUÁ DIA 16/06/2024
EM ALTO ALEGRE DO MARANHÃO TRIZIDITRíZIQtL/UDO VALE

pRoc.riy?)áiy>Í/2o;
FLS.

RUB

I
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SS iímzídela
^ DO VALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2706Q01/2024

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N® 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

política nacional

AIDIR BLANC

JUNTADA DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2706001/2024

CHAMAMENTO PÚBLICO N® 7/2024

OBJETO: Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de
cultura do município para receberem apoio financeiro nas categorias, por meio da celebração
de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de
manifestações culturais do município de Trizidela do Vale - Maranhão através das
apresentações culturais e a infraestrutura para ações culturais da realização do Festival de
Cultura Popular: São João do Vale que será realizado em áreas periféricas, urbanas e
comunidades tradicionais, com ênfase na democratização e regionalização das ações culturais.

Junto aos autos do processo administração n® 2706001/2024, do Chamamento Público
n° 7/2024, o Formulário de inscrição para o credenciamento do agente cultural abaixo
referido:

AGENTE CULTURAL: BENEDITO RODRIGUES PEREIRA

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.qov.br
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N9 7/2024 - APRESENTAÇÕES CULTURAIS E A INFRAESTRUTURA /
PARA AÇÕES CULTURAIS DA REALIZAÇÃO DO FESTIVAL DE CULTURA POPULAR: SÃO JOÃO DO VALE

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI NS 14.399/2022)

ANEXO li - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

( X) PESSOA FÍSICA () PESSOA JURÍDICA

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL

Nome Completo: Benedito Rodrigues Pereira

Nome artístico ou nome social (se houver): Benna Brasil
CPF: 670.836.253-87

RG:0170290520001-6

Data de nascimento: 25.11.1981

E-mail: benabrasil02@gmail.com

Telefone; (99) 98133 7770

Endereço completo: Rua da Salvação, 390 - Centro
CEP: 65.727-000

Cidade: Trizidela do Vale

Estado: Maranhão

Mini Currículo ou Mini portfólio:

- Benna Brasil, cantor/compositor e coreografo; representante ativo nas redes sociais com piseiro e forró;
Diversos clipes gravados e cds.

Pertence a alguma comunidade tradicional?
( X ) Não pertenço a comunidade tradicional
() Comunidades Extrativistas

() Comunidades Ribeirinhas
() Comunidades Rurais

() Indígenas
() Povos Ciganos

() Pescadores(as) Artesanais

() Povos de Terreiro

() Quilombolas
() Outra comunidade tradicional, indicar qual

Gênero:

() Mulher cisgênero

( X ) Homem cisgênero

() Mulher Transgênero

() Homem Transgênero

() Pessoa Não Binária

() Não informar

Raça, cor ou etnia:

() Branca



() Preta

(X) Parda

() Indígena
() Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

O Sim

(X) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?
() Auditiva

() Física

() Intelectual

() Múltipla
() Visual

() Outro tipo, indicar qual

Qual o seu grau de escolaridade?

() Não tenho Educação Formal

{) Ensino Fundamental Incompleto

{) Ensino Fundamental Completo

{) Ensino Médio Incompleto

(x) Ensino Médio Completo

(} Curso Técnico Completo

() Ensino Superior Incompleto

() Ensino Superior Completo
() Pós Graduação Completo

() Pós-Graduação incompleto

TRIZIDtlADO.VALE

FLS...Z—-2m
RUB._

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos últimos 3 meses?

() Nenhuma renda.

{) Até 1 salário mínimo

( X ) De 1 a 3 salários mínimos

O De 3 a 5 salários mínimos

O De 5 a 8 salários mínimos
O De 8 a 10 salários mínimos

() Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

(X) Não

() Bolsa família

() Benefício de Prestação Continuada

() Outro, indicar qual

Vai concorrer às cotas ?

() Sim í X) Não

Se sim. Qual?

() Pessoa negra

() Pessoa indígena

(} Pessoa com deficiência

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?
() Artista, Artesão{a), Brincante, Criador{a) e afins.



() Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins. pRQC..3^n!4t-^J/20
() Curador(a), Programador(a) e afins.

() Produtor(a) RUB. .
() Gestor(a) j
()Técnico(a)

() Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

(X) Cantor

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?
(X) Não

O Sim

2. DADOS DO PROJFTO

Nome do Projeto: Benna Brasil Esquenta São João

Escolha a categoria a que vai concorrer: Show Musical (Pessoa Física)

Descrição do projeto

- O projeto visa uma apresentação solo do cantor Benna Brasil, resgatando musica típica junina e nordestina.
Com coreografias, participação de backing vocal e um show de repertório.

Objetivos do projeto

- Apresentar um show gratuito com qualidade e bom repertório;
- Juntar estilos diversos para proporcionar mais diversidade musical;
- Cantar musica regional e alternativa num evento caracteristicamente nordestino;
- Inspirar outros artistas, para que se coloquem na praça e façam valer a sua arte;
- Divulgar o nosso trabalho e galgar mais oportunidades de visibilidade.

Metas

- A realização de um show musical de aproximadamente 2hOO de duração.

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

- Comunidade em geral da Cidade de Trizidela do Vale e adjacências.

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público?
() Pessoas vítimas de violência

() Pessoas em situação de pobreza

() Pessoas em situação de rua (moradores de rua)
() Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária)
() Pessoas com deficiência

() Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico
() Mulheres

(} LGBTQIAPN+

() Povos e comunidades tradicionais

() Negros e/ou negras
{) Ciganos
() Indígenas

( X ) Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos
() Outros, indicar qual



Acessibilidade arquitetônica:

(X) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;
() piso tátil;

{X) rampas;

() elevadores adequados para pessoas com deficiência;
( X ) corrimãos e guarda-corpos;

{X) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;
(X } vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;
() assentos para pessoas obesas;

(x Iluminação adequada;
() Outra

Acessibilidade comunicacional:

() a Língua Brasileira de Sinais - Libras;
() o sistema Braille;

() o sistema de sinalização ou comunicação tátil;
() a audiodescrição;

() as legendas;
( x ) a linguagem simples;

() textos adaptados para leitores de tela; e
() Outra

Acessibilidade atitudinal:

I X ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;
() contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em acessibilidade cultural;
(x) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na cadeia produtiva cultural;
() outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou disponibilizadas de acordo com o
projeto proposto.

- De acordo com os realizadores do evento

Local onde o projeto será executado

- Local a ser definido

Previsão do período de execução do projeto

Data de início; A definir

Data final: A definir

Equipe

PROFISSIONAL

Benedito Rodrigues Pereira

kelinaldo Viana Pereira

Lais da Silva Soares

FUNÇÃO

Cantor

fecladista

CPF MINI CURRÍCULO
Cantor, compositor e coreografo. Canta

>70.836.253-87 desde a infancia e desenvolve carreira

na noite e em shows diversos.

506.816.423-35 Músico desde a infancia, toca
diversos instrumentos e produz

musica também.
359.387.963-50 Cantora e dançarina.



Maria Rodrigues Pereira

Cronograma de Execução

Produtora 536.896.243-71 Produtora de eventos e shows

diversos

Atividade Etapa

Comunicação Pré-Produção

ProduçãoEnsaios

Apresentação Execução

Descrição

Divulgação de

flyers, mídias

diversas em redes

sociais

Inicio

A definir

A definirMontagem de

repertório,

passagem de

bases, execução

do repertório

Apresentação do A definir
show in loco

Fim
A definir

A definir

A definir

Estratégia de divulgação

- Em diversas mídias sociais: do artista e de parceiros.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(X ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros
() Apoio financeiro municipal

() Apoio financeiro estadual

{) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

() Recursos de Lei de Incentivo Estadual

() Recursos de Lei de Incentivo Federal

() Patrocínio privado direto
() Patrocínio de instituição Internacional
() Doações de Pessoas Físicas

() Doações de Empresas
() Cobrança de ingressos

(} Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do financiamento e onde os

recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/Ingressos?

- Não

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Descrição Justificativa

Músico Profissional

imprescindível

para a

execução do

show.

Unidade de

Medida

Serviço

Valor

Unitário

1.500,00

Quantidade Valor Total

1.500,00

Referencia

de preço

(Opcional)



Cantor

Backing

Vocal

Produtor

Artista

principal

Necessária

para a

harmonização

doshowe

base para o

cantor.

Profissional

que executa

funções além
palco para

que tudo

ocorra como

previsto

4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Serviço 500,00 500,00

Serviço 500,00 500,00

5.000,00

TRIZIQEIADO VALE
pROC.aVr/^r/ií/zo
FLS.

-Sem

T

Trizidela do Vale - Ma, 05 de Julho de 2024

Benedito Rodrigues Pereiira

670.836.253-87

-iUWüiCs
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TRIZIDEU DO VALE

PROC. 2706001/2024

FLS.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
CNPJ. 37.564.033/0001-74

política nacional

ALDIR BLANC

JUNTADA DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2706001/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 7/2024

OBJETO: Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de
cultura do município para receberem apoio financeiro nas categorias, por meio da celebração
de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de
manifestações culturais do município de Trizidela do Vaie - Maranhão através das
apresentações culturais e a infraestrutura para ações culturais da realização do Festival de
Cultura Popular: São João do Vale que será realizado em áreas periféricas, urbanas e
comunidades tradicionais, com ênfase na democratização e regionalização das ações culturais.

Junto aos autos do processo administração n® 2706001/2024, do Chamamento Público
n® 7/2024, o Formulário de inscrição para o credenciamento do agente cultural abaixo
referido:

AGENTE CULTURAL: FRANCISCO RAICARLOS AGUIAR REIS DOS SANTOS

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

GNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

TRIZIDEUDOVALE
ppnr 7 f/20n^
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

{X) PESSOA FÍSICA ( ) PESSOA JURÍDICA

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL

Nome Completo: Francisco Raicarlos Aguiar Reis dos Santos

Nome artístico ou nome social Rai Soberano

CPF: 052.901.953 -19

RG: 3298422-7

Data de nascimento: 18/01 /1993

E-maíl: raykarlosaguiar01@)gmaíl.com

Telefone: (99)981793864

Endereço completo: Rua Terezinha Fernandes casa 09 Loteamento São Jose 02
Bairro - Santo Antônio dos Oliveiras

CEP:65727-000

Cidade: Trizideia do Vale

Estado: MA

Mini Currículo ou Mini portfólio:

Comecei aos 12 anos a seguir o sonho de cantar, fui crescendo, correndo atrás, lutando. Aos
poucos comecei a compor, então assim surgiram os convites para outros ares e ambientes.
Passei por várias bandas, como Forró Potência, Banda SkemaS, Zequinha Ribeiro e entre outros.
Foi então que decidi voar sozinho, e comecei como Raí cantor, e Forró Cristalizado. Passando
por várias provas, e desafios, e graças a Deus todos com êxito. E hoje trabalho como Raí
soberano, com quase 5 anos nessa frente. E graças a Deus tem dado muito certo.

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizideia do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: wvsw.trizideladovale.ma.gov.br MINISTÉRIO DA

CULTURA

GOVERNO FEDERAL

UNIAO E RECONSTRUÇÃO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE .

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 fJs
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO rub''

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

SECRETARIA MUNI

TR

CIPAL DE CULTURA

IZIDELA/O^OVALE
PROC. ̂

T

O Raí soberano tem ganhado espaço, e conquistado corações a cada show, humildade, pé no
chão é o que me faz lutar, e o foco, e o desejo de me realizar musicalmente me faz seguir a
diante.

Pertence a alguma comunidade tradicional?

(X) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extratívistas

() Comunidades Ribeirinhas

(  ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

(  ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( )Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional, indicar qual

Gênero:

(  ) Mulher cisgênero

(X) Homem cisgênero

{  ) Mulher Transgênero

(  ) Homem Transgênero

(  ) Pessoa Não Binária

(  ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

(  ) Branca

(X) Preta

() Parda

(  ) Indígena

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes. S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA

uniAo e reconstrução
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*  SECHEIARIA MUNICIPAL DE CUITIIM

ESTADO DO MARANHÃO TRlZiDELA DO VALE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE PROC.JJÕ^ÍligtoO^

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 fLS 2^0-1—
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA f
CNPJ. 37.564,033/0001-74

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

(  ) Sim

(X) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

(  ) Auditiva

(  ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

(  ) Visual

(  ) Outro tipo, indicar qual

Quai o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

(  ) Ensino Médio Incompleto

(X) Ensino Médio Completo

(  ) Curso Técnico Completo

(  ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

( ) Pós-Graduação Incompleto

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
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ESTADO DO MARANHÃO J
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 rub
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos
últimos 3 meses?

SECRETARIA MUNI

T

CIPAL DE CULTURA

RIZIDELA DO VALE ,
PROC.,22í2£X2J20^
FLS. ' 3-^5 _
RUB

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o

salário mínimo foi fixado em RS 1.320,00.)

(  ) Nenhuma renda.

(  ) Até 1 salário mínimo

(X) De 1 a 3 salários mínimos

(  ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8 salários mínimos

(  ) De 8 a 10 salários mínimos

(  ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

(X) Não

() Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

(  ) Outro, indicar qual

Vai concorrer às cotas?

(X) Sim

Se sim. Qual?

(  ) Não

(X) Pessoa negra

(  ) Pessoa indígena

(  ) Pessoa com deficiência

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

(X ) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

(  ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

(  ) Curador(a), Programador(a) e afins.

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
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Rai Soberano
... .

Introdução

Desde os 12 anos, comecei a seguir meu sonho de

cantar. Ao longo dos anos, fui crescendo, correndo

atrás e lutando para realizar esse sonho. Aos

poucos, comecei a compor minhas próprias

músicas, o que me levou a receber convites para

explorar novos ambientes e oportunidades.
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Bony Araújo
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Experiências

Musicais

Minha trajetória musical

passou por diversas bandas

renomadas, incluindo:

•  Forró Potência

•  Banda Skema 5

•  Zequinha Ribeiro

E9E1I iMonnt

RAI SOBERANO
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Carreira Solo

Com o tempo, decidi seguir carreira

solo e adotei o nome artístico de Raí

Cantor, formando a banda Forró

Cristalizado. Enfrentei diversas provas

e desafios, todos superados com êxito,

graças a Deus. Hoje, trabalho como

Raí Soberano, liderando essa carreira

solo há quase 5 anos, e tem sido um
sucesso.
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Conclusão

Minha jornada até

aqui tem sido

marcada por

dedicação, superação

e conquistas. Com

quase 5 anos de

sucesso como Raí

Soberano, continuo

trabalhando para

alcançar novos

patamares e realizar

^j^eu sonho de ser um
músico completo.

Agradeço a todos que

me apoiam e

aoreditam no meu

trabalho, e sigo em

frente com humildade

e determinação.

Raí Soberano Oficial

OI 99 8179-3864
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ESTADO DO MARANHÃO TrIj
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE PROC^

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 FLS-~
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

ANEXO VII

DECLARAÇÃO ETNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnlco-raciais - negros ou
Indígenas)

^ CPF RG n^ ,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nonne ou número do edital)
que sou /Og"ú (informar se é
NEGRO OU INDÍGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital
e aplicação de sanções criminais.

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
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TRIZIDELA

DO VALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 27Q6001/2024

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

POLÍT ICA NACIONAL

ALDIR BLANC

JUNTADA DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2706001/2024

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 7/2024

OBJETO: Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de
cultura do município para receberem apoio financeiro nas categorias, por meio da celebração
de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de
manifestações culturais do município de Trizidela do Vale - Maranhão através das
apresentações culturais e a infraestrutura para ações culturais da realização do Festival de
Cultura Popular: São João do Vale que será realizado em áreas periféricas, urbanas e
comunidades tradicionais, com ênfase na democratização e regionalização das ações culturais.

Junto aos autos do processo administração n° 2706001/2024, do Chamamento Público
n° 7/2024, o Formulário de inscrição para o credenciamento do agente cultural abaixo
referido:

AGENTE CULTURAL: ANTONIO SOARES DA SILVA FILHO

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeladovale.ma.aov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

TRIZIDELA DO, VALE

FLS. Hd-I

T

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

( X ) PESSOA FÍSICA ( ) PESSOA JURÍDICA

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL

Nome Completo: Antônio Soares da Silva Filho

Nome artístico ou nome social (se houver): Tonny Duram e Banda

CPF: 261.189.288-19

CNPJ (Se a inscrição for realizada em nome do MEI):

RG:50475S13

Data de nascimento;12/07/1978

E-mail:tonyduranoficail@gmail.com

Telefone; (99)981788192

Endereço completo: Av.Santo Antônio n21481 - Bairro Centro

CEP:65725000

Cidade: Trizidela do Vale

Estado: Maranhão

Mini Currículo ou Mini portfólío:

Em Anexo

Pertence a alguma comunidade tradicional?

(X) Não pertenço a comunidade tradicional

(  ) Comunidades Extrativistas

(  ) Comunidades Ribeirinhas

(  ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado; Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

GOVERNO FEDERAL
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ESTADO DO MARANHÃO

SECBETARiA MUNICiPAL DE CUUliRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE PROCJ3^n^y^l/2QD^/
CNPJ N° 01.558.070/0001-22 FLS. AfiS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA /

CNPJ. 37.564.033/0001-74 f
Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

(X) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

( ) Pós-Graduação Incompleto

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos
últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o
salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

(  ) Nenhuma renda.

(  ) Até 1 salário mínimo

(X) De 1 a 3 salários mínimos

(  ) De 3 a 5 salários mínimos

(  ) De 5 a 8 salários mínimos

(  ) De 8 a 10 salários mínimos

(  ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

(X) Não

(  ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Outro, indicar qual

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA
CULTURA

uniAo e reconstrução
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO rub'
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA ™ T

CNPJ. 37.564.033/0001-74 /
( ) Pescadores(as) Artesanaís

( ) Povos de Terreiro

(  ) Quilombolas

(  ) Outra comunidade tradicional, indicar qual

Gênero:

(  ) Mulher cisgênero

(X) Homem cisgênero

{ ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

{ ) Pessoa Não Binaria

{  ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

{X) Branca

(  ) Preta

( ) Parda

(  ) Indígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

(  )Sim

( X) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

( ) Outro tipo, indicar qual

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE driÍ? n^^r^l/20

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO rub.

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA /

CNPJ. 37.564.033/0001-74 [
Vai concorrer às cotas ?

( X ) Não

Se sim. Qual?

(  ) Pessoa negra

(  ) Pessoa indígena

(  ) Pessoa com deficiência

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

(X) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

(  ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

(  ) Curador(a), Programador(a) e afins.

(  ) Produtor(a)

(  ) Gestor{a)

(  )Técnico{a)

(  ) Consuítor(a), Pesquisador(a) e afins.

(  ) Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

(  ) Não

(X) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

NOME COMPLETO

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ESTADO DO MARANHÃO TRtZlDELADO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE proC.^Sc^

CNPJ N'» 01.558.070/0001-22 FLS._Z-35
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são crianças,

adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade
delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais,
qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

T

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

LGBTQ1APN+

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

X Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros, indicar qual

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD's, tais como,

intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas
com deficiência, idosos e mobilidade reduzida, conforme Instrução Normativa MINC
n9 10/2023)

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE TRIZIDEIADO VALE _,

CNPJ N'' 01.558.070/0001-22 PROc;^7^</7//20^f
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO r,,r

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA T~

CNPJ. 37.564.033/0001-74 /
(  ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na
cadeia produtiva cultural; e

(  ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou
disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado (BALENÁRIO MAJOR LUCENA)

Previsão do período de execução do projeto

Data de início:ll/07/2024

Data final:13/07/2024

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir:

Nome do Função no

profissional/empresa projeto
CPF/CNPJ Mini currículo

Ex.iJoão Silva Cineasta 123456789101

(Insira uma breve descrição

da trajetória da pessoa que

será contratada)

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade

Ex;

Comunicação

Etapa Descrição Início

Divulgação do
Pré-produção projeto nos veículos 11/10/2024

de imprensa

11/11/2024

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO



ALDIR 8LANC

PREFEiTUSA DE

TRIZIDELA

~ ^ ^ StCRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
^  ̂ ^HEDBDQODHEEHDDD^H

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 PROC.nV^r,) ha
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO FLS.___5M__

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA —i—

CNPJ. 37.564.033/0001-74 /
Estratégia de divulgação I

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto, ex.: impulsiona
mento em redes sociais.

Instagram, Fcacbook Youtbe.

Projeto possuí recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoio financeiro, tais como cobrança de Ingressos,

patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de

valores e onde serão empregados no projeto.)

(  ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

(X) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do

financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE PRnr-^^^7.^f/20D'^/

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 hs.' ^ Í I
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO RUB.„^

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA \
CNPJ. 37.564.033/0001-74 '

3. PUNILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela Informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais
elas estão relacionadas.

Pode haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET,

3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item de despesa para

auxiliar a análise técnica da comissão de seleção.

Descrição Justifícativa Unidade de

do Item medida

Valor Quantidade Valor total Referência

unitário de preço

(opcional)

Ex.: Profissionai

Fotógrafo necessário
para registro

da oficina

Serviço R$1.100.00 R$1.100,00

4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

Caso queira, junte documentos que auxiliam na análise do seu projeto e da sua equipe

técnica, tais como currículos e portfólios, entre outros documentos que achar

necessário.

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizideia do Vaie - Estado: Maranhão
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TRIZIDEL/^DO-VALE ,PtoC.25í^^20^
RUB.

*Nome Completo - Antonío Soares da Silva filho

*Nome Artístico - Tony Duran

*Função - Cantor

*RG- 50.747.551.-3

^  *CPF-261189288-19

* Endereço - Av Santo Antônio 1481
Bairro - Centro Trizidela do vale -Ma

*Resumo da Carreira Artística.

*lniciou na carreira artística no ano de 1995 como cantor na cidade de Trizidela
do vale. Hoje tendo a música como a principal fonte de renda. Fazendo Show e
levando alegria e várias cidades do estado do Maranhão. Em principal Trizidela
do vale. Tony Duran hoje tem orgulho de dizer que é um cantor Triidelense
conhecido com suas músicas em vários partes do país pois o mesmo já tem

vários musicais gravadas e com vários seguidores nas redes sociais.

íjjirDuiliin
reOADA DO VAOUEIR



Redes sociais
TRIZIDEL^DO VALE ,
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Youtub
Facebook

M  QD

Tony Duran ® '
^ Tony Ouran

^ Tony Duran

62Z ■ :il

Na pegada lij vmuo>io

Infcio Vídeos Shorts

Repotón*

Americans na voz de Tony Ouran : Reperlódc
SSZvcsLaliíKúí:- Ui' unu

kwai
Tonyduranoficiai ^

757 253 5,8K

Seguidores Seguindo Curtidas

fi DisIiiiiivo-

lonydifaoüficial • MúscuIkki -• S^gno

Tony Duran musico cantor compositor de forró
e vaqueijadas

0 Central do Criador Kwai Compras 53

Editar perfil Adicionar amigos O

Cl 11 Playlísts

instagram

tonyduranofícial @ 0 =

«L 739 8 581 2142
g pubticaç.. seguidor.. a segur

Tony Ouren

Artista de música/Banda

Cantor de forro e vaqueiiada contato para

shows 99-981376522. Se inscreva no meu

canal do YouTi^ Vaqueiro Tony Ouran., ̂

youtiibe.eoin/clwRnelAJCROf_ e mais 1

Painel Profissional
íi'!r!'V liVi' ■vvvvr ,-i r.íi-, uíM'Xl'>';l)!li.>S

Editar perfil PartlSw pe- Contacto

9 • 6 &
Destaques vídeos tribuna tOl Destaques

Tony Duran
5 mil amigos

TONY DURAN NA PEGADA DO
VAQUEIRO
SHOW ZAR - 99 981788192

tiktok
Q  tonyduranoficialv

@toniiduraroTiciaj

642 1.340 7.221

EdUiptvfi ceeipanHharsvn ^

misico canM de <end e vaqveêas

Ê  & Ç

abcaâe t

NA rfiOADA DO VAQUEIRO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CUn

PREFEITURA Q E

TRIZIDELA
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2706001/2024

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N'' 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

política nacional

ALOIR BLANC

JUNTADA DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2706001/2024

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 7/2024

OBJETO: Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de
cultura do município para receberem apoio financeiro nas categorias, por meio da celebração
de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de
manifestações culturais do município de Trizidela do Vale - Maranhão através das
apresentações culturais e a infraestrutura para ações culturais da realização do Festival de
Cultura Popular: São João do Vale que será realizado em áreas periféricas, urbanas e
comunidades tradicionais, com ênfase na democratização e regionalização das ações culturais.

Junto aos autos do processo administração n° 2706001/2024, do Chamamento Público
n° 7/2024, o Formulário de inscrição para o credenciamento do agente cultural abaixo
referido:

AGENTE CULTURAL: MIKAEL DOUGLAS DA SILVA ZUSAR

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE TRIzmA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 PROC^ 1/20,
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO J\n -

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA T

CNPJ. 37.564.033/0001-74 t

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

(X) PESSOA FÍSICA ( ) PESSOA JURÍDICA

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL

Nome Completo: Mikael Douglas da Silva Zusar

Nome artístico ou nome social (se houver): Os Tops do PIseIro

CPF: 618.052.273-19

CNPJ (Se a inscrição for realizada em nome do MEI):

R6:052084632014-3

Data de nascimento:16/06/2000

E-mail: studiomixgravacao@gmail.com

Telefone: 99 98520-9957

Endereço completo: Povoado Porrial s/n

CEP:65727-000

Cidade: Trizidela do vale

Estado: Maranhão

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br MINISTÉRIO DA

CULTURA

GOVERNO FEDERAL

UNiAO E RECONSTRUÇÃO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ NO 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

TRIZIDELA DO,VALE , .
proc;Ho^^ /20jy
FLS. V)^
RUB.

Mini Currículo ou Mini portfólio:

Desde os primeiros acordes, "Os Tops do Piseiro" mostraram um talento natural para envolver

o público com sua música vibrante. Com apresentações em bares locais, a banda começou a

criar uma base de fas leal, encantada pelo som autêntico e a energia contagíante das

performances. Impacto da Pandemia: Ano de Interrupção: 2020

Em 2020, a pandemia interrompeu o progresso da banda, forçando uma pausa nas atividades.

No entanto, essa interrupção não diminuiu o espírito do grupo. Assim que foi possível, a banda

retomou suas atividades, com mais determinação do que nunca.

•  Uso dos Cachês: Reinvestimento em equipamentos (microfones, iluminação, etc.)

Com o retorno das apresentações, "Os Tops do Piseiro" utilizaram os cachês recebidos para

investir em melhores equipamentos, aprimorando a qualidade de suas performances. Esse

reinvestimento contínuo foi crucial para o desenvolvimento profissional da banda.

Expansão da Formação:

Para enriquecer ainda mais seu som, a banda expandiu sua formação em 2022, incluindo um

percussionista e um segundo cantor. Essa adição trouxe uma nova dimensão às apresentações,

permitindo maior versatilidade e complexidade musical.

Pertence a alguma comunidade tradicional?

() Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

(x) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

(  ) Povos de Terreiro

( )Quilombolas

(  ) Outra comunidade tradicional, indicar qual

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP; 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br MINISTÉRIO DA

CULTURA

GOVERNO FEDERAL

MJTL,
UNiAO E RECONSTRUÇÃO
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ NO 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

SECflETARlA MUNICIPAL DE CULTURA

TRI/^^OflADOVALE
proc.22í2^202£/

-<Qo
RUB

Gênero:

(x) Mulher cisgênero

(  ) Homem cisgênero

(  ) Mulher Transgênero

(  ) Homem Transgênero

(  ) Pessoa Não Binária

( ) Não Informar

Raça, cor ou etnia:

(  ) Branca

(x) Parda

(  ] Indígena

(  ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

(  )Slm

(X) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

(  ) Auditiva

(  ) Física

(  ) Intelectual

(  ) Múltipla

{ ) Visual

(  ) Outro tipo, indicar qual

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço; Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro; Jerusalém - Cidade; Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site; www.trlzideladovaie.ma.gov.br MINISTÉRIO DA

CULTURA

GOVERNO FEDERAL

MJFl.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE p^oJ

CNPJ N° 01.558.070/0001 -22 FLS
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO RUB.

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

TR

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formai

() Ensino Fundamental Incompleto

(x) Ensino Fundamental Completo

(  ) Ensino Médio Incompleto

(  ) Ensino Médio Completo

(  ) Curso Técnico Completo

(  ) Ensino Superior Incompleto

(  ) Ensino Superior Completo

(  ) Pós Graduação Completo

(  ) Pós-Graduação Incompleto

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos

últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o
salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

(  ) Nenhuma renda.

(x) Até 1 salário mínimo

O De 1 a 3 salários mínimos

(  ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

IZIDELA DO.VALB
PROC.D:?r^nl/?oaL(
FLS. 511

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trlzideladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ NO 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

Você é beneficiário de algum programa social?

(x) Não

(  ) Bolsa família

(  ) Benefício de Prestação Continuada

(  ) Outro, indicar qual

Vai concorrer às cotas ?

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

TRi;
PROC..
FLS._
RUB._

(  ) Sim ( x) Não

Se sim. Qual?

(  ) Pessoa negra

(  ) Pessoa indígena

(  ) Pessoa com deficiência

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

(x) Artista, Artesão(a), Brincante, Criador(a) e afins.

(  ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico{a)-cültural e afins.

(  ) Curador(a), Programador(a) e afins.

(  ) Produtor(a)

(  ) Gestor(a)

(  ) Técnico(a}

(  ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

.Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

(x) Sim

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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UNiAO E RECONSTRUÇÃO



MC A SAClO-JAl füEfftílilA e€

ALOIR BtANC

fw — S^RqyIA MUNICIPAL K CULTURA
^  ̂H13HESSBKK9QQDDBI

ESTADO DO MARANHÃO . ...._
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE proc ÍT^

CNPJ NO 01.558.070/0001-22 FLS. AO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO RUB.
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA j

CNPJ. 37.564.033/0001-74 K

Caso tenha respondido "sim": '

Nome do coletivo: Banda Pegada Quente

Ano de Criação:2008

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

NOME COMPLETO

Alan SImpllclo Sanatana Melo

Paulo Henrique Alves Pereira

Joslmar Rodrigues Pereira

018.136.773-44

017.395.920.12

621.671.483-05

Mlkael Douglas da Silva Zusar 61805227319

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Apresentação no Arraial Municipal

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Show Musicais

Importância do Projeto para a Comunidade:

A " Apresentação no Arraia! " é um evento essencial que celebra e preserva a rica
tradição das festas juninas, um dos patrimônios culturais mais significativos do Brasil.
Este projeto oferece à comunidade uma oportunidade única de se reunir,
compartilhar e vivenciar a cultura local através da música, dança e decoração típica.
Além de promover a cultura, o evento fortalece os laços comunitários, estimula a
participação das famílias e Impulsiona o turismo regional, beneficiando o comércio
local e a economia da região.

Meta do Projeto:

A meta do projeto é realizar uma apresentação junina de alta qualidade que envolva
a participação mínima de 500 pessoas da comunidade local, abrangendo crianças,
jovens, adultos e idosos. O objetivo é valorizar as tradições culturais locais e
proporcionar momentos de lazer e entretenimento.

Objetivos do Projeto:

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes. S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br MINISTÉRIO DA

CULTURA

GOVERNO FEDERAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE PROC a

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 FLS.
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO RUB.!

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

1. Promover a Cultura Local: Resgatar e celebrar as tradições juninas por meio de
apresentações musicais, danças típicas e decoração temática.

2. Fortalecer a Comunidade: Criar um espaço de convivência e interação social,
fortalecendo os laços entre os moradores locais.

3. Incentivar a Participação: Estimular a participação ativa de diversos grupos da
comunidade, incluindo escolas, associações e comerciantes locais.

4. Fomentar o Turismo Local: Aumentar a visibilidade do evento para atrair
visitantes de outras regiões, contribuindo para o desenvolvimento do turismo

e da economia local.

Este conjunto de objetivos e metas visa não apenas preservar as tradições culturais
juninas, mas também enriquecer o tecido social e econômico da comunidade através

de um evento culturalmente significativo e Inclusivo.

A/ALE

Perfil do público a ser atingido pelo projeto?

Crianças e Jovens: Estudantes de escolas da região envolvidos na aprendizagem e

participação das tradições culturais juninas.

Famílias: Pais e filhos em busca de entretenimento em um ambiente seguro e festivo.

Adultos e Idosos: Moradores que valorizam as tradições culturais e buscam um evento

para socialização e diversão.

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro; Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trlzideladovale.ma.gov.br MINiSTERIO DA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ NO 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO clS
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA rub''

CNPJ. 37.564.033/0001-74

LGBTQIAPN+

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Reposta: Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros, indicar qual

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

{Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD's, tais como,
intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de acessibilidade a pessoas
com deficiência, idosos e mobilidade reduzida, conforme Instrução Normativa MINC
ns 10/2023)

Acessibilidade arquitetônica:

(x) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( )pÍsotátil;

(  ) rampas;

(  ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

(x) corrimãos e guarda-corpos;

(x) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência;

(  ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

(  ) assentos para pessoas obesas;

(x) iluminação adequada;

() Outra

Acessibilidade comunicacional:

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes. S/N.
Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO TRIZID
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE PROC.^i

CNPJ NO 01.558.070/0001 -22 F*-S.
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

{ ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

{  ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

(x) a linguagem simples;

{ ) textos adaptados para leitores de tela; e

(  ) Outra

Acessibilidade atitudinai:

(x) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

(x) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em
acessibilidade cultural;

() formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na
cadeia produtiva cultural; e

() outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou

disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Ao implementar essas medidas, o projeto "Apresentação Cultural Junina" garantirá
um evento inclusivo e acessível para todos os membros da comunidade, respeitando

as necessidades individuais e promovendo a participação plena de todos.

Locai onde o projeto será executado

Espaço Cultural Major Lucena

Previsão do período de execução do projeto

Data de início: a partir de 22 de julho

Data final: até 30 de julho

TRIZIDELA-DOVALE

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

FLS.

RUB._

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir:

Nome do Função

profissional/empresa projeto
CPF/CNPJ Mini currículo

Simplicio

Sanatana Melo
Cantor

018.136.773-44 Cantor e Compositor as mais

5 anos

Paulo Henrique Alves

Pereira

Josimar Rodrigues

Pereira

Mikael Douglas da Silva

Tecladista

Produtor

Cantor

017.395.920.12 Musico e tecladista com

mais de 10 anos de carreira

621.671.483-05 trabalho na montagem de

palco e som palco da banda

618.052.273-19 Cantor e compositora a mais

de 7 anos

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade

Divulgação e

Marketing:

Etapa Descrição Início

Divulgação do

Pré-produção projeto nos veículos 22/07/2024
de imprensa

30/07/2024

Levantamento Pré-produção: Orçamento

de Recursos: captação

recursos.

e  22/07/2024

de

30/072024
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ NO 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
CNPJ. 37.564.033/0001-74

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Contratação de
Serviços

Bandas, 22/07/2024 30/072024
Pré-produção: equipamentos e

serviços diversos

Coordenação, 22/07/2024 30/072024
Dia do Evento , finalização atendimento ao

público e segurança.

Estratégia de divulgação

You tube, Instagram, face book e Tik Tok carro de som volante rádio e televisão

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoio financeiro, tais como cobrança de ingressos,
patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de
valores e onde serão empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

() Apoio financeiro municipal

(  ) Apoio financeiro estadual

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

{  ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

(x) Recursos de Lei de Incentivo Federal

(  ) Patrocínio privado direto

(  ) Patrocínio de instituição internacional

(  ) Doações de Pessoas Físicas

(  ) Doações de Empresas

(  ) Cobrança de ingressos

(  ) Outros

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.
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ESTADO DO MARANHÃO TRIZIÇ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE

CNPJ NO 01.558.070/0001-22 gf]!-
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO »<"»•—-

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
CNPJ. 37.564.033/0001-74

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do
financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.
O projeto prevê a venda de produtos/Ingressos?

Não, será aberto ao público em geral para propaga a diversão e lazer da população
que venha prestigiar esse evento

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais
elas estão relacionadas.

Pode haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET,
3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item de despesa para
auxiliar a análise técnica da comissão de seleção.

TRIZIDELA DO VALE

Descrição do Justificativa Unidade Valor
item de medida unitário

Banda/Artista
Apresentações Cachê R$900,00

Quantidade Valor
total

4  R$
3,600,00

Equipamento Qualidade e Serviço
de Som e clareza nas

Luz apresentações

1,000,00

1.000,00

Decoração

Local adequado Criação de
para a ambiente

realização do festivo e
evento temático

R$
100,00

Publicidade Publicidade 300
Divulgação para atrair para atrair

público público

1  R$
300,00
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APRESiimÇll
A BANDA "OS TOPS DO PÍSEÍPO"

SURGIU EM MEADOS DE 2019,

TRAZENDO UMA NOVA ENERGIA AO

CENÁRIO MUSICAL REGIONAL. COM UM

INÍCIO HUMILDE, MAS REPLETO DE

PAIXÃO E DETERMINAÇÃO, A BANDA
RAPIDAMENTE COMEÇOU A

CONQUISTAR SEU ESPAÇO E PÚBLICO
FIEL.

^ISEIRO:

oel da Silva

S/N.

jeia do Vale - Estado: Maranhão

eladovale.ma.gov.br MINISTÉRIO DA

CULTURA

OOVERNO FEDERAL

UNIÃO E fiECONSTRUÇÃO
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INVEEnUEinOS HA HANDAl

IWO DOS CACHÊ» REiNVESTIMBtTi
EM EQUIPAMENTOS (MICROFON
iluminaçAo, etc.)

COM O RETORNO

APRESENTAÇÕES. ' 'lljlF""
PISEiRO' UTILIZARAIslp CACH
RECEBIDOS PARA INVESTIR EM
MELHORES EQUIPAMENTOS,
APRIMORANDO A DUALIDADE DE

PERFORMANCES. ESSE

REINVESTIMENTO CONTÍNUO FOI
CRUCIAI. PARA O DESENVOLViWNTO

PROFISSIONAL DA BANDA.

EXPANSiO DA FORMAÇAOl

ANO; 2022

HOWDS MEMBRO» CONTRATAÇAO DE
UM PERCUSSIONISTA E MAIS UM

CANTOR

PARA ENRIQUECER AINDA MAIS SEU if
SOM, A BANDA EXPANDIU SUA
FORMAÇAo em 2022. INCLUINDO UM
PERCUSSIONISTA E UM SEOUNDO

INTOR. ESSA ADIC&O TROUXE UMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
CNPJ. 37.564.033/0001-74

TRIZ»
PR0C.2i
FLS.
RUB

DO VALE /

Ptoüuçào Musical
Qravacòes;

COs! Gravação de mú
marcantes eloedltas
A banda 'Os Vops
dedicou-se è g.
Incluindo tanto músf'
marcaram época guanlo fa/xas
inéditas. £ssas gravaçàes não
apenas documentam a evolução
musical da banda, mas também
oferecem aos fàs um registro
tangível de sua jornada artistíca.

Inovações c Futuro
Criatividade Continua: *

Naòdades para o PubIleo: Cltacào
constante de novas músicas e
surpresas para os fãs
A banda esta sempre em busca de
Inovação, crtandò novas musicas e
planejando surpresas para manter
seu publico eflgajatfo e
ennrs/asmado. Este compromisso
com a criatividade garante que
fops do Piseiro' permaneçam
relevantes e dínám/cos no cenát^e
musical.

OIUHIttUM

ewTire:

MRflMAIStNFORMAÇliESSOBflt
SHOWS. PARCERIAS Oü QUALQUER
OUTRA QUESTiO. P8R FAVOR,EKTRE

CQilTRTOS: 99 8920-9957

IRSTAGRAM;DS_TOPS_DO_PISEIRO
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PREFEITURA DE

SB TRIZIDELA
DO VALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 2706001/2024

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

POLÍTICA NACIONAL

ALOiR BLANC

JUNTADA DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2706001/2024

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 7/2024

OBJETO: Chamamento Público para seleção de projetos culturais dos agentes fazedores de
cultura do município para receberem apoio financeiro nas categorias, por meio da celebração
de Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de
manifestações culturais do município de Trizidela do Vale - Maranhão através das
apresentações culturais e a infraestrutura para ações culturais da realização do Festival de
Cultura Popular: São João do Vale que será realizado em áreas periféricas, urbanas e
comunidades tradicionais, com ênfase na democratização e regionalização das ações culturais.

Junto aos autos do processo administração n° 2706001/2024, do Chamamento Público
n° 7/2024, o Formulário de inscrição para o credenciamento do agente cultural abaixo
referido:

AGENTE CULTURAL: JANETE PINHEIRO TORRES

Av. Deputado Carlos Meio, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladQvaIe.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

CNPJ. 37.564.033/0001-74

TRIZIDELA DO j/ALE

FLS._ Yj/ ^

T

ANEXOU

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

( X ) PESSOA FÍSICA ( ) PESSOA JURÍDICA

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL

2. Nome: Janete Pinheiro Torres

3. Artístico ou nome social (se houver):

4. CPF: 893.209.053-04

5. CNPJ (Se a inscrição for realizada em nome do MEI):

6. RG:0001044250798-S

7. Data de nascimento: 28/10/1980

8. E-mail: não informado

9. Telefone (99)981013547

10. Endereço completo: Rua Santo Antônio n^ 589 Bairro centro

11. CEP:65727-000

12. Cidade: Trizidela do vale

13. Estado: maranhão

Mini Currículo ou Mini portfólio:

A junina Os Matutos do Sertão começou no ano de 1993 na rua da Marmorana

no antigo Bairro Trizidela ainda Cidade de Pedreiras -Ma o antigo bairro que

virou cidade de Trizidela do Vale-Ma Já disputou campeonato a nível estadual

e municipal assim sendo a junina mais antiga da região do médio Mearim ainda

em atividade.

Pertence a alguma comunidade tradicional?

( X) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

(  ) Comunidades Ribeirinhas

() Comunidades Rurais

( ) indígenas

( ) Povos Ciganos

(  ) Pescadores(as) Artesanais

(  ) Povos de Terreiro

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
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doVAUE
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

ESTADO DO MARANHÃO trizidfla nn í/ai f
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE PROC.o?<oA^f/2Q-

CNPJ N° 01.558.070/0001-22 FLS. '
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA Z
CNPJ. 37.564.033/0001-74 [

( ) Comunidades Ribeirinhas

(  ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

(  ) Povos Ciganos

{  ) Pescadores{as) Artesanaís

(  ) Povos de Terreiro

{ )Quilombolas

(  ) Outra comunidade tradicional, indicar qual

Gênero:

(X) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binaria

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

(  ) Branca

(  ) Preta

{X) Parda

(  ) Indígena

(  ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

(  )Sim

(X) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

(  ) Auditiva

(  ) Física

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva

Endereço: Rua Cândido Mendes, S/N.

Bairro: Jerusalém - Cidade: Trizidela do Vale - Estado: Maranhão

CEP: 65727-000. Site: www.trizideladovale.ma.gov.br

GOVERNO FEDERAL

MINISTÉRIO DA

CULTURA

UNiAO E reconstrução



política nacionalnal

A LOlfl BLANC

■líjiJWiíuj^ prefeitura de ■■

3^3 TRIZIDELA II ■Ü  DoVALE ^GWwyL
^  ̂ SECRCTARIA MUHICIPAL BE CULTUBA

ESTADO DO MARANHÃO TRIZÍDELA DO A/ALE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE PROC.a^rl^ I

CNPJ N° 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO j-

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA Y
CNPJ. 37.564.033/0001-74 I

( ) Intelectual

(  ) Múltipla

( ) Visual

( ) Outro tipo, indicar qual

Qual o seu grau de escolaridade?

(  ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

{ ) Ensino Médio Incompleto

(X) Ensino Médio Completo

{  ) Curso Técnico Completo

{ ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

( ) Pós-Graduação Incompleto

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta aproximada) nos
últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o
salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

(  ) Nenhuma renda.

(  ) Até 1 salário mínimo

(X) De 1 a 3 salários mínimos

(  ) De 3 a 5 salários mínimos

(  ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

(  ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de aigum programa social?

Praça da Juventude Antônio Manoel da Silva
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO «"B.
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA \

CNPJ. 37.564.033/0001-74 /
(  ) Não

(x) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

(  ) Outro, Indicar qual

Vai concorrer às cotas?

{  ) Sim X) Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

(  ) Pessoa indígena

{  ) Pessoa com deficiência

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista, Artesão{a), Brincante, Crlador(a) e afins.

(  ) Instrutor(a), ofícineiro(a), educador(a) artístlco(a)-cultural e afins.

(  ) Curador(a), Programador(a) e afins.

( x) Produtor(a)

(  ) Gestor{a)

(  )Técníco(a)

(  ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

(  ) Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

() Não

(X) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo: junina os Matutos do Sertão

Ano de Criação: 1993

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 19 pessoas
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